
 

 

e-mail: valente.operacional@valenteadvogados.com.br 

 Rua Alice Além Saad, 774 – Nova Ribeirânia 

CEP 14096-570 - Ribeirão Preto SP 

Tele/fax 16 3620 2315 - 3621 4003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA_ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE IBITINGA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira, 

sociedade de economia mista, com sede em Brasília, Capital Federal, por sua dependência 
interessada n° 505 – IBITINGA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.000.000/0505-39, 
com sede á R. PRUDENTE DE MORAIS, 759, CENTRO, IBITINGA/SP, CEP nº 14940-000, 
por sua advogada e bastante procuradora que esta subscreve (docs.), vem, mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento no Decreto Lei nº 
167/67 e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, promover a presente  

 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, em face de: 
 
 
ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

pecuarista, portador da carteira de identidade nº 16158726 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 066.063.608-54, residente e domiciliada Rua Joana Salia Salva, 250, Vila 
Maria, 250, Ibitinga/SP, CEP 14940-000, pelos motivos de fato e de direito a seguir 
aduzidos: 
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Em 27/11/2012 a Executada emitiu em favor do 
Exequente a CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA 40/02657-4, onde foi estabelecido que a 
Executada pagasse a quantia de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais) com vencimento 
final para o dia 26/05/2013, sendo que os co-executados anuíram ao pactuado como 
avalistas do contrato. 

 
Como garantia do cumprimento da obrigação, o 

Executado deu o seguinte bem em garantia: 
 
- Em penhor cedular de primeiro grau e sem 

concorrência de terceiros, safra de 2011/2012 de amendoim em casca comum, 
150.000 Kg, no valor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). 

 
 
Quando da celebração do contrato, ficaram 

expressamente convencionadas cláusulas e condições que foram aceitas pelo Devedor, 
no que se refere à taxa de juros e, em caso de inadimplência ficou prevista a 
incidência de juros de mora, até a data do efetivo pagamento, além do percentual 
relativo à multa contratual e demais encargos avençados no contrato. 

 
 
Entretanto, o Executado não honrou o pagamento 

integral da dívida, ocasionando o vencimento antecipado da dívida conforme 
disposição legal, incorrendo em mora, e, desde então, permanece o débito a seguir 
demonstrado, eis que a Exeqüente não logrou êxito nas tentativas amigáveis de 
recuperar o crédito. 

 
Por se tratar de título extrajudicial, por força do 

Decreto-Lei 167/67, vencido e não pago, não restou à Exeqüente outra alternativa que não 
as vias judiciais para receber os seus créditos. 

 
O débito do financiamento, atualizado nesta data é de 

R$ 115.433,27 (cento e quinze mil quatrocentos e trinta e três reais e vinte e sete 
centavos). 

 
Ante o exposto, requer à Vossa Excelência, se digne 

determinar: 
 

a) A citação dos Executados, para que no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida 
devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, pelos índices da correção 
monetária e juros de mora, acrescidos da verba honorária que deverá ser fixada 
em seu percentual maior, custas e demais cominações de estilo; 
 

b) Se, embora citados os Executados, não efetuem o pagamento da dívida no prazo 
legal, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a imediata penhora e 
avaliação de tantos bens quanto bastem à satisfação do débito, desde já 
indicando os bens dados em penhor cedular acima descritos, e sendo 
insuficiente para garantia do crédito exeqüendo, seja determinada a requisição de 
informações à autoridade supervisora do sistema bancário por meio do convênio 
SISBACEN (Bacen-Jud), a fim de se obter informações quanto a existência de 
ativos em nome dos Executados, nos termos do art. 655-A do Código de Processo 
Civil e, caso sejam localizadas contas correntes e/ou aplicações financeiras com 
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saldo credor, seja determinada sua indisponibilidade até o valor do crédito, 
ressalvado o disposto no art. 649-X, através da “Penhora On-line”; 

 
c) Caso reste infrutífera a penhora “on-line”, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a 

imediata penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia do 
crédito, bem como seja os Executados intimados da mesma na pessoa de seus 
procuradores, ou não tendo procuradores constituídos nos autos, sejam intimados 
pessoalmente, conforme disposição do artigo 652 “caput” e §§1º ao 4º do CPC;  

 
d) Quando da efetivação da penhora, caso o Sr. Oficial de Justiça verifique a ausência 

dos Executados, ou que o mesmo está se ocultando, requer-se seja deferida a 
dispensa da intimação da penhora, conforme disposição do artigo 652, § 5º do 
CPC; 

 
e) Requer-se que seja os Executados intimados para que ofereçam Embargos, 

querendo, no prazo de lei, independentemente de penhora, nos termos do artigo 
736, parágrafo único e 738 do CPC; 

 
f) A realização de todos os atos processuais com os benefícios do art. 172 do Código 

de Processo Civil e seus parágrafos; 
 

g) Por fim, requer-se o processamento da presente ação, até integral satisfação do 
crédito da Exeqüente. 

 
Outrossim, requer-se desde já que todas as 

intimações  referentes a esta ação, conste necessariamente  o nome da procuradora 
MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO, OAB/SP Nº 109.631, além dos 
demais advogados consignados na procuração, bem como, que quaisquer notificações 
sejam endereçadas ao seu escritório, situado na Rua Alice Alem Saad, nº 774, Nova 
Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP. 14096-570, sob pena de nulidade. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 115.433,27 (cento e 

quinze mil quatrocentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos). 
 
Nestes Termos, 
D. R. e A. com os inclusos documentos. 
P. DEFERIMENTO. 
Ribeirão Preto/SP, 2 de abril de 2014. 
 

Marina Emília Baruffi Valente Baggio         Izabel Cristina Ramos de Oliveira 

OAB/SP nº 109.631                                         OAB/SP n° 107.931 
 

Tatiana Miguel Ribeiro                                     
OAB/SP nº 209.396                                         
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Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, cite 
(m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da dívida reclamada, 
ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% (dez) por cento sobre 
o valor dado à causa.

No caso de integral pagamento, no prazo retro, será reduzida a verba honorária 
para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do Estatuto Processual Civil.

Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial de Justiça  
certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) dias, 
contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e seus 
respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 

Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da juntada do mandado de citação aos autos, para o oferecimento de 
embargos.

Caso o executado pretenda o parcelamento do débito (art. 745-A do CPC), 
reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo para embargos (item “b”, acima) - 
depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do total da execução (principal atualizado 
e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será admitido pagar o restante em até seis (06) 
parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas acrescida de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, advertido de que o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento das 
demais, e sobre o montante que sobejar incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos 
executórios.

Cumpra-se e, se necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. 

Int. 

Ibitinga, 09 de abril de 2014.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 11/04/2014 09:35 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0368/2014,   foi   disponibilizado   na 
 página   20/21   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   da   redação   do   art   652   conferida   pela   Lei   n.   11.382,   de 
 06.12.06,   cite   (m)-se   o   (s)   executado   (s)   para   que,   em   3(três)   dias,   efetue   (m)   o   pagamento   da 
 dívida   reclamada,   ficando,   desde   já,   arbitrados   os   honorários   advocatícios   provisórios   em   10%   (dez) 
 por   cento   sobre   o   valor   dado   à   causa.   No   caso   de   integral   pagamento,   no   prazo   retro,   será   reduzida 
 a   verba   honorária   para   a   metade,   nos   termos   do   parágrafo   único   do   art   652   -A   do   Estatuto 
 Processual   Civil.   Expeça-se   mandado   de   citação,   penhora   e   avaliação.   Caso   o   Sr   Oficial   de   Justiça 
 certifique   que   não   há   bens   a   penhorar,   deve(m)   o(s)   executado   (s)   indicar,   em   5   (cinco)   dias, 
 contados   da   juntada   do   mandado,   quais   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora   e   seus 
 respectivos   valores,   sob   pena   de   incidência   das   penas   cominadas   no   art   600,   IV,   do   CPC.   Conste   do 
 mesmo   mandado   o   disposto   no   art   655   do   CPC.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   de   que 
 dispõe   (m)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   da   data   da   juntada   do   mandado   de   citação   aos 
 autos,   para   o   oferecimento   de   embargos.   Caso   o   executado   pretenda   o   parcelamento   do   débito   (art. 
 745-A   do   CPC),   reconhecendo-o   como   incontroverso,   deverá   -   dentro   do   prazo   para   embargos   (item 
 "b",   acima)   -   depositar   judicialmente   ao   menos   trinta   (30%)   por   cento   do   total   da   execução   (principal 
 atualizado   e   acessórios,   custas,   honorários,   etc),   com   o   que   lhe   será   admitido   pagar   o   restante   em 
 até   seis   (06)   parcelas   mensais   e   sucessivas,   cada   uma   delas   acrescida   de   correção   monetária   e 
 juros   de   1%   ao   mês,   advertido   de   que   o   não   pagamento   de   qualquer   das   parcelas   acarretará   o 
 vencimento   das   demais,   e   sobre   o   montante   que   sobejar   incidirá   multa   de   10%,   com   a   imediata 
 retomada   dos   atos   executórios.   Cumpra-se   e,   se   necessário,   com   os   benefícios   do   ar.   172,   §2º,   do 
 CPC. Int." 

           Ibitinga, 11 de abril de 2014. 

           Alessandro Marcelo Verdério 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

7C
A

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 M
A

R
C

E
LO

 V
E

R
D

E
R

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

04
/2

01
4 

às
 0

9:
35

 .

fls. 45



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado ALCIDES CARLOS DA SILVA

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2014/004284-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, Dr(a). Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a,s) executado(a,s) ALCIDES CARLOS DA SILVA, RUA JOANA SALIA 
SALVA, 250, VILA MARIA - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, CPF 066.063.608-54, RG 16158726, 
para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 115.433,27, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade 
(art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), nos termos do r. despacho de 
seguinte teor: "Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 
06.12.06, cite (m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da 
dívida reclamada, ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% 
(dez) por cento sobre o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será 
reduzida a verba honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do 
Estatuto Processual Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

de Justiça certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) 
dias, contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e 
seus respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 
Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) 
de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de 
citação aos autos, para o oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento 
do débito (art. 745-A do CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo 
para embargos (item "b", acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do 
total da execução (principal atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será 
admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar 
incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se 
necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, 06 de maio de 2014.
Diligência: guia nº 6521                      valor: R$ 13,59

Advogado: Izabel Cristina Ramos de Oliveira - Marina Emilia Baruffi Valente Baggio - Tatiana 
Miguel Ribeiro - Rafael Prado Barreto - Luiz Carlos Di Donato - Larissa Nogueira Geraldo 
Catalano
Endereço: RUA ALICE ALEM SAADI, 774, Rua Alice Alem Saadi, 774, RUA JOSE LEAL, 
1454, RUA PRESCILIANO PINTO, 1328, RUA JOÃO ARCADEPANI FILHO, 160

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: “Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”“Texto extraído do Código Penal, artigos 
329, “caput” e 331.

*23620140042847*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado ALCIDES CARLOS DA SILVA

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2014/004285-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, Dr(a). Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, compareça no endereço 
do executado(a,s) ALCIDES CARLOS DA SILVA, RUA JOANA SALIA SALVA, 250, VILA 
MARIA - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, CPF 066.063.608-54, RG 16158726, e proceda à 
PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-
se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-
se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser 
intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de multa de até 20% do valor da causa, se 
constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de Processo Civil).

VALOR DO DÉBITO: R$ 115.433,27

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, 06 de maio de 2014.
Diligência: guia nº 6522 valor: R$ 13,59

Advogado: Izabel Cristina Ramos de Oliveira - Marina Emilia Baruffi Valente Baggio - Tatiana 
Miguel Ribeiro - Rafael Prado Barreto - Luiz Carlos Di Donato - Larissa Nogueira Geraldo 
Catalano
Endereço: RUA ALICE ALEM SAADI, 774, Rua Alice Alem Saadi, 774, RUA JOSE LEAL, 
1454, RUA PRESCILIANO PINTO, 1328, RUA JOÃO ARCADEPANI FILHO, 160

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: “Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”“Texto extraído do Código Penal, artigos 
329, “caput” e 331.

*23620140042855*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marco Antonio de Aguiar (28673)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2014/004284-7  dirigi-me ao endereço fornecido e citei a Alcides 
Carlos de Oliveira ( nome correto conforme petição inicial), por todo teor 
do presente mandado e da petição inicial, do que bem ciente ficou, firmando 
o presente e aceitando contrafé.-

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 15 de maio de 2014.

R$13,59

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

94
9A

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

N
T

O
N

IO
 D

E
 A

G
U

IA
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
05

/2
01

4 
às

 0
9:

17
 .

fls. 49



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Marco Antonio de Aguiar (28673)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 236.2014/004285-5,pois no mandado não foi anexada a guia de 
deposito de diligência deste oficial de justiça, sob n. 6522 no valor de 
r$13,59.-

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 09 de maio de 2014.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Situação do Mandado Parcialmente cumprido

Oficial de Justiça Marco Antonio de Aguiar (28673)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2014/004285-5  dirigi-me ao endereço fornecido e deixei de proceder a 
penhora da safra de Amendoim indicada na inicial, pois o executado Alcides 
Carlos de Oliveira (nome correto), informou que o mesmo foi vendido e o 
dinheiro foi depositado  em sua conta no Banco do Brasil, conforme xerox 
anexa; Certifico que Intimei o sr. Alcides Carlos de Oliveira(nome correto), 
por todo teor do presente mandado, do que bem ciente ficou, firmando o 
presente e aceitando copia.-

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 21 de maio de 2014.

R$13,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vistas dos autos ao autor para:

(x) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado negativo do mandado ou carta de 
citação/intimação.  Mandado cumprido parcialmente. 

Ibitinga, 26 de maio de 2014. Eu, _______, Ivanete Francisco dos Santos, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/05/2014 10:41 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0536/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 12/14   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2014/004284-7   dirigi-me   ao   endereço   fornecido   e   citei   a   Alcides   Carlos 
 de   Oliveira   (   nome   correto   conforme   petição   inicial),   por   todo   teor   do   presente   mandado   e   da   petição   inicial,   do 
 que bem ciente ficou, firmando o presente e aceitando contrafé.- O referido é verdade e dou fé." 

           Ibitinga, 27 de maio de 2014. 

           Alessandro Marcelo Verdério 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/05/2014 10:41 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0536/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 12/14   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 

           Teor   do   ato:   "MANIFESTAR-SE   EM   05   DIAS:   CERTIDÃO   -   MANDADO   SEM   CUMPRIMENTO 
 CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que   deixei   de   dar   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2014/004285-5,pois   no 
 mandado   não   foi   anexada   a   guia   de   deposito   de   diligência   deste   oficial   de   justiça,   sob   n.   6522   no   valor   de 
 r$13,59.- O referido é verdade e dou fé. Ibitinga, 09 de maio de 2014." 

           Ibitinga, 27 de maio de 2014. 

           Alessandro Marcelo Verdério 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/05/2014 10:41 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0536/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 12/14   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 

           Teor   do   ato:   "MANIFESTAR-SE   EM   05   DIAS:   CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   PARCIALMENTE 
 CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que   em   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2014/004285-5   dirigi-me   ao 
 endereço   fornecido   e   deixei   de   proceder   a   penhora   da   safra   de   Amendoim   indicada   na   inicial,   pois   o 
 executado   Alcides   Carlos   de   Oliveira   (nome   correto),   informou   que   o   mesmo   foi   vendido   e   o   dinheiro   foi 
 depositado   em   sua   conta   no   Banco   do   Brasil,   conforme   xerox   anexa;   Certifico   que   Intimei   o   sr.   Alcides   Carlos 
 de   Oliveira(nome   correto),   por   todo   teor   do   presente   mandado,   do   que   bem   ciente   ficou,   firmando   o   presente   e 
 aceitando copia.- O referido é verdade e dou fé. Ibitinga, 21 de maio de 2014." 

           Ibitinga, 27 de maio de 2014. 

           Alessandro Marcelo Verdério 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/05/2014 10:41 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0536/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 12/14   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (x)   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   negativo 
 do mandado ou carta de citação/intimação. Mandado cumprido parcialmente." 

           Ibitinga, 27 de maio de 2014. 

           Alessandro Marcelo Verdério 
           Chefe de Seção Judiciário 
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09 - Número do DARE

140190031636530

Geração: 21/05/2014

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Alcides Carlos de Oliveira

85800000000-3 14480185111-2 40190031636-9 53020140620-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

140190031636530

07 - Data de Vencimento

20/06/2014

03 - CNPJ Base / CPF

066.063.608-54

04 - Telefone

1633427495

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 14,48

06 - Observações  Ação de Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente - Processo n.º 1001067-
66.2014.8.26.0236 - 2.ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga - SP - Exequente: Banco do Brasil S/A - Executado: Alcides Carlos de 
Oliveira

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000000-3 14480185111-2 40190031636-9 53020140620-2 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

20/06/2014

03 - CNPJ Base / CPF

066.063.608-54

04 - Telefone

1633427495

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 14,48

06 - Observações  Ação de Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente - Processo n.º 1001067-
66.2014.8.26.0236 - 2.ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga - SP - Exequente: Banco do Brasil S/A - Executado: Alcides Carlos de 
Oliveira

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Rua Joana Salia Salva, n.º 250

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Rua Joana Salia Salva, n.º 250

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Alcides Carlos de Oliveira

Geração: 21/05/2014

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

Alcides Carlos de Oliveira

15 - Nome / Razão Social

20/06/2014

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

14,48

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

140190031636530-0001

Geração: 21/05/2014

18 - Nº do Documento 
Detalhe

066.063.608-54

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Ação de Execução Por Quantia Certa Contra 
Devedor Solvente - Processo n.º 1001067-66.2014.8.26.0236 - 2.ª Vara 
Cível da Comarca de Ibitinga - SP - Exequente: Banco do Brasil S/A - 
Executado: Alcides Carlos de Oliveira

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

14,48

14 - Valor Total

140190031636530-0001

DARE-SP

16 - Endereço Rua Joana Salia Salva, n.º 250
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DARE / DAE / TRIBUTOS ESTADUAIS > Comprovante 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA ME  Agência: 0025  Conta Corrente: 13-002727-9

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

AMBIENTE DE PAGAMENTOS

DARE - SP

 

Valor: R$ 14,48

Numero do Controle: 14.019.003.163.653-0

Codigo de Barras: 85800000000-3 14480185111-2 40190031636-9 53020140620-2

Data de Vencimento: 20/06/2014

Data Arrecadacao: 22/05/2014

Data da Transacao: 22/05/2014

Hora Transacao: 18:18:03

Canal: INTERNET BANKING

Autenticacao: 06141421817390748566932

Convenio de Arrecadacao: 00336496000900002913

 

Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011,

autorizado pelo Processo SF 1000050-534681/2003.

Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.

Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.

 

Primeira Via

 

 

 
Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)  SAC 0800-762-7777   

0800-702-3535 (Demais Localidades)  Ouvidoria 0800-726-0322    
 

 

Página 1 de 2Comprovante de pagamento

22/05/2014https://www.santandernetibe.com.br/paginas/PagCodigoBarras/pop_impressao_pagto.... P
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DARE / DAE / TRIBUTOS ESTADUAIS > Comprovante 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA ME  Agência: 0025  Conta Corrente: 13-002727-9

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

AMBIENTE DE PAGAMENTOS

DARE - SP

 

Valor: R$ 14,48

Numero do Controle: 14.019.003.163.653-0

Codigo de Barras: 85800000000-3 14480185111-2 40190031636-9 53020140620-2

Data de Vencimento: 20/06/2014

Data Arrecadacao: 22/05/2014

Data da Transacao: 22/05/2014

Hora Transacao: 18:18:03

Canal: INTERNET BANKING

Autenticacao: 06141421817390748566932

Convenio de Arrecadacao: 00336496000900002913

 

Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011,

autorizado pelo Processo SF 1000050-534681/2003.

Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.

Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.

 

Via Contribuinte

 

 

 
Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)  SAC 0800-762-7777   

0800-702-3535 (Demais Localidades)  Ouvidoria 0800-726-0322    
 

 

Página 2 de 2Comprovante de pagamento

22/05/2014https://www.santandernetibe.com.br/paginas/PagCodigoBarras/pop_impressao_pagto.... P
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e-mail: filial.bauru@valenteadvogados.com.br 
Rua Monsenhor Claro, 10-34  Jardim Europa 

CEP 17014-360 – Bauru/SP 
Telefax 14 – 3313-9545 

 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE IBITINGA/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
REQUERIDO/EXECUTADO: ALCIDES CARLOS DA SILVA 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos processo em 
epígrafe, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de 
ALCIDES CARLOS DA SILVA vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
através de sua advogada e procuradora infrafirmada, expor e requerer o que segue: 

  
Como o executado em nenhum momento procurou o banco 

credor com o fito de tentar uma composição amigável, caracterizando assim que não possui 
mesmo qualquer interesse em quitação do débito livremente por ele adquirido. 

 
Assim, requer-se o prosseguimento da execução bem, como 

com o fito de reaver seu crédito líquido e certo na sua totalidade, requer o exequente que 
seja novamente determinado a busca de bens e dinheiro através dos sistemas RENAJUD, 
INFOJUD e BACENJUD pelos quais pleiteia o banco exeqüente nesta oportunidade. 

 
Outrossim, requer ainda: 
 
Seja deferida pesquisas através do sistema RENAJUD na 

busca por bens móveis (veículos) registrados em nome dos devedores e passíveis de 
penhora, em homenagem ao Princípio da Celeridade e ECONOMIA PROCESSUAL. 

 
 
Requer, ainda, o deferimento de pesquisa de bens e 

endereços também através do sistema INFOJUD, observando-se os Princípios da 
Economia e Celeridade Processual, na busca pela citação dos executados e a 
satisfação do débito exeqüendo. 
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e-mail: filial.bauru@valenteadvogados.com.br 
Rua Monsenhor Claro, 10-34  Jardim Europa 

CEP 17014-360 – Bauru/SP 
Telefax 14 – 3313-9545 

 

2 

 
Penhora e pesquisa on-line através do sistema 

BACENJUD, na busca por numerários disponíveis em contas bancárias, passíveis 
de arresto ou penhora. 

 
 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
 
Bauru, 11 de junho de 2014. 

 
 
Marina Emilia Baruffi Valente Baggio                   Larissa Nogueira Geraldo Catalano 
          OAB/SP n.° 109.631                                                 OAB/SP n.º 128.522 
 

Daniela Santos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos,

Recolhidas as despesas, nos termos do Provimento CSM 1864/11 e Comunicado 
CSM n. 170/11, providencie, a Serventia, o necessário para a pesquisa postulada nas fls. 61/62. 
Com a resposta, diga a exequente e conclusos. No silêncio, prossiga-se nos termos da NEP.  

Int. 

Ibitinga, 25 de junho de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/06/2014 09:16 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0658/2014,   foi   disponibilizado   na   página   7/8 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/06/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Recolhidas   as   despesas,   nos   termos   do   Provimento   CSM   1864/11   e   Comunicado 
 CSM   n.   170/11,   providencie,   a   Serventia,   o   necessário   para   a   pesquisa   postulada   nas   fls.   61/62.   Com   a 
 resposta, diga a exequente e conclusos. No silêncio, prossiga-se nos termos da NEP. Int." 

           Ibitinga, 27 de junho de 2014. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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e-mail: filial.bauru@valenteadvogados.com.br 

Rua Monsenhor Claro, 10-34, Altos da Cidade 

CEP 17.014-360   Bauru SP 

Telefax 14 3313-9545 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE IBITINGA /SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
REQUERIDO/EXECUTADO: ALCIDES CARLOS DA SILVA  
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
processo em epígrafe, em tramite perante esse r. Juízo e Cartório, por sua advogada e 
procuradora que esta subscreve, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência,  
REQUERER a juntada aos autos da guia FEDTJ, Código 434-1, anexa, devidamente 
quitada no valor de R$ 44,00, referente ao pagamento para efetivação da pesquisa 
junto ao sistema BACENJUD. 

 
 
 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
Ribeirão Preto, 15 de julho de 2014. 
P.P. 

 
 

Marina Emilia Baruffi Valente Baggio           Larissa Nogueira Geraldo Catalano 
OAB/SP nº 109.631            OAB/SP 128.522 

 

 
 

Isabela Sena 
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e-mail: filial.bauru@valenteadvogados.com.br 

Rua Monsenhor Claro, 10-34  Altos da Cidade 

CEP 17014-360 – Bauru/SP 

Telefax 14 – 3313-9545 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE IBITINGA- SP. 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
PROCESSO Nº. 1001067-66.2014.8.26.0236 
REQUERIDO/EXECUTADO: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

 
 

              BANCO DO BRASIL S.A, já qualificado nos autos 
processo em epígrafe, em tramite perante esse r. Juízo e Cartório, por sua 
advogada e procuradora subscrita, vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao despacho de fls., REQUERER a juntada aos autos 
do incluso comprovante de recolhimento da Guia do Oficial de Justiça. 

  
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
Ribeirão Preto, 17 de julho de 2014. 
 
 

Marina Emilia Baruffi Valente Baggio   Larissa Nogueira Geraldo Catalano 
     OAB/SP nº. 109.631                 OAB/SP nº. 128.522 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os documentos sigilosos de fls. 69/87 foram 
arquivados em pasta número nº 17. Nada Mais. Ibitinga, 01 de agosto de 
2014. Eu, ___, Ronaldo Amorim Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 
 

PROCESSO N.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, requerer O 

IMEDIATO LEVANTAMENTO DA PENHORA ON LINE EFETUADA, 

pelos seguintes motivos a seguir apresentados: 

 

Segundo se constata, pelo documento emitido 

pelo Banco Santander S/A, fora procedido o bloqueio judicial do valor de R$ 

5.067,30 (cinco mil e sessenta e sete reais e trinta centavos), da conta corrente 

0025-01-020044-6 de titularidade do Executado. 

 

Ocorre Ex.
a
, que conforme se faz prova, 

através de documentos, o valor estava destinado ao pagamento de salários de 
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funcionários em que o Executado exerce sua atividade rural como agricultor, como 

segue: 

1) Antonia Rodrigue da Silva, função: trabalhadora rural – serviços 

gerais = R$ 821,05 (oitocentos e vinte e um reais e cinco centavos); 

2) Bruno Aparecido Alves, função: trabalhador rural – serviços gerais = 

R$ 745,20 (setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos); 

3) Diva Dias Delecrodi, função: trabalhadora rural – serviços gerais = 

R$ 745,20 (setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos); 

4) Oswaldo Bento de Campos, função: tratorista – serviços gerais = R$ 

905,28 (novecentos e cinco reais e vinte e oito centavos); e, 

5) Carlos Gameiro, função trabalhador rural – serviços gerais = R$ 

23,78 (vinte e três reais e setenta e oito centavos + R$ 1.226,19 (mil e duzentos e 

vinte e seis reais e dezenove centavos). 

 

Ou seja, só de funcionários, o Executado tem 

que pagar o valor de R$ 4.466,70 (quatro mil e quatrocentos e sessenta e seis reais 

e setenta centavos), sendo que ocasionará graves prejuízos aos seus funcionários, e 

consequentemente, prejudicará o Executado como devedor, impedindo que 

continue a sua atividade rural, e por lógica, também levará a que seja impossível o 

adimplemento de sua obrigação, vez que é de sua atividade rural que olvidará 

meios para o cumprimento da execução. 
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Ademais, o Executado tem ainda que efetuar o 

pagamento do Sindicato Rural de Ibitinga no valor de R$ 138,00 (cento e trinta e 

oito reais); Guia de Previdência Social de R$ 534,82 (quinhentos e trinta e quatro 

reais e oitenta e dois centavos); e, FGTS de R$ 389,60 (trezentos e oitenta e nove e 

sessenta). 

 

Portanto, Ex.
a
, o valor bloqueado pela penhora 

on-line, serviria para o pagamento dos funcionários do Executado que se encontra 

exercendo sua atividade rural, bem como de parte das suas obrigações frente a 

impostos e contribuições legais. 

 

Cabe salientar que o artigo 620 do Código de 

Processo Civil frisa que: “Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor”. 

 

Ademais o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, já se posicionara sobre o assunto, como segue: 

“EXECUÇÃO. Penhora on line de 

ativos financeiros da executada. Decisão posterior que deferiu 

pedido de desbloqueio de valores destinados ao custeio de salários 

de seus empregados e pagamento de fornecedores. Medida 

justificada diante dos elementos dos autos. Necessidade de afastar 

o risco de comprometimento das atividades da executada. Agravo 

de instrumento não provido”. (TJSP – Agravo de Instrumento n.
o
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0130593-69.2013.8.26.0000 – Comarca de São Paulo – 10.
a
 Câmara 

de Direito Público – Relator Desembargador Antonio Carlos Villen – 

Julgamento: 10/02/2014). 

 

“Agravo de instrumento. Prestação 

de serviços. Direito do consumidor. Cumprimento de sentença. 

Nulidade. Ausência de fundamentação da r. decisão combatida. 

Inocorrência. Cerceamento de defesa. Nulidade de penhora. 

Alteração do objeto social e do quadro societário da empresa 

executada no curso da lide. Alegação de que os sócios atuais 

desconheciam a existência da presente demanda. Ausência de 

justo motivo ao apontado cerceamento de defesa. Ação que se 

desenvolveu sob o crivo do contraditório. Empresa que se manteve 

combativa durante todo a fase de conhecimento. Nulidades não 

acolhidas. Agravo de instrumento. Prestação de serviços. Direito 

do consumidor. Cumprimento de sentença. Penhora “on line” de 

ativos financeiros de conta bancária da empresa executada. 

Alegação de que o numerário se destina ao pagamento de aluguel 

e folha de pagamento. Execução a ser realizada pelo modo menos 

gravoso. Possibilidade de liberação parcial do valor bloqueado. 

Possibilidade da penhora ser realizada sobre 10% do faturamento 

mensal da empresa. Oportunidade conferida à agravante por este 

Tribunal. Realização do depósito dos honorários do 

administrador judicial nomeado ao ato pela executada. 

Inocorrência. Execução a ser realizada no interesse do credor. 

Art. 612 do CPC. Exegese. Penhora em conta corrente da 

devedora que atende à ordem preferencial do art. 655, I, do CPC. 
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Decisão mantida. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido”. 

(TJSP – Agravo de Instrumento n.
o
 0264199-33.2012.8.26.0000 – 

Comarca de São Paulo – 32.
a
 Câmara de Direito Privado – Relator 

Desembargador Rocha de Souza – Julgamento: 16/05/2013). 

 

“Penhora “on line” – Desbloqueio – 

Decisão que afastou a penhora “on line” e determinou a liberação 

dos valores constritos – Pretendido pelo banco agravante que 

prevaleça o bloqueio “on line” – Caso em que, considerando-se o 

valor elevado da execução, superior a três milhões de reais em 

agosto de 2012, a penhora “on line” poderá comprometer o 

pagamento dos funcionários da empresa agravada – Solução mais 

plausível que consiste na penhora sobre o faturamento bruto da 

empresa executada no percentual de 5% ao mês. Penhora que, 

além de não inviabilizar a sobrevivência da empresa, tem sido 

aceita como meio eficaz de satisfação da obrigação – Agravo 

provido em parte. Agravo regimental – Decisão liminar que 

concede em parte efeito suspensivo ao agravo de instrumento – 

Liminar que somente é passível de reforma no momento do 

julgamento do agravo de instrumento – Aplicação do par. Único 

do art. 527 do CPC – Recurso não conhecido”. (TJSP – Agravo de 

Instrumento n.
o
 0253346-62.2012.8.26.0000 – Comarca de 

Sertãozinho – 23.
a
 Câmara de Direito Privado – Relator 

Desembargador José Marcos Marrone – Julgamento: 27/02/2013). 
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Por final cabe consignar à V. Ex.
a
, que o 

Executado apresentara Embargos à Execução – Processo n.
o
 1001621-

98.2014.8.26.0236, tendo inclusive requerido a título de antecipação de tutela a 

suspensão da Execução, entretanto, até o presente momento não fora apreciado por 

este R. Juízo. 

 

Diante do exposto, é de se requerer a 

imediata liberação do valores bloqueados, por se tratarem de valores 

destinados ao pagamento de funcionários e parte de impostos e contribuições 

legais, sendo que ao permitir a manutenção do bloqueio, fatalmente inviabilizará a 

que o Executado continue em sua atividade rural laborativa. 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 02 de agosto de 2014. 

 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 89/105: Requer o executado a liberação da quantia de R$ 5.067,30 bloqueada, 
via Sistema BACENJUD, de uma de suas contas bancárias, na medida em que a quantia era 
destinada ao pagamento de funcionários, encargos previdenciários, FGTS e contribuição sindical.

Vislumbro que mesmo se ficasse comprovada cabalmente a destinação do valor 
bloqueado ao pagamento destas obrigações, verdade é que, enquanto a verba ainda se encontra na 
conta bancária do executado, ela ainda é considerada deste, sendo patrimônio seu que deve 
responder por todas as suas obrigações. Ou seja, sendo um patrimônio ainda do executado, máxime 
sendo dinheiro, que encabeça a ordem de preferência legal sobre as penhoras, e não tendo o 
executado indicado anteriormente bens suficientes à satisfação do débito, regular e legal é a 
penhora realizada.

Lembro que o executado não comprovou a incapacidade financeira de pagar seus 
funcionários com outros recursos, tampouco demonstrada está que a penhora de tão somente cinco 
mil reais irá inviabilizar seus negócios, ou mesmo se inviabilizados estão atualmente, se foi o 
motivo único e/ou principal desta inviabilização.

EM FACE DO EXPOSTO, e após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se 
o necessário ao exequente para o levantamento dos valores bloqueados.

Sem prejuízo, requeira o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de 
direito, na medida em que o bloqueio não satisfez a obrigação por inteiro. 

Intimem-se.

Ibitinga, 04 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/08/2014 09:27 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0815/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/17   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   89/105:   Requer   o   executado   a   liberação   da   quantia   de   R$   5.067,30   bloqueada, 
 via   Sistema   BACENJUD,   de   uma   de   suas   contas   bancárias,   na   medida   em   que   a   quantia   era   destinada   ao 
 pagamento   de   funcionários,   encargos   previdenciários,   FGTS   e   contribuição   sindical.   Vislumbro   que   mesmo   se 
 ficasse   comprovada   cabalmente   a   destinação   do   valor   bloqueado   ao   pagamento   destas   obrigações,   verdade   é 
 que,   enquanto   a   verba   ainda   se   encontra   na   conta   bancária   do   executado,   ela   ainda   é   considerada   deste, 
 sendo   patrimônio   seu   que   deve   responder   por   todas   as   suas   obrigações.   Ou   seja,   sendo   um   patrimônio   ainda 
 do   executado,   máxime   sendo   dinheiro,   que   encabeça   a   ordem   de   preferência   legal   sobre   as   penhoras,   e   não 
 tendo   o   executado   indicado   anteriormente   bens   suficientes   à   satisfação   do   débito,   regular   e   legal   é   a   penhora 
 realizada.   Lembro   que   o   executado   não   comprovou   a   incapacidade   financeira   de   pagar   seus   funcionários   com 
 outros   recursos,   tampouco   demonstrada   está   que   a   penhora   de   tão   somente   cinco   mil   reais   irá   inviabilizar 
 seus   negócios,   ou   mesmo   se   inviabilizados   estão   atualmente,   se   foi   o   motivo   único   e/ou   principal   desta 
 inviabilização.   EM   FACE   DO   EXPOSTO,   e   após   o   trânsito   em   julgado   desta   decisão,   expeça-se   o   necessário 
 ao   exequente   para   o   levantamento   dos   valores   bloqueados.   Sem   prejuízo,   requeira   o   exequente,   no   prazo   de 
 10   (dez)   dias,   o   que   entender   de   direito,   na   medida   em   que   o   bloqueio   não   satisfez   a   obrigação   por   inteiro. 
 Intimem-se. Ibitinga, 04 de agosto de 2014." 

           Ibitinga, 7 de agosto de 2014. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.a VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 
PROCESSO N.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, em atenção ao 

artigo 526 do Código de Processo Civil, requerer a juntada de cópia de recurso de 

Agravo de Instrumento, bem como comprovante de sua protocolização, 

informando ainda que o Agravo de Instrumento apresentado fora instruído com a 

cópia integral do processo, ou seja, das fls. 01 até as fls. 109 do presente processo. 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 16 de agosto de 2014. 

 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 2
Processo: 21361316020148260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Cédula de Crédito Rural
Data/Hora: 16/08/2014 16:54:50

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira
Agravado: Banco do Brasil S/A

Petição: Agravo de Instrumento
AlcidesCOliveira150814.pdf

Documentos: Petição Inicial fls.01-03.pdf
Documentos: Procuração fls. 04-05.pdf
Documentos: Cédula Rural Pignoratícia fls.

06-30.pdf
Documentos: Demonstrativo fls. 31-32.pdf
Documentos: Matrícula Imóvel fls. 33-35.pdf
Documentos: Custas fls. 36-42.pdf
Documentos: Decisão fls. 43-44.pdf
Documentos: Certidão fls. 45.pdf
Documentos: Mandado fls. 46-47.pdf
Documentos: Mandado fls. 48.pdf
Documentos: Certidão fls. 49.pdf
Documentos: Certidão fls. 50.pdf
Documentos: Certidão fls. 51.pdf
Documentos: Ato fls. 52.pdf
Documentos: Certidão fls. 53.pdf
Documentos: Certidão fls. 54.pdf
Documentos: Certidão fls. 55.pdf
Documentos: Certidão fls. 56.pdf
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Documentos: Procuração fls. 57.pdf
Documentos: Custas fls. 58.pdf
Documentos: Custas fls. 59-60.pdf
Documentos: Petição fls. 61-62.pdf
Documentos: Decisão fls. 63.pdf
Documentos: Certidão fls. 64.pdf
Documentos: Petição fls. 65.pdf
Documentos: Custas fls. 66.pdf
Documentos: Petição fls. 67.pdf
Documentos: Custas fls. 68.pdf
Documentos: fls. 69.pdf
Documentos: fls. 70.pdf
Documentos: fls. 71.pdf
Documentos: fls. 72.pdf
Documentos: fls. 73.pdf
Documentos: fls. 74.pdf
Documentos: fls. 75.pdf
Documentos: fls. 76.pdf
Documentos: fls. 77.pdf
Documentos: fls. 78.pdf
Documentos: fls. 79.pdf
Documentos: fls. 80.pdf
Documentos: fls. 81.pdf
Documentos: fls. 82.pdf
Documentos: fls. 83.pdf
Documentos: fls. 84.pdf
Documentos: fls. 85.pdf
Documentos: fls. 86.pdf
Documentos: fls. 87.pdf
Documentos: Certidão fls. 88.pdf
Documentos: Petição fls. 89-94.pdf
Documentos: Bloqueio Judicial fls. 95.pdf
Documentos: Contracheques

Trabalhadores fls. 96-100.pdf
Documentos: Contracheques

Trabalhadores fls. 101-
102.pdf

Documentos: Guia FGTS fls. 103.pdf
Documentos: Contribuição Sindical fls.

104.pdf
Documentos: GPS fls. 105.pdf
Documentos: Decisão agravada fls. 106.pdf
Documentos: Certidão fls. 107.pdf
Documentos: fls. 108.pdf
Documentos: fls. 109.pdf
Guia de Custas: Custas Agravo de

Instrumento.pdf

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

F
13

46
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
IV

ID
 Z

A
N

E
LA

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

08
/2

01
4 

às
 1

7:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
14

70
00

87
18

8 
   

 .

fls. 112



Guia de Custas: Comprovante Custas Agravo
Instrumento.pdf

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

F
13

46
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
IV

ID
 Z

A
N

E
LA

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

08
/2

01
4 

às
 1

7:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
14

70
00

87
18

8 
   

 .

fls. 113



    Deivid Zanelato 

Advogado 

_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Rua Domingos Robert, n.
o
 888, Centro, CEP 14940-000, Telefone: (16) 3342-7495 

Ibitinga-SP 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESI-

DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 
 

 

 

 

PROCESSO N.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP  

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, inconformado com 

a R. decisão do Juízo a quo, apresentar AGRAVO DE INSTRUMENTO com 

fulcro no artigo 522 e ss., pelo que requer se digne V.Ex.ª, receber e conhecer o 

presente agravo, determinando seu devido prosseguimento. 

 

Termos em que  

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 16 de agosto de 2014. 

 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP n.º 213826 
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 Egrégio Tribunal 

 Colenda Câmara 

 Preclara Procuradoria de Justiça 

 

 

 

 

Agravante: ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 

 

  

Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 

 

 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

O Agravado ingressara com Ação de Execu-

ção por Quantia Certa Contra Devedor Solvente em face do Agravante, tendo ocor-

rido o bloqueio judicial do valor de R$ 5.067,30 (cinco mil e sessenta e sete reais e 

trinta centavos), da conta corrente n.
o
 0025-01-020044-6 de titularidade do Agra-

vante. 

 

Diante disto nas fls. 89/94, o Agravante re-

querera o imediato levantamento da penhora on line efetuada, argumentando com a 

juntada das documentações pertinentes, de que o valor bloqueado seria destinado 

ao pagamento de salários de funcionários em que o Agravante exerce sua atividade 

rural como agricultor, como segue: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

F
13

46
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
IV

ID
 Z

A
N

E
LA

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

08
/2

01
4 

às
 1

7:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
14

70
00

87
18

8 
   

 .

fls. 115



    Deivid Zanelato 

Advogado 

_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Rua Domingos Robert, n.
o
 888, Centro, CEP 14940-000, Telefone: (16) 3342-7495 

Ibitinga-SP 

 

3 

1) Antonia Rodrigues da Silva, função: tra-

balhadora rural – serviços gerais = R$ 821,05 (oitocentos e vinte e um reais e cinco 

centavos); 

2) Bruno Aparecido Alves, função: traba-

lhador rural – serviços gerais = R$ 745,20 (setecentos e quarenta e cinco reais e 

vinte centavos); 

3) Diva Dias Delecrodi, função: trabalhado-

ra rural – serviços gerais = R$ 745,20 (setecentos e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos); 

4) Oswaldo Bento de Campos, função: trato-

rista – serviços gerais = R$ 905,28 (novecentos e cinco reais e vinte e oito centa-

vos); e,  

5) Carlos Gameiro, função trabalhador rural 

– serviços gerais = R$ 23,78 (vinte e três reais e setenta e oito centavos) + R$ 

1.226,19 (mil e duzentos e vinte e seis reais e dezenove centavos). 

 

Ou seja, só de funcionários, o Agravante 

tem  que pagar o valor de R$ 4.466,70 (quatro mil e quatrocentos e sessenta e seis 

reais e setenta centavos), sendo que ocasionara graves prejuízos aos seus funcioná-

rios, e consequentemente, prejudicara o Agravante como devedor, pois ao deixar 

de pagar os trabalhadores rurais, dificilmente continuará desempenhando sua ativi-

dade rural, o que por via de consequência, impedirá também que o Agravante con-

siga adimplir a sua obrigação, objeto da Execução movida pelo Agravado, pois é 

da atividade rural que o Agravante Olvidará meios para o cumprimento da Execu-

ção. 

 

Além dos trabalhadores o Agravante ainda 

tem que efetuar o pagamento do Sindicato Rural de Ibitinga no valor de R$ 138,00 
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(cento e trinta e oito reais); Guia de Previdência Social no valor de R$ 534,82 

(quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois centavos); e, FGTS no valor de 

R$ 389,60 (trezentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos). 

 

Portanto, Ex.
a
, o valor bloqueado pela pe-

nhora on-line, serviria para o pagamento dos trabalhadores rurais do Agravante que 

se encontra exercendo a sua atividade rural, bem como de parte das suas obriga-

ções frente a impostos e contribuições legais. 

 

Entretanto, o nobre Juízo “A quo” nas fls. 

106 proferira a seguinte decisão: “Vistos. 

Fls. 89/105: Requer o executado a libera-

ção da quantia de R$ 5.067,30 bloqueada, via Sistema BACENJUD, de um de 

suas contas bancárias, na medida em que a quantia era destinada ao pagamento 

de funcionários, encargos previdenciários, FGTS e contribuição sindical. 

Vislumbro que mesmo se ficasse compro-

vada cabalmente a destinação do valor bloqueado ao pagamento destas obriga-

ções, verdade é que, enquanto a verba ainda se encontra na conta bancária do 

executado, ela ainda é considerada deste, sendo patrimônio seu que deve res-

ponder por todas as suas obrigações. Ou seja, sendo um patrimônio ainda do 

executado, máxime sendo dinheiro, que encabeça a ordem de preferência legal 

sobre as penhoras, e não tendo o executado indicado anteriormente bens sufici-

entes à satisfação do débito, regular e legal é a penhora realizada. 

Lembro que o executado não comprovou a 

incapacidade financeira de pagar seus funcionários com outros recursos, tam-

pouco demonstrada está que a penhora de tão somente cinco mil reais irá invia-

bilizar seus negócios, ou mesmo se inviabilizados estão atualmente, se foi o moti-

vo único e/ou principal desta inviabilização. 
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EM FACE DO EXPOSTO, e após o trânsi-

to em julgado desta decisão, expeça-se o necessário ao exequente para o levan-

tamento dos valores bloqueados. 

Sem prejuízo, requeira o exequente, no 

prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito, na medida em que o bloqueio 

não satisfez a obrigação por inteiro. 

Intimem-se”. 

 

Ocorre Ex.
a
, que tal decisão deve ser refor-

mada, já que o artigo 620 do Código de Processo Civil frisa que: “Quando por vá-

rios meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o devedor”. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Pau-

lo, já se posicionara sobre o assunto como segue: 

“EXECUÇÃO. Penhora on line de 

ativos financeiros da executada. Decisão posterior que deferiu pe-

dido de desbloqueio de valores destinados ao custeio de salários de 

seus empregados e pagamento de fornecedores. Medida justificada 

diante dos elementos dos autos. Necessidade de afastar o risco de 

comprometimento das atividades da executada. Agravo de instru-

mento não provido”. (TJSP – Agravo de Instrumento n.
o
 0130593-

69.2013.8.26.0000 – Comarca de São Paulo – 10.
a
 Câmara de Direito 

Público – Relator Desembargador Antonio Carlos Villen – Julgamento: 

10/02/2014). 

 

“Agravo de instrumento. Prestação 

de serviços. Direito do consumidor. Cumprimento de sentença. Nu-
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lidade. Ausência de fundamentação da r. decisão combatida. Ino-

corrência. Cerceamento de defesa. Nulidade de penhora. Alteração 

do objeto social e do quadro societário da empresa executada no 

curso da lide. Alegação de que os sócios atuais desconheciam a exis-

tência da presente demanda. Ausência de justo motivo ao apontado 

cerceamento de defesa. Ação que se desenvolveu sob o crivo do con-

traditório. Empresa que se manteve combativa durante toda a fase 

do conhecimento. Nulidades não acolhidas. Agravo de instrumento. 

Prestação de serviços. Direito do consumidor. Cumprimento de 

sentença. Penhora “on line” de ativos financeiros de conta bancária 

da empresa executada. Alegação de que o numerário se destina ao 

pagamento de aluguel e folha de pagamento. Execução a ser reali-

zada pelo modo menos gravoso. Possibilidade de liberação parcial 

do valor bloqueado. Possibilidade da penhora ser realizada sobre 

10% do faturamento mensal da empresa. Oportunidade conferida 

à agravante por este Tribunal. Realização do depósito dos honorá-

rios do administrador judicial nomeado ao ato pela executada. Ino-

corrência. Execução a ser realizada no interesse do credor. Art. 612 

do CPC. Exegese. Penhora em conta corrente da devedora que 

atende à ordem preferencial do art. 655, I, do CPC. Decisão manti-

da. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido”. (TJSP – Agravo de 

Instrumento n.
o
 0264199-33.2012.8.26.0000 – Comarca de São Paulo – 

32.
a
 Câmara de Direito Privado – Relator Desembargador Rocha de 

Souza – Julgamento: 16/05/2013). 

 

“Penhora “on line” – Desbloqueio – 

Decisão que afastou a penhora “on line” e determinou a liberação 

dos valores constritos – Pretendido pelo banco agravante que pre-
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valeça o bloqueio “on line” – Caso em que, considerando-se o valor 

elevado da execução, superior a três milhões de reais em agosto de 

2012, a penhora “on line” poderá comprometer o pagamento dos 

funcionários da empresa agravada – Solução mais plausível que 

consiste na penhora sobre o faturamento bruto da empresa execu-

tada no percentual de 5% ao mês. Penhora que, além de não invia-

bilizar a sobrevivência da empresa, tem sido aceita como meio efi-

caz de satisfação da obrigação – Agravo provido em parte. Agravo 

regimental – Decisão liminar que concede em parte efeito suspensi-

vo ao agravo de instrumento – Liminar que somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo de instrumento – 

Aplicação do par. único do art. 527 do CPC – Recurso não conhe-

cido”. (TJSP – Agravo de Instrumento n.
o
 0253346-62.2012.8.26.0000 

– Comarca de Sertãozinho – 23.
a
 Câmara de Direito Privado – Relator 

Desembargador José Marcos Marrone – Julgamento: 27/02/2013). 

 

 

Ademais, a argumentação para fundamentar 

a R. decisão “A quo” no sentido de que o Agravante não comprovara a incapaci-

dade financeira de pagar seus funcionários com outros recursos, ou de que a pe-

nhora de cinco mil reais inviabilizará seus negócios, deve ser rechaçada, pois evi-

dente que para que o Agravante possa desempenhar a sua atividade rural, necessita 

dos trabalhadores rurais que empregara, e sem receber salários, por óbvio, deixarão 

de trabalhar, bem como também poderão levar a que ingressem com Ações Judici-

ais Trabalhistas contra o Agravante, o que é claro, causaria um agravamento sem 

par nas condições de manutenção de sua atividade rural. 
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Por contínuo, se o Agravante tivesse outros 

meios de efetuar o pagamento dos trabalhadores rurais, porque peticionaria ao R. 

Juízo “A quo” implorando pela liberação? 

 

A Justiça deve se pautar pela congruência de 

suas decisões, sob pena de causar verdadeiro prejuízo a todas as partes, isto porque 

se a decisão permanecer, o Agravante, corre sérios riscos de parar com sua ativida-

de rural, 05 (cinco) famílias de trabalhadores rurais serão prejudicadas pelo não 

recebimento dos salários, podem ocorrer o surgimento de ações trabalhistas por tal 

motivo, e por via de consequência, o próprio Agravado será prejudicado, vez que 

como o Agravante pagará a obrigação se não tem mais como trabalhar? 

 

Diante do exposto, requer se dignem 

V.Exas., a integral reforma da decisão proferida no Juízo A quo, determinando a 

imediata liberação dos valores bloqueados de acordo com a fundamentação acima 

por medida de JUSTIÇA!!! 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 16 de agosto de 2014. 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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ADVOGADOS CONSTANTES NO PROCESSO 

 

1) Deivid Zanelato, OAB/SP 213826, com escritório na Rua Domingos Robert, 

n.º 888, Centro, Ibitinga – SP, CEP 14940-000, Fone: (16) 3342-7495; e, 

2) Marina Emília Baruffi Valente Baggio, OAB/SP 109631, Izabel Cristina 

Ramos de Oliveira, OAB/SP 107931, Tatiana Miguel Ribeiro, OAB/SP 

209396 e Larissa Nogueira Geraldo Catalano, OAB/SP 128522, todas com 

escritório na Rua Alice Além Saad, n.
o
 774, Nova Ribeirânia, Ribeirão Pre-

to – SP, CEP 14096-570, Fone: (16) 3620-2315. 

 

 

 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 123/124: Cumpra-se a v. Decisão, devendo o feito permanecer suspenso até 
julgamento definitivo do agravo de instrumento. 

Int. 

Ibitinga, 25 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 28/08/2014 09:31 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0901/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 17/18   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   123/124:   Cumpra-se   a   v.   Decisão,   devendo   o   feito   permanecer   suspenso   até 
 julgamento definitivo do agravo de instrumento. Int." 

           Ibitinga, 28 de agosto de 2014. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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e-mail: filial.bauru@valenteadvogados.com.br 
Rua Monsenhor Claro, 10-34  Jardim Europa 

CEP 17014-360 – Bauru/SP 
Telefax 14 – 3313-9545 

                                                  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE IBITINGA /SP 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO No 1001067-66.2014.8.26.0236 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
REQUERIDO/EXECUTADO: ALCIDES CARL DA SILVA  
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos 
processo em epígrafe, em tramite neste r. Juízo e Cartório, por sua advogada e 
procuradora que esta subscreve, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, requerer o prosseguimento as execução, para que seja determinada a 
INTIMAÇÃO IMEDIATA DOS EXECUTADOS à pagarem o débito, ou apresentarem bens 
passíveis de penhora, sob pena do art. 600 IV do Código de Processo Civil Brasileiro, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de incidir multa de 20% sobre o valor 
atualizado do débito, conforme disposto no artigo 601 do mesmo Diploma 
Legal. Bem como, REQUER-SE a expedição de guia de levantamento dos valores 
contido nos autos, em nome da Dra. Larissa Nogueira Geraldo Catalano OAB/SP 
nº. 128.522. 

 
 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
Ribeirão Preto, 21 de agosto de 2014. 

 
 
Marina Emilia Baruffi Valente Baggio           Larissa Nogueira Geraldo Catalano 

OAB/SP 109.631                                         OAB/SP 128.522 
 

Daniela Santos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Digam, as partes, se houve julgamento do agravo de instrumento. 

Int. 

Ibitinga, 16 de setembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 19/09/2014 09:09 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1010/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 8/11   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Digam, as partes, se houve julgamento do agravo de instrumento. Int." 

           Ibitinga, 19 de setembro de 2014. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Deivid Zanelato 

Advogado 

_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Rua Domingos Robert, 888, Centro, CEP 14940-000, Telefone: (16) 3342-7495 

Ibitinga-SP 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.a VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, por intermédio de seu advogado devidamente constituído cientificar este R. 

Juízo quanto a não ter havido ainda o julgamento do agravo de instrumento. 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

Ibitinga – SP, 24 de setembro de 2014. 

 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL sair
 

Email Caixa de entrada��2 Itens�� �OpçõesLocalizar Alguém�

Favoritos

IBITINGA�-�2�OFICIO�CIVEL

Caixa�de�entrada

Drafts

Mensagens�enviadas

Mensagens�excluídas  (

Junk�E-Mail

Notes

Pastas

Email

Calendário

Contatos

Tarefas

Pastas Públicas

5

6

3 4
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�Novo(a) Excluir Mover Filtrar Exibir �

Pesquisar em Toda a Caixa de Correio

Conversas por Data�� Mais Antiga no Início �
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SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÕES -... �

ANDRE LUIZ NEVES TOZATO seg 11:34

�Comunico que a decisão/acórdão p... �

SJ 3.2.5 - 10 GRUPO - DIREITO PRIVADO seg 11:59

Ontem

Página 1 de 1IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL - Outlook Web App
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 117 - CEP: 1018001 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2136131-60.2014.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2136131-60.2014.8.26.0000 .

Entrado em: 16/08/2014

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Mario de Oliveira

ÓRGÃO JULGADOR: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 19/08/2014 13:36:26.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Mario de Oliveira.

                      São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Despacho

Agravo de Instrumento Processo nº 2136131-60.2014.8.26.0000

Relator(a):Mario de Oliveira

Órgão Julgador:19ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Defiro o efeito suspensivo apenas para obstar o levantamento 

de valores até o julgamento do presente inconformismo.

Voto nº: 19430.

À mesa.

Int..

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÁRIO DE OLIVEIRA
Relator 

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

        Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do 19º Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73  Salas 103/105  São Paulo  SP - CEP: 01016-040  Fone: 3292-4900 r. 2319/2220

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível  
O Foro de Ibitinga  da Comarca Ibitinga - SP.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Ofício nº 1.919/2014 - SJ 3.2.5.1 - Seção de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado

Agravo de Instrumento nº 2136131-60.2014.8.26.0000

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  (1ª Instância)

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira 

Agravado: Banco do Brasil S/A

Meritíssimo(a) Juiz(a),

                           Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator 

Mario de Oliveira, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos 

autos de Agravo de Instrumento acima especificados,  para as providências devidas.

 Respeitosamente,
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2136131-60.2014.8.26.0000 Processo Digital - Nº na origem: 1001067-

66.2014.8.26.0236  
SJ 3.2.5 - 10 GRUPO - DIREITO PRIVADO  

Senhor Escrivão,  

Para os fins que se fizerem necessários, encaminho ofício e cópia da r. decisão

proferida nos autos do agravo supramencionado.  

  

Caso haja informações a serem prestadas, favor utilizar o correio 

eletrônico (e-mail) institucional referente ao nosso serviço de 

processamento: 
  

sj3.2.5@tjsp.jus.br 

  

Atenciosamente, 

Maria Cristina Paludetto Flores Melgas, 

Supervisora do 10º Grupo de Câmaras de Direito Privado. 

Pateo do Colégio - Sala 103/105 Fone: 32924900 r 2220 

  

Enviado: sexta-feira, 22 de agosto de 2014 16:02 

Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL  
Prioridade: Alta 

Anexos: 1919.pdf  (111 KB )
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Seção de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2136131-60.2014.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 25 de agosto de 2014 

______________________________________________________
Ivan Ricardo Ferreira  Matrícula M110745

Escrevente Técnico Judiciário

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
13

61
31

-6
0.

20
14

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

79
F

5B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
A

N
 R

IC
A

R
D

O
 F

E
R

R
E

IR
A

.

fls. 126

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

16
6C

5B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 L

U
C

A
S

 P
A

S
C

O
A

L 
M

A
R

T
IN

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

11
/2

01
4 

às
 1

7:
45

 .

fls. 136



SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 15/10/2014 11:30

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

19ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2136131-60.2014.8.26.0000 96

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

13 de outubro de 2014

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Juiz (a)

Ricardo Pessoa de Mello Belli

 
Agravo de Instrumento

Comarca

Ibitinga

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Mario Carlos de Oliveira 
Ricardo Pessoa de Mello Belli 
Sebastião Alves Junqueira

Voto: 19430

Juiz de 1ª Instância

Glariston Resende

Partes e advogados

Agravante : Alcides Carlos de Oliveira 
Advogado : Deivid Zanelato (OAB: 213826/SP) (Fls: 66) 
Agravado : Banco do Brasil S/A 
Advogada : Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB: 109631/SP) (Fls: 
14) 
Advogada : Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB: 107931/SP) (Fls: 14) 

Súmula

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2014.0000672478

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2136131-60.2014.8.26.0000, da Comarca de Ibitinga, em que é agravante ALCIDES 
CARLOS DE OLIVEIRA, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em 19ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores RICARDO 
PESSOA DE MELLO BELLI (Presidente) e SEBASTIÃO JUNQUEIRA.

São Paulo, 13 de outubro de 2014. 

Mario de Oliveira
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2136131-60.2014.8.26.0000 2

VOTO Nº: 19.430
AGRV.Nº: 2136131-60.2014.8.26.0000
COMARCA: IBITINGA (2ª V.C.)
AGTE.  : ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA
AGDO.  : BANCO DO BRASIL S/A

Penhora on line  Pleito de liberação dos valores  
Indeferimento  Inconformismo sustentando que a 
quantia se destina ao pagamento de funcionários e 
contribuições legais  Impossibilidade  Hipótese em 
que não se divisa a impenhorabilidade da verba, 
tampouco a vulneração ao princípio da menor 
onerosidade  Decisão mantida  Recurso improvido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. 

decisão de fls. 115, na parte que indeferiu o pedido de desbloqueio da quantia 

constrita eletronicamente.

Inconformado, sustenta o recorrente que o valor bloqueado 

serviria para o pagamento dos trabalhadores rurais que lhe prestam serviços, bem 

como o custeio das obrigações e contribuições legais. Aduz que a manutenção da 

constrição inviabilizará a continuidade do desempenho da atividade rural, pois, sem 

receber os salários seus funcionários deixarão de trabalhar. Por fim, assevera que a 

execução deve se dar pelo modo menos gravoso para o devedor, consoante 

preconiza o art. 620, do CPC. Pugna pela reforma do provimento combatido.

Recurso tempestivo, preparado, deferido o efeito pretendido, 

dispensadas as informações e a contrariedade.

É o relatório.

A pretensão irresignativa não comporta acolhida.

O r. decisum questionado foi lançado em sede de execução 

por título extrajudicial.

A análise do instrumental revela que houve bloqueio parcial 

de valores nas contas de titularidade do recorrente. Este, por sua vez, resiste ao ato 

de opressão judicial, por incidir sobre quantia que seria utilizada para pagamento de 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2136131-60.2014.8.26.0000 3

seus funcionários, bem como de obrigações legais, tais como sindicato rural, 

previdência social e fundo de garantia por tempo de serviço.

Todavia, conquanto o recorrente tenha demonstrado a 

obrigação de custear salários de funcionários (fls. 105/107), encargos trabalhistas e 

previdenciários (108/112, 114) e contribuição sindical (fl. 113), não há como render 

ensejo ao desbloqueio preconizado, mormente por não divisar na espécie as 

hipóteses previstas no art. 649, do Estatuto Processual.

De outra banda, conforme consignou a douta Autoridade 

monocrática, o agravante não comprovou cabalmente que a constrição inviabilizará 

a continuidade do desempenho da atividade rural. 

Além disso, o recorrente também não se dignou a indicar bens 

livres e desembaraçados à penhora, o que leva exatamente à convicção quanto à 

ausência de patrimônio que garanta a execução, consequentemente, afastando a 

hipótese de violação do princípio da menor onerosidade.

Nessa quadra, não há incorreção no desfecho encontrado 

pela douta Autoridade monocrática, assim devendo subsistir o provimento, uma vez 

não abalado em seus sólidos fundamentos.

Do exposto, nega-se provimento ao recurso.

MÁRIO DE OLIVEIRA
Relator 

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Seção de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2136131-60.2014.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

_______________________________________________
Jose Luis Martins Da Gama - Matrícula M28080

Cargo do Usuário Não informado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Seção de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2136131-60.2014.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante Alcides Carlos de Oliveira

Agravado Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 11/11/2014.                 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

_______________________________________________________
CLEONICE PORTO DE SOUZA - Matrícula: M361711

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Seção de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
103/105

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2136131-60.2014.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Cédula de Crédito Rural

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, é 
agravado BANCO DO BRASIL S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Ibitinga - 2ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1001067-66.2014.8.26.0236

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 24 de novembro de 2014. 

CLEONICE PORTO DE SOUZA - Matrícula M361711
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Cumpra-se a v. Decisão. 

Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 106, expedindo-se a competente guia 
para levantamento do numerário pelo exequente. 

Int. 

Ibitinga, 26 de novembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 28/11/2014 09:09 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1322/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 17/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente Baggio (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   v.   Decisão.   Prossiga-se   nos   termos   da   decisão   de   fls.   106, 
 expedindo-se a competente guia para levantamento do numerário pelo exequente. Int." 

           Ibitinga, 28 de novembro de 2014. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que faço juntada em frente de cópia da r. Sentença 
proferida nos autos do embargos à execução n. 1001621-98.2014.8.26.0236. 
Nada Mais. Ibitinga, 02 de dezembro de 2014. Eu, ___, Fernando Lucas 
Pascoal Martins, Escrivão Judicial II. 
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Detalhamento de Minuta para Ordens Judiciais de 
Desbloqueios, Transferências e/ou Reiterações, para Bloqueio 

de Valores

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

EJUBP.RARIBEIRO

segunda-feira, 
26/01/2015

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Aguardando protocolamento
As ações de transferências, desbloqueios e reiterações selecionadas 
devem ser protocoladas para que as mesmas possam ser submetidas 
às instituições financeiras.

Número do Protocolo:  20140002234325 

Número do Processo:  1001067-66-2014 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  14032 - 2ª VARA JUDICIAL DE IBITINGA 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  GLARISTON RESENDE 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  00.000.000/0505-39 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  BANCO DO BRASIL S/A. 

 Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

-  066.063.608-54 - ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$6.575,67] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

30/07/2014 
16:37

Bloq. Valor 
GLARISTON 
RESENDE 

115.433,27

(03)  Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
5.067,30 

5.067,30
31/07/2014 

07:08

Transferir valor 
Instituição:BANCO DO BRASIL SA 
Agência:0505
Tipo créd. jud:Geral

5.067,30
Aguardando 

Protocolamento - -

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

(03)  Cumprida 

Página 1 de 2BacenJud 2.0

26/01/2015https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/confirmarInclusaoOrdemBloqueioValor.do?meth... P
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30/07/2014 
16:37

Bloq. Valor 
GLARISTON 
RESENDE 

115.433,27

parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
1.508,37 

1.508,37
31/07/2014 

05:21

Transferir valor 
Instituição:BANCO DO BRASIL SA 
Agência:0505
Tipo créd. jud:Geral

1.508,37
Aguardando 

Protocolamento - -

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

30/07/2014 
16:37

Bloq. Valor 
GLARISTON 
RESENDE 

115.433,27

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente ou 
possui apenas 

contas inativas. 
0,00 

0,00
31/07/2014 

20:53

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Juiz Solicitante das Últimas Ações 
Selecionadas:  GLARISTON RESENDE 

Senha do Juiz Solicitante (Obrigatória no Caso de Protocolamento):

Corrigir Dados da Minuta Excluir Minuta ProtocolarProtocolar

Marcar Ordem Como Não Lida Dados do Bloqueio Original

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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PODER JUDICIÁRIO

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

84Número de Cartório:

Comarca

Comarca de Ibitinga -X- Fórum da Comarca de Ibitinga -X- 27/03/2015 -X-

Fórum Data de ExpediçãoData de Emissão

Vara Ofício

2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga -X- 2º Ofício Cível da Comarca de Ibitinga -X- 1001067-66.2014 -X-

Processo/Ano

Banco do Brasil S.A. -X-

Ao

6560-9 -X-

Agência

Data do Depósito

28/01/2015 -X-01 até 02 -X-

Guia de Recolhimento NúmeroConta Número

2600130586952 -X-

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar

BANCO DO BRASIL S/A -X- 00.000.000/0505-39 -X-

CPF/CNPJ

Nome do Procurador Valor de Direito a Retirar

6.575,67 -X-LARISSA NOGUEIRA GERALDO CATALANO -X-

Procuração(fls. dos autos)

04 -X-

Conta em Nome de / Partes Valor Total Retirado

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA  X  BANCO DO BRASIL S/A -X-

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N°  -X-

Observações

CONSIDERAR ACRÉSCIMOS LEGAIS -X-

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Levantamento Pretendido (  ) Imediato

(  ) No dia da conta Judicial Data Assinatura

O(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente

Nome:Nome: FERNANDO LUCAS PASCOAL
MARTINS -X-

Assinatura

Identidade:Matrícula: 354.200-6 -X-

1ª Via

/2015
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O

Vias:   1ª - Banco    2ª - Cartório/Processo    3ª - Favorecido    4ª - Cartório/Controle

-- -X-

Documento de Identificação

128.522 -X-

Nº OAB

GLARISTON RESENDE -X-

PODER JUDICIÁRIO

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

84Número de Cartório:

Comarca

Comarca de Ibitinga -X- Fórum da Comarca de Ibitinga -X- 27/03/2015 -X-

Fórum Data de ExpediçãoData de Emissão

Vara Ofício

2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga -X- 2º Ofício Cível da Comarca de Ibitinga -X- 1001067-66.2014 -X-

Processo/Ano

Banco do Brasil S.A. -X-

Ao

6560-9 -X-

Agência

Data do Depósito

28/01/2015 -X-01 até 02 -X-

Guia de Recolhimento NúmeroConta Número

2600130586952 -X-

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar

BANCO DO BRASIL S/A -X- 00.000.000/0505-39 -X-

CPF/CNPJ

Nome do Procurador Valor de Direito a Retirar

6.575,67 -X-LARISSA NOGUEIRA GERALDO CATALANO -X-

Procuração(fls. dos autos)

04 -X-

Conta em Nome de / Partes Valor Total Retirado

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA  X  BANCO DO BRASIL S/A -X-

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N°  -X-

Observações

CONSIDERAR ACRÉSCIMOS LEGAIS -X-

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Levantamento Pretendido (  ) Imediato

(  ) No dia da conta Judicial Data Assinatura

O(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente

Nome:Nome: FERNANDO LUCAS PASCOAL
MARTINS -X-

Assinatura

Identidade:Matrícula: 354.200-6 -X-

2ª Via

/2015
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Documento de Identificação

128.522 -X-

Nº OAB

GLARISTON RESENDE -X-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Diga, a parte autora, sobre  o regular andamento do feito, nos termos já indicados a 
fls. 106, parte final.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.
Int. 

Ibitinga, 31 de agosto de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/09/2015 14:36 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0927/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 21/27   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Diga,   a   parte   autora,   sobre    o   regular   andamento   do   feito,   nos   termos   já   indicados 
 a fls. 106, parte final. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Int.   " 

           Ibitinga, 2 de setembro de 2015. 

           Fernando Lucas Pascoal Martins 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação nos autos. Nada Mais. 
Ibitinga, 20 de outubro de 2015. Eu, ___, Fernando Lucas Pascoal Martins, 
Escrivão Judicial II. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Arquivem-se. 

Int. 

Ibitinga, 20 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/10/2015 11:27 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1116/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/21   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 26/10/2015 à 26/10/2015 - DJE de 16/10/2015-  pág.3 - Suspensão 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.  Arquivem-se.   Int.   " 

           Ibitinga, 22 de outubro de 2015. 

           Fernando Lucas Pascoal Martins 
           Escrivão Judicial Il 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

37
3C

3C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 L

U
C

A
S

 P
A

S
C

O
A

L 
M

A
R

T
IN

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

10
/2

01
5 

às
 1

1:
27

 .

fls. 160



 

 

 

e-mail: valente.advogados@valenteadvogados.com.br  

Rua Alice Além Saad, 774 – Nova Ribeirânia 

CEP 14096-570 - Ribeirão Preto SP 

Tele/fax 16 3620 2315 - 3621 4003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE IBITINGA/SP   

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1001067-66.2014.8.26.0236 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial que promove em face de ALCIDES CARLOS DA 
SILVA, via de sua advogada e procuradora que a esta subscreve, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, requerer que seja reexpedida a guia de fls. 155, para 
levantamento dos valores bloqueados por meio on line, no valor de R$ 5.067,30 (cinco 
mil e sessenta e sete reais e trinta centavos).  

Além disso tendo em vista que o valor bloqueado não 
satisfaz a execução, requer com fundamento no Provimento 30/2011 que tornou 
obrigatório o uso do sistema de penhora online pelo TJ quanto à pesquisa e penhora de 
imóveis e considerando que o banco não está localizando bens em nome do executado na 
comarca e que a penhora via ARISP é mais efetiva visto que abrange todo o Estado , 
REQUER a Vossa Excelência: - a pesquisa de titularidade de bens imóveis em nome 
do executado e seus representantes, através do convênio TJ/ARISP, com o 
objetivo de busca de bens imóveis que satisfaçam a execução.  

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Ribeirão Preto, 9 de dezembro de 2015. 
 
 

Marina Emília Baruffi Valente               Izabel Cristina Ramos de Oliveira 

OAB/SP nº 109.631                                         OAB/SP n° 107.931 
 

 
   Tatiana Miguel Ribeiro                                    Guilherme Remoto Menezes 

OAB/SP nº 209.396                                        OAB/SP nº 303.191 
 
 
 

Fernanda Lima Mantovani Urbinati 
OAB/SP n° 321.900 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

1) Indefiro nova guia de levantamento, por falta de fundamento do pedido. 

2) Recolhidas as despesas, nos termos do Provimento CSM 1864/11 e 
Comunicado CSM 2195/2014, providencie, a Serventia, o necessário para a pesquisa postulada nas 
fls. 161. Com a resposta, diga a exequente e conclusos. No silêncio, prossiga-se nos termos da 
NEP.  

Int. 

Ibitinga, 08 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/01/2016 09:45 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0047/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    1)   Indefiro   nova   guia   de   levantamento,   por   falta   de   fundamento   do   pedido.     2) 
 Recolhidas   as   despesas,   nos   termos   do   Provimento   CSM   1864/11   e   Comunicado   CSM   2195/2014, 
 providencie,   a   Serventia,   o   necessário   para   a   pesquisa   postulada   nas   fls.   161.   Com   a   resposta,   diga   a 
 exequente e conclusos. No silêncio, prossiga-se nos termos da NEP.    Int.   " 

           Ibitinga, 22 de janeiro de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE IBITINGA / SP. 

 
 

Ref. aos autos n.º 10010676620148260236 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos da Ação em 

epígrafe, que move em face de ALCIDES CARLOS DA SILVA, vem perante 

V. Exa., por meio de seus procuradores infra assinadas, requerer o 

cadastramento do Dr. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, OAB/SP nº. 

303.021, a fim de que todas as publicações referentes ao presente feito 

sejam feitas em seu nome, sob pena de nulidade. 

 
Requerer também que seja reexpedida a guia de fls. 155, para 

levantamento dos valores bloqueados por meio online, no valor de R$ 5.067,30 (cinco 

mil e sessenta e sete reais e trinta centavos). 

 

Quanto à guia para a realização da pesquisa e penhora via ARISP, o 

Banco Exequente requer o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o seu pagamento. 

 

Nestes termos, 
Aguarda deferimento. 
 
 
São Paulo, 3 de fevereiro de 2016. 
 

 
Marcos Caldas Martins Chagas                            Francieli Garcia 
OAB/SP 303.021                                                       OAB/SP 337.983  
 

 
Moacir Levy Sena De Menezes   
OAB/MG 120.958 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

47
E

D
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

T
IN

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
02

/2
01

6 
às

 1
7:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

16
70

00
23

47
5 

   
 .

fls. 164



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

47
E

D
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
02

/2
01

6 
às

 1
7:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

16
70

00
23

47
5 

   
 .

fls. 165



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

47
E

D
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

02
/2

01
6 

às
 1

7:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
16

70
00

23
47

5 
   

 .

fls. 166



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

47
E

D
67

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

AR
C

O
S 

C
AL

D
AS

 M
AR

TI
N

S 
C

H
AG

AS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
02

/2
01

6 
às

 1
7:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

16
70

00
23

47
5 

   
 .

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

47
E

D
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
02

/2
01

6 
às

 1
7:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

16
70

00
23

47
5 

   
 .

fls. 168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

47
E

D
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
02

/2
01

6 
às

 1
7:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

16
70

00
23

47
5 

   
 .

fls. 169



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

Ref. ao processo n.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, postulado em face de ALCIDES CARLOS DA 

SILVA e outros, por seus procuradores in fine, vem a presença de 

V.Exa., em atendimento ao despacho retro, expor e ao final 

requerer o que se segue: 

  Conforme petição de fls. 161, o autor requereu nova expedição de 

guia de levantamento dos valores oriundos da penhora on line realizada nos 

autos, tendo em vista que a primeira guia encontra-se vencida, sendo 

impossibilitado ao autor, proceder com o levantamento dos valores em questão. 

  Assim, necessária é a reconsideração do posicionamento deste 

douto juízo, a fim de possibilitar a remissão da guia de levantamento de valores 

de fls. 155. 

  Ainda nesta oportunidade, informa ou autor que realizou o 

pagamento das custas necessárias para pesquisa de titularidade de bens imóveis 

em nome dos executados e seus representantes, através do convênio TJ/ARISP, 

com o objetivo de busca de bens imóveis que satisfaçam a execução, conforme 

documentos em anexo. 
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Pelo exposto, requer a nova emissão da guia de levantamento de 

valores as fls. 155, bem como, a juntada dos documentos em anexo e o 

consequente prosseguimento do feito.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

                   Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

FRANCIELI GARCIA 
OAB/SP 337983 

 
 
 

JOSÉ TENÓRIO DA SILVA JÚNIOR 
OAB/SP 317.338 

 
 
 

JESSIKA STHEFANY FERNANDES SILVA 
OAB/MG 136.645 

 
 
 

ELIEL DA SILVA RAMOS 
OAB/MG 160.179 

 
 
 

DR. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
OAB/SP 303.021 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016020313505908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BRANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91

Nº do processo Unidade CEP

1001067-66.2014.8.26 71020-115

Endereço Código

QE 11, 1, GUARAI, BRASILIA - DF 434-1

Histórico

GUIA PESQUISA SISTEMA ARISP
Valor

12,20  

Total

12,20  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 122051174003 143410000000 000001919083

Corte aqui. 
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/02/2016  -    PORTAL JURIDICO    -   17:52:47
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   12205117400-3
          14341000000-0   00000191908-3
DATA DO PAGAMENTO                     03/02/2016
VALOR TOTAL                                12,20
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              5.5EB.81F.A4E.C81.E7B

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 of 1 18/02/2016 17:52P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Expeça-se nova guia de levantamento, nos termos da já expedida.

Após, arquivem-se os autos, considerando a inércia injustificada da parte 
exequente de cumprir o determinado  à fl. 162.

Int.

Ibitinga, 04 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/03/2016 09:17 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0283/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/19   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Expeça-se   nova   guia   de   levantamento,   nos   termos   da   já   expedida.    Após, 
 arquivem-se   os   autos,   considerando   a   inércia   injustificada   da   parte   exequente   de   cumprir   o   determinado    à   fl. 
 162.  Int.  Ibitinga, 04 de março de 2016.    " 

           Ibitinga, 8 de março de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

IBITINGA/SP. 

 

 

 

 

 

 

Ref. Registro dos autos n.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe, que move em face de ALCIDES CARLOS 

DA SILVA, vem, por seu procurador infra-assinado, à presença 

de V. Exa, em atenção a decisão de fls. 175, expor e ao final 

requerer o se segue: 

  Conforme petição de fls. 161, foi requerida pesquisa de 

titularidade de bens imóveis em nome do executado e seus 

representantes, através do convênio TJ/ARISP, com o objetivo de busca de 

bens imóveis que satisfaçam a execução.  

  No despacho de fls. 162, foi solicitado ao exequente que 

procedesse com o recolhimento das custas pertinentes para tal ato. 

  Em cumprimento a decisão, o exequente informou o 

pagamento das custas necessárias para proceder com a pesquisa então 

requerida, em sua petição de fls. 170/174. 
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2 

 

  Assim, necessário é chamar este feito a ordem, a fim de que 

seja procedida a pesquisa requerida as fls. 161, bem como, que estes 

autos não sejam arquivados, levando em consideração que a decisão foi 

cumprida e o exequente deu o devido andamento no feito. 

  Pelo exposto, a realização de pesquisa de titularidade de bens 

imóveis em nome do executado e seus representantes, através do 

convênio TJ/ARISP, com o objetivo de busca de bens imóveis que 

satisfaçam a execução. 

Requer ainda o cadastramento do Dr. MARCOS CALDAS 

MARTINS CHAGAS, OAB/SP nº. 303.021, a fim de que todas as publicações 

referentes ao presente feito sejam realizadas em seu nome, sob pena de 

nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 14 de março de 2016. 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
 
 

FRANCIELI GARCIA 
OAB/SP 337983 

 
 

DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS DE ALMEIDA 
OAB/MG 108.354 

 
 

ELIEL DA SILVA RAMOS 
OAB/MG 160.179 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 177/178: torno sem efeito a determinação lançada no item "2" de fls. 162,  
pois a pesquisa de matrículas junto ao sistema ARISP poderá ser feita diretamente pela interessada 
junto ao site www.arisp.com.br, seguindo as orientações ali existentes. 

Observe-se o nome do procurador indicado na parte final de fls. 178, para fins de 
publicação no Diário de Justiça Eletrônico.

Int. 

Ibitinga, 25 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/06/2016 09:12 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0738/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/31   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   177/178:   torno   sem   efeito   a   determinação   lançada   no   item   "2"   de   fls.   162,   pois   a 
 pesquisa   de   matrículas   junto   ao   sistema   ARISP   poderá   ser   feita   diretamente   pela   interessada   junto   ao   site 
 www.arisp.com.br,   seguindo   as   orientações   ali   existentes.   Observe-se   o   nome   do   procurador   indicado   na   parte 
 final de fls. 178, para fins de publicação no Diário de Justiça Eletrônico.Int." 

           Ibitinga, 2 de junho de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação nos autos. Nada Mais. 
Ibitinga, 05 de julho de 2016. Eu, ___, Ivanete Francisco dos Santos, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Aguarde-se provocação em arquivo.
Int. 

Ibitinga, 18 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/07/2016 09:09 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1030/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 56/61   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           Ibitinga, 21 de julho de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP 

 

Ref. ao processo n.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, que litiga em face ALCIDES CARLOS DA SILVA, já qualificado 

nos autos, por seu procurador que a esta subscreve vem, 

respeitosamente a presença de V. Exª, expor e requerer o que se 

segue: 

 

Trata-se de ação que busca o recebimento de quantia certa onde o 

devedor já foi devidamente citado e permanece inerte, não adimplindo o valor 

exequendo. 

Assim, tendo em vista o transcurso do prazo para que cumprisse a 

ordem de pagamento bem como a não indicação de bens passíveis de penhora, o 

Exequente requer a penhora “online” com fundamento na que dispõe o artigo 829 

do Código de Processo Civil/2015, veja-se: 

 

Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no 

prazo de 3 (três) dias, contado da citação. 

§ 1º Do mandado de citação constarão, também, a 

ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas 

pelo oficial de justiça tão logo verificado o não 

pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se 

auto, com intimação do executado. 

§ 2º A penhora recairá sobre os bens indicados pelo 

exequente, salvo se outros forem indicados pelo 

executado e aceitos pelo juiz, mediante demonstração 

de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e 

não trará prejuízo ao exequente. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

12
65

13
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 C

A
LD

A
S

 M
A

R
TI

N
S

 C
H

A
G

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

10
/2

01
7 

às
 0

8:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
17

70
03

91
94

7 
   

 .

fls. 185



 

 

Diante disso, o autor requer ainda que sejam realizadas pesquisas de 

eventuais bens existentes de propriedade do réu via sistemas conveniados, 

RENAJUD E INFOJUD, a fim de localizar os bens passíveis de constrição em nome 

deste. 

Não obstante, requer ainda que seja expedido ofício ao Município 

para que este informe a existência de cobrança de IPTU em face do devedor para 

que seja verificada a existência de bens imóveis em nome do mesmo. 

Tais requerimentos estão amparados pelo princípio da economia e 

celeridade processual uma vez que comprovada documentalmente a inexistência 

de bens passíveis de constrição providenciaremos a suspensão do feito nos termos 

do artigo 921, III do NCPC. 

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do Código de Processo 

Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/SP 303.021, com 

exclusão de quaisquer outros procuradores anteriormente cadastrados.  

 

Termos em que pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2017. 

 

        

                     MARCOS CALDAS M. CHAGAS                            ANA CAROLINA GINJO 

                   OAB/SP 303.021                                                         OAB/SP 371.530 
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https://maps.google.com/?q=272,+%C2%A72%C2%BA&entry=gmail&source=g


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

1) Recolhidas as despesas, nos termos do Provimento CSM 1864/11 e 
Comunicado CSM 2195/2014, providencie, a Serventia, o necessário para a pesquisa postulada nas 
fls. 185/186. 

2) Expeça-se ofício conforme postulado a fls. 186, devendo a parte comprovar, no 
prazo de 30 dias, o seu protocolo nos autos.

Int. 

Ibitinga, 25 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

12
A

F
52

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

R
IS

T
O

N
 R

E
S

E
N

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
10

/2
01

7 
às

 1
6:

55
 .

fls. 187



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

ENCAMINHADO PELA PARTE

Ibitinga, 26 de outubro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a este Juízo sobre a 

existência de cobrança de IPTU em nome de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, CPF 

066.063.608-54, RG 16.158.726.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Vista dos autos ao autor 
para: retirar, via portal e-saj, o documento expedido pelo 
Cartório – Ofício. Nada Mais. Ibitinga, 27 de outubro de 2017. 
Eu, ___, Karen Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 30/10/2017 09:30 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1712/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 26/33   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1)   Recolhidas   as   despesas,   nos   termos   do   Provimento   CSM   1864/11   e   Comunicado 
 CSM   2195/2014,   providencie,   a   Serventia,   o   necessário   para   a   pesquisa   postulada   nas   fls.   185/186.   2) 
 Expeça-se   ofício   conforme   postulado   a   fls.   186,   devendo   a   parte   comprovar,   no   prazo   de   30   dias,   o   seu 
 protocolo nos autos.Int." 

           Ibitinga, 30 de outubro de 2017. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 01/11/2017 09:14 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1731/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 31/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   autor   para:   retirar,   via   portal   e-saj,   o   documento   expedido   pelo   Cartório 
 - Ofício." 

           Ibitinga, 1 de novembro de 2017. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que 
se encontra paralisado há mais de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor intimado, por 
mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção do 
processo (art. 485, III e § 1º do CPC).

Ibitinga, 25 de janeiro de 2018. Eu, _______, Giovana Martineli dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 30/01/2018 10:40 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 49/58   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   andamento   ao   feito   que 
 se   encontra   paralisado   há   mais   de   30   dias.   Decorrido   o   prazo,   será   o   autor   intimado,   por   mandado   ou   por 
 carta, a dar andamento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção do processo (art. 485, III e § 1º do CPC)." 

           Ibitinga, 30 de janeiro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL  DO FORO DE IBITINGA  / SP 

Ref. ao processo n.º  1001067-66.2014.8.26.0236 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da demanda 

de Execução que move em face de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, 

igualmente qualificado, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de 

seus procuradores infra-assinados, requerer:  

Tendo em vista que devidamente citado o executado, o mesmo não 

realizou o pagamento voluntário do débito, vem o Exequente requerer o prosseguimento 

do feito, bem como a intimação do mesmo e de seu procurador constituído para 

pagamento da quantia devida ou indicar bens à penhora, sob pena de fixação de 

multa, nos termos do art. 774, parágrafo único, do CPC. 

 

Na oportunidade requer nos termos da norma do artigo 272, § 2º do 

Código de Processo Civil, que todas as publicações/ intimações, relativas ao presente 

feito sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado DR. MARCOS CALDAS 

MARTINS CHAGAS, inscrito na, OAB/SP 303.021, sob pena de nulidade absoluta, com a 

exclusão de quaisquer outros procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos, espera deferimento. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2018. 

 

   MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS          RAFAELA FIGUEIREDO JORGE 

            OAB/SP 303.021                                  OAB/SP 377.458 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

1) Fls. 194: Manifeste-se o executado, por meio de seu procurador nos autos.

2) Intimem-se. Ibitinga, 15 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 19/02/2018 11:25 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 37/45   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1)   Fls.   194:   Manifeste-se   o   executado,   por   meio   de   seu   procurador   nos   autos.2) 
 Intimem-se. Ibitinga, 15 de fevereiro de 2018." 

           Ibitinga, 19 de fevereiro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Deivid Zanelato 

Advogado 

 

 

Rua Domingos Robert, n.
o
 888, Centro, Ibitinga/SP, CEP 14940-000 

Fone (16) 3342-7495 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.
a
 VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA/SP. 

 

 
 

 

 

 

PROCESSO N.
o
 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

ALCIDES CARLOS DA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.a, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, 

indicar como únicos bens suscetíveis de penhora: 

1) Ford/F1000, ano/modelo 1989/1989, 

placa BJF8306; e, 

2) Ford/F4000, ano/modelo 1985/1986, 

placa BXI5644. 

O Executado possui ainda em seu nome 

o veículo Fiat/Strada Fire Flex ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035, 

entretanto, há restrição decorrente de alienação fiduciária. 

Termos em que 

P. A. Deferimento 

Ibitinga – SP, 20 de fevereiro de 2018. 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 15 dias, sobre a juntada de documentos 
novos – fls. 197  (art. 437, § 1º do CPC).

Ibitinga, 21 de fevereiro de 2018. Eu, _______, Giovana Martineli dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/02/2018 09:44 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0249/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/22   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   manifestar-se,   em   15   dias,   sobre   a   juntada   de   documentos 
 novos - fls. 197 (art. 437, § 1º do CPC)." 

           Ibitinga, 23 de fevereiro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos em epígrafe, que move
em face  de  ALCIDES  CARLOS  DE  OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, requerer a avaliação dos bens indicados as fls. 197 sendo eles: 

- Ford/F1000, ano/modelo 1989/1989, placa BJF8306; e

- Ford/F4000, ano/modelo 1985/1986, placa BXI5644

Requer ainda a penhora dos direitos decorrentes do veículo Fiat/Strada Fire
Flex ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035 alienado fiduciariamente.

Posteriormente requer designação de hasta em pública. 

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  MARCOS  CALDAS
MARTINS  CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG  nº.  56.526  e  OAB/SP
303.021 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena
de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.
Pede deferimento.

IBITINGA, 06 de março de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 200: em relação ao veículo Fiat/Strada Fire Flex ano/modelo 2010/2011, placa 
EVC 5035: acerca da possibilidade de penhora sobre direitos decorrentes de contrato de alienação 
fiduciária, saliento que a execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do C.P.C., ao 
estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, 
por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

Em consonância com o remansoso entendimento jurisprudencial, é factível a 
constrição sobre direitos do devedor relativos ao contrato de alienação fiduciária.

Oficie-se à Ciretran local para informação sobre qual é a instituição financeira 
credora com relação ao veículo indicado. 

Com a resposta, intime-se à instituição para que tenha ciência do ato constritivo e 
para que traga aos autos cópia do contrato firmado com o devedor tendo por garantia o veículo 
discriminado acima, esclarecendo ainda, o numero total de parcelas do financiamento concedido, 
quantas foram pagas, se há mora e se está adotando as medidas de cobrança extrajudicial ou 
judicial.

Expeça-se mandado para penhora e avaliação de todos  os bens indicados à 
penhora, recolhendo a parte autora as diligências do senhor oficial de justiça.

Através do sistema RENAJUD averbe-se a penhora.
Int.

Ibitinga, 26 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

ENCAMINHADO PELA PARTE

Ibitinga, 27 de março de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a este Juízo qual é a 

instituição financeira credora do veículo FIAT/STRADA FIRE FLEX, ano/modelo 2010/2011, 

placa EVC5035, em nome de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, CPF 066.063.608-54 .

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
DETRAN
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/04/2018 09:00 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0450/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 20/22   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   200:   em   relação   ao   veículo   Fiat/Strada   Fire   Flex   ano/modelo   2010/2011,   placa 
 EVC   5035:   acerca   da   possibilidade   de   penhora   sobre   direitos   decorrentes   de   contrato   de   alienação   fiduciária, 
 saliento   que   a   execução   se   faz   em   benefício   do   credor.   O   artigo   805   do   C.P.C.,   ao   estabelecer   que   a 
 execução   deve   ser   processada   pelo   modo   menos   gravoso   ao   devedor,   não   visou,   por   outro   lado,   inviabilizar 
 ou   dificultar   o   recebimento   do   crédito   pelo   credor.Em   consonância   com   o   remansoso   entendimento 
 jurisprudencial,   é   factível   a   constrição   sobre   direitos   do   devedor   relativos   ao   contrato   de   alienação 
 fiduciária.Oficie-se   à   Ciretran   local   para   informação   sobre   qual   é   a   instituição   financeira   credora   com   relação 
 ao   veículo   indicado.   Com   a   resposta,   intime-se   à   instituição   para   que   tenha   ciência   do   ato   constritivo   e   para 
 que   traga   aos   autos   cópia   do   contrato   firmado   com   o   devedor   tendo   por   garantia   o   veículo   discriminado   acima, 
 esclarecendo   ainda,   o   numero   total   de   parcelas   do   financiamento   concedido,   quantas   foram   pagas,   se   há 
 mora   e   se   está   adotando   as   medidas   de   cobrança   extrajudicial   ou   judicial.Expeça-se   mandado   para   penhora   e 
 avaliação   de   todos   os   bens   indicados   à   penhora,   recolhendo   a   parte   autora   as   diligências   do   senhor   oficial   de 
 justiça.Através do sistema RENAJUD averbe-se a penhora.Int." 

           Ibitinga, 2 de abril de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao autor para: retirar, via portal e-saj, o 
documento expedido pelo Cartório – Ofício.
Nada Mais. Ibitinga, 03 de abril de 2018. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 05/04/2018 09:47 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0487/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/32   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   autor   para:   retirar,   via   portal   e-saj,   o   documento   expedido   pelo   Cartório 
 - Ofício." 

           Ibitinga, 5 de abril de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 10010676620148260236
 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada de guia e
comprovante, ambos em anexo.

Por fim, requer, nos termos da norma do §2º do artigo 272 do Código de Processo Civil, que
todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Dr. MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG 56.526 e  OAB/SP 303.021 sob pena de nulidade
absoluta.

 
Pede deferimento.

IBITINGA, 12 de abril de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado.

Nada Mais. Ibitinga, 12 de abril de 2018. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2018/003365-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). Glariston Resende, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos veículos FORD/F1000, ano/modelo 1989/1989, placa 
BJF8306; FORD/F4000, ano/modelo 1985/1986, placa BXI5644, e FIAT/STRADA FIRE 
FLEX, ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035, em nome de ALCIDES CARLOS DA 
SILVA, CPF 066.063.608-54, RG 16158726, RUA JOANA SALIA SALVA, 250, VILA 
MARIA, CEP 14940-000, Ibitinga - SP  
, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-o de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 17 de abril de 2018. Fernando Lucas 
Pascoal Martins, Escrivão Judicial II.

GUIA 639 R$ 154,20

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Izabel Cristina Ramos de OliveiraMarina Emilia Baruffi ValenteTatiana 
Miguel RibeiroRafael Prado BarretoLuiz Carlos Di DonatoLarissa Nogueira Geraldo Catalano e 
Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: RUA ALICE ALEM SAADI, 774, NOVA RIBEIRANIA - CEP 14096-570, Ribeirão 
Preto-SPRUA ALICE ALEM SAADI, 774, NOVA RIBEIRANIA - CEP 14096-570, Ribeirão 
Preto-SPRUA JOSE LEAL, 1454, ALTO DA BOA VISTA - CEP 14025-260, Ribeirão Preto-
SPRUA JOSE BIANCHISALA 1312-13 ANDAR, 555, JARDIM NOVA RIBEIRAN - CEP 
14096-730, Ribeirão Preto-SPRUA MARIA EVANGELINA MACHADO SOARESVILAG, 
1-65, VILLAGGIO I - CEP 17018-826, Bauru-SPRUA BERNARDO GUIMARAES, 1986, 
LOURDES - CEP 30140-082 e 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620180033652*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Luciana Hirabahasi Vieira (28670)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2018/003365-2  dirigi-me ao endereço nele constante, rua Joana Salia 
Salva, 250,  e aí sendo,   procedi a  PENHORA  dos seguintes bens 
pertencentes ao executado, cujo nome correto é  ALCIDES CARLOS DE 
OLIVEIRA:   Veiculos Ford F1000, avaliada em  R$17.000,00;  Ford 
F4000, avaliada em R$22.000,00 e Fiat Strada Fire Flex, avaliada em 
R$28.000,00, conforme auto anexo.  Certifico, ainda, que intimei o 
executado  ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA  da penhora realizada e do 
prazo para para embargos.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 11 de junho de 2018.

Deste:  R$  77,10 – guia 639 - parcial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO n.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos supra, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Ex.
a
, 

por intermédio de seu advogado devidamente constituído, apresentar 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA nos termos do artigo 833, V do Código de 

Processo Civil, sendo que o faz nos seguintes termos de fato e de direito a seguir 

apontados: 

 

Como se verifica foram efetivadas as 

penhoras dos seguintes veículos: 1) Ford/F1000, ano/modelo 1989/1989, placa 

BJF8306; 2) Ford/F4000, ano/modelo 1985/1986, placa BXI5644; e, 3) 
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Fiat/Strada Fire Flex, ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035. 

 

Ocorre Ex.
a
, que tais veículos são utilizados 

para desempenhar a atividade rural, se tratando de bens indispensáveis para o 

desenvolvimento da atividade rural, pois com a falta de tais bens fatalmente 

seria a atividade rural totalmente impedida. 

 

Segundo o artigo 833, V do Código de 

Processo Civil: “São absolutamente impenhoráveis: (...); V – os livros, as 

máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens 

móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado; (...)”. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, assim se posicionara em casos semelhantes: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE. VEÍCULO 

AUTOMOTOR (CAMINHÃO) PRODUÇÃO DE PROVAS. 

AUSÊNCIA DE OPORTUNIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA CONFIGURADO. Nos termos do art. 833, V, do CPC/15, 

são impenhoráveis os “bens móveis necessários ou úteis ao exercício 
da profissão do executado”. Nesta toada, de acordo com os arts. 370 e 
371, ambos do CPC/15, o magistrado deve assegurar a produção das 

provas que considera necessárias à instrução do processo, de ofício 

ou a requerimento das partes, bem como apreciá-las livremente para 

a formação de seu convencimento. Portanto, em se tratando de 

execução, onde a parte alega a impenhorabilidade de veículo 

(caminhão) destinado como ferramenta de trabalho, imperiosa 
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intimação das partes acerca das provas que pretendem produzir, sob 

pena de configurar cerceamento de defesa, por violação aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Sendo 

assim, deve ser desconstituída a decisão recorrida, a fim de que se 

oportunize ao recorrente a produção de provas acerca da alegada 

impenhorabilidade do veículo. DERAM PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNÂNIME”. (TJRS – Agravo de 

Instrumento n.
o
 70075652677, 17.

a
 Câmara Cível – Relator 

Desembargador Giovanni Conti – Julgamento: 22/02/2018). 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

IMPENHORABILIDADE DE VEÍCULO UTILIZADO COMO 

OBJETO DE TRABALHO. O veículo utilizado como objeto de 

trabalho é alcançado pela impenhorabilidade. Matéria de ordem 

pública. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO”. (TJRS – 

Agravo de Instrumento n.
o
 70075816702, 11.

a
 Câmara Cível – Relator 

Desembargador Bayard Ney de Freitas Barcellos – Julgamento: 

21/02/2018). 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. IMPENHORABILIDADE 

DE VEÍCULO. INSTRUMENTO DE TRABALHO. Deve ser 

reconhecido o caráter impenhorável do veículo de propriedade do 

devedor/agravante, na medida em que restou comprovado que o bem 

é utilizado no transporte de sua produção agrícola, não se podendo 

considerar tal situação como mero facilitador da sua profissão, 

tratando-se, em verdade, de ferramenta necessária ou útil ao 
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desempenho de suas atividades, merecendo a proteção conferida pelo 

art. 833, V, do Novo Código de Processo Civil. Agravo de 

instrumento provido”. (TJRS – Agravo de Instrumento n.
o
 

70073814097 – 12.
a
 Câmara Cível – Relator Desembargador Umberto 

Guaspari Sudbrack – Julgamento: 29/06/2017). 

 

A atividade rural desempenhada pelo 

Executado está devidamente comprovada, já que o título objeto da presente 

Execução se trata de cédula rural pignoratícia, sendo o Executado produtor de 

amemdoim. 

 

Portanto, Ex.
a
, o Executado demonstrando 

a sua atividade rural é evidente a essencialidade dos veículos penhorados para o 

desempenho de sua atividade rural para o transporte do resultado de sua lavoura. 

 

PORTANTO, DESDE JÁ REQUER A 

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A 

ESSENCIALIDADE DOS VEÍCULOS PENHORADOS COM O FITO DE 

COMPROVAR A IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. 

 

Ademais, Ex.
a
, como se observa pelo 

julgamento dos Embargos à Execução – Processo n.
o
 1001621-

98.2014.8.26.0236, o Exmo. Desembargador Mario Carlos de Oliveira, assim 

decidiu:  

“CERCEAMENTO DE DEFESA – 

Julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial 

contábil postulada – Cerceamento de defesa inocorrente – Matéria 

de caráter meramente jurídico, além de o Julgador, por ser o 
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destinatário da prova, poder averiguar a conveniência e a 

necessidade da prova para o deslinde do feito – Pronto julgamento 

autorizado, sem qualquer nulidade. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

– Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária – Improcedência – 

Impugnação de encargos pretensamente ilegais e abusivos 

aplicados ao contrato – Descabimento da exigência prevista no 

art. 739-A, § 5.o, do Código de Processo Civil – Impossibilidade de 

apresentação do cálculo sem parâmetros definidos – Cobrança de 

comissão de permanência – Descabimento – Encargo inaplicável, 

pois o Decreto-lei n.o 167/1967 estabelece que em caso de mora 

somente é possível cobrar juros e multa – Possibilidade de juros 

remuneratórios eleváveis até 1% ao ano, durante a inadimplência, 

a título de juros moratórios – Alongamento da dívida – Não 

cumprimento do requisito previsto no art. 5.o, da Lei n.o 9.138/95 – 

Cédula de crédito rural firmada em data posterior ao referido ato 

normativo e que não se amolda às hipóteses autorizadoras – Art. 

1.o, da Lei n.o 11.775/08 – Sentença parcialmente reformada – 

Sucumbência alterada – Recurso provido, em parte. Dispositivo: 

Recurso provido, em parte, para determinar o afastamento da 

comissão de permanência, a fim de que incida, na fase do 

inadimplemento, os juros remuneratórios contratados, acrescidos 

de 1% (um por cento) ao ano, à título de juros moratórios, e multa 

de 2%”. 
 

Portanto, de rigor deve ser determinado ao 

Exequente que refaça os cálculos apresentados em atenção ao julgamento 

definitivo dos Embargos à Execução. 
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Diante do exposto, requer se digne V. Ex.
a
 

acolher a presente IMPUGNAÇÃO À PENHORA, afastando as constrições 

efetivadas nos veículos do Executado, determinando a realização de audiência de 

instrução para a colheita de provas testemunhais para comprovar a essencialidade 

dos veículos penhorados nos termos do artigo 833, V, do Código de Processo Civil, 

determinando ainda, para que o Executado refaça os cálculos apresentados em 

atenção ao julgamento definitivo dos Embargos à Execução, tudo por medida de 

JUSTIÇA!!!! 

 

Termos em que 

P. Deferimento  

 

Ibitinga – SP, 21 de junho de 2018. 

 

 

   DEIVID ZANELATO 

     OAB/SP 213826 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000229936

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 1001621-
98.2014.8.26.0236, da Comarca de Ibitinga, em que é apelante ALCIDES CARLOS 
DE OLIVEIRA, é apelado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em 19ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram parcial provimento à apelação, por 
maioria de votos, parcialmente vencido o Revisor, que daria provimento em menor 
extensão. 

Aplicada a técnica de julgamento prevista no art. 942 do CPC, com a 
participação de todos os integrantes da Câmara, manteve-se o resultado acima, 
vencidos o Revisor e o 5º Juiz, ambos dando parcial provimento ao recurso. O 
revisor declara voto vencido a cujus termos adere o 5º juiz.", de conformidade com o 
voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores RICARDO 
PESSOA DE MELLO BELLI (Presidente), CLÁUDIA GRIECO TABOSA 
PESSOA, RICARDO NEGRÃO E JOÃO CAMILLO DE ALMEIDA PRADO 
COSTA.

São Paulo, 4 de abril de 2016. 

Mario de Oliveira
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº: 23.412
APEL.Nº: 1001621-98.2014.8.26.0236
COMARCA: IBITINGA (2ª V. CÍV.)
APTE.  : ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA
APDO.  : BANCO DO BRASIL S/A

CERCEAMENTO DE DEFESA  Julgamento 
antecipado da lide, sem a realização de prova pericial 
contábil postulada - Cerceamento de defesa inocorrente 
- Matéria de caráter meramente jurídico, além de o 
Julgador, por ser o destinatário da prova, poder 
averiguar a conveniência e a necessidade da prova para 
o deslinde do feito  Pronto julgamento autorizado, sem 
qualquer nulidade.

* EMBARGOS À EXECUÇÃO  Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária  Improcedência  
Impugnação de encargos pretensamente ilegais e 
abusivos aplicados ao contrato  Descabimento da 
exigência prevista no art. 739-A, § 5º, do Código de 
Processo Civil  Impossibilidade de apresentação do 
cálculo sem parâmetros definidos  Cobrança de 
comissão de permanência  Descabimento  Encargo 
inaplicável, pois o Decreto-lei nº 167/1967 estabelece 
que em caso de mora somente é possível cobrar juros e 
multa - Possibilidade de juros remuneratórios eleváveis 
até 1% ao ano, durante a inadimplência, a título de 
juros moratórios  Alongamento da dívida - Não 
cumprimento do requisito previsto no art. 5º, da Lei nº. 
9.138/95  Cédula de crédito rural firmada em data 
posterior ao referido ato normativo e que não se amolda 
às hipóteses autorizadoras - Art. 1º, da Lei nº 11.775/08 

 Sentença parcialmente reformada  Sucumbência 
alterada - Recurso provido, em parte.

Dispositivo: Recurso provido, em parte, para determinar o 

afastamento da comissão de permanência, a fim de que incida, na fase do 

inadimplemento, os juros remuneratórios contratados, acrescidos de 1% (um por 

cento) ao ano, à título de juros moratórios, e multa de 2%.

A r. sentença de fls. 127/128, cujo relatório se adota, julgou 

improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 

1.200,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
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Foram opostos embargos de declaração (fls. 133/134), 

rejeitados à fl. 135.

Apela o embargante sustentando, em síntese, que não se pode 

exigir a planilha de cálculos dos valores que entende devidos, nos termos do art. 739-

A, § 5º, do Código de Processo Civil, já que apenas técnico especializado poderia 

apurar tais valores. Transcreve cláusula contratual na qual é possível constatar a 

cobrança de comissão de permanência, o que é vedado. Discorre sobre o 

cerceamento de defesa, ao fundamento de que seria necessária a produção de prova 

pericial e testemunhal. Diz que pretendia comprovar a frustração da safra em 

decorrência da forte seca, buscando com tal, a prorrogação da dívida nos termos 

acima apresentado Pede provimento (fls. 130/144).

Preparado (fls. 145/147), o recurso foi recebido apenas no 

efeito devolutivo (fl. 149), havendo contrarrazões (fls. 151/165).

É o relatório.

De proêmio, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

pois, os documentos encartados nos autos são suficientes para o deslinde da causa, 

tornando desnecessária a realização outras provas para viabilizar o julgamento.

De outra parte, o Julgador é o destinatário da prova, de modo 

que lhe compete aferir da conveniência e oportunidade para o pronto julgamento. Se, 

ao analisar as alegações e provas, já encontrar elementos hábeis à formação de seu 

convencimento, deve o Julgador conhecer direto do pedido, não havendo falar em 

realização obrigatória de provas, ainda que postuladas pelas partes.

No caso em comento, conquanto a controvérsia não envolva 

matéria unicamente de direito, as questões fáticas se resolvem com os elementos 

colacionados, assim ensejando a pronta prestação jurisdicional.

Destaque-se que, em se tratando de embargos à execução 

envolvendo contrato bancário, a matéria controvertida tem caráter meramente jurídico, 

prescindindo a questão de elastério probatório pericial. Isto porque, em se tratando de 

aplicação e legalidade de encargos, basta se observar o contrato e o que emana da Lei.
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Ademais, preservada a convicção do I. causídico da parte 

apelante, a produção das provas indicadas (testemunhal e pericial) se mostraria 

irrelevante ao deslinde do feito, haja vista que se destinariam tão somente a comprovar a 

frustração da safra em decorrência da forte seca.

Entretanto, ainda que houvesse demonstrada a circunstância 

suscitada, tal circunstância não teria o condão, na espécie, de ensejar o acolhimento dos 

pedidos dos apelantes, que dependem de outros requisitos não verificados na espécie.

Assim, ainda que as diligências pretendidas pela parte fossem 

franqueadas e, eventualmente, constatassem a frustração da safra pela seca, em nada 

afetaria o desiderato alcançado nesses autos.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consoante o V. 

Acórdão do E. Superior Tribunal de Justiça, relatado pelo Min. Sálvio de 

Figueiredo, colacionado por Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em Vigor, ao anotar o artigo 330:

"Constantes dos autos elementos de prova documental 
suficientes para formar o convencimento do julgador, 
inocorre cerceamento de defesa se julgada 
antecipadamente a controvérsia" (in nota 2b, 42ª ed., pág. 
438).

Assim, não se vislumbra qualquer nulidade ou cerceamento 

de defesa por ter entendido o MM. Juiz ser desnecessária a realização de outras 

provas para o deslinde da controvérsia.

Trata-se de embargos à execução fundada em Cédula Rural 

Pignoratícia e Hipotecária firmada entre o ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA e 

BANCO DO BRASIL S/A, em 27/112012, com vencimento em 26/05/2013 (fls. 

29/39).

O executado foi citado e apresentou embargos aduzindo que 

foram aplicados encargos da inadimplência em desacordo com a legislação que 

disciplina a matéria (fls. 24/26). 

Os embargos foram julgados improcedentes, dando margem 

ao presente apelo.

O recurso comporta provimento, em parte.

Com efeito, preservada a convicção do D. Julgador singular, 
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não se justifica subordinar a exclusão da comissão de permanência à juntada de 

detalhamento contábil pela parte, capaz de detalhar o alegado de excesso de 

execução, nos termos do art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil, exigência 

esta que, concessa venia, vai de encontro à jurisprudência consolidada neste E. 

Tribunal de Justiça.

Isso porque, no caso, o excesso de execução decorrente da 

cobrança de comissão de permanência decorre da aplicação de encargos não 

precisamente definidos, de sorte a inviabilizar se calcule desde logo o quantum 

arbitrária e indevidamente exigido na execução.

Nesse sentido é o entendimento deste E Tribunal:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO  Indeferimento da inicial 
quanto ao excesso de execução  Ausência de memória de 
cálculo (art. 739-A, § 5º, do CPC)  Embargos que têm 
feição de ação revisional de contrato bancário, não se 
tratando de caso em que os embargantes possam desde 
logo  definir os valores que entendem corretos por simples 
cálculo aritmético  Recurso provido” (Agravo de 
Instrumento nº 7.225.506-4, j. 15.04.2008, Relator CYRO 
BONILHA).

Com relação à incidência da comissão de permanência no 

contrato vertente, é certo que ficou pactuada no contrato, no item 

“INADIMPLEMENTO” (fl. 30), o que não se pode admitir.

Isto porque, a legislação específica a respeito do crédito rural 

(Decreto-Lei 167/67), a despeito da possibilidade da cobrança em contratos bancários 

(Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal), só prevê a incidência de juros e multa para 

o caso de inadimplemento.

Por sua vez, a cédula rural em questão já prevê juros 

remuneratórios para a situação de normalidade e estabelece outros encargos para o caso 

de inadimplemento.

Diante disso, essa exacerbação dos ônus contratuais em virtude 

do inadimplemento não se justifica legalmente, pois, especificamente para a 

compensação ao banco, em caso de ausência de pagamento, existem no contrato os 

juros moratórios.

Aliás, no que concerne aos encargos da mora, o art. 5º, do 
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Decreto-lei nº 167/67 prevê que os juros previstos em contrato serão elevados em 1% 

ao ano, a título de juros moratórios, descabendo percentual superior. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou-se no sentido de que:

“... Nas Cédulas de Crédito Rural, Industrial ou Comercial, a 

instituição financeira está autorizada a cobrar, após a inadimplência, apenas a taxa 

de juros remuneratórios pactuada, elevada de 1% ao ano, a título de juros de mora, 

além de multa e correção monetária.” (AgRg. no REsp. 1159158 / MT, 3ª Turma, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 14/06/2011, DJe 22/06/2011).

Portanto, de se considerar abusiva a incidência de comissão de 

permanência, ficando desde já afastada.

Nesse sentido a jurisprudência que ora se colaciona: (grifos 

nossos)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
INADMISSIBILIDADE. INADIMPLÊNCIA. JUROS 
MORATÓRIOS. 1% (UM POR CENTO AO ANO). 
DEFERIMENTO. INTERESSE. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 
284-STF. NÃO PROVIMENTO.
1. "Na cédula de crédito rural é vedada a cobrança de 
comissão de permanência para a hipótese de inadimplência, 
porquanto o Decreto-lei nº 167/1967 estabelece, nos arts. 5º, 
parágrafo único, e 71, que, em caso de mora, somente é 
possível a cobrança dos juros remuneratórios pactuados 
acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao ano e 
multa." (AgRg no REsp 989.318/MG, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 
21/03/2011) 
2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, 
a que se nega provimento. EDcl. no Ag. 1190254/SP, Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, j. 
08/11/2011, DJe 16/11/2011).

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA 
DE CRÉDITO RURAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL - CMN. LIMITAÇÃO EM 12% (DOZE POR 
CENTO) AO ANO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
HIPÓTESE DE INADIMPLÊNCIA. 
INADMISSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 
COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS, 
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MORATÓRIOS E MULTA.
1. Consoante pacífica jurisprudência desta Eg. Corte Superior 
de Justiça, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial 
estão regidas por normas específicas que outorgam ao 
Conselho Monetário Nacional (CMN) a função de estabelecer 
a taxa de juros a ser praticada nestas espécies de crédito 
bancário, de modo que, não havendo deliberação do CMN, 
incide a limitação de 12% ao ano, conforme previsão do 
Decreto nº 22.626/33.
2. Na cédula de crédito rural é vedada a cobrança de comissão 
de permanência para a hipótese de inadimplência, porquanto 
o Decreto-lei nº 167/1967 estabelece, nos arts. 5º, parágrafo 
único, e 71, que, em caso de mora, somente é possível a 
cobrança dos juros remuneratórios pactuados acrescidos de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao ano e multa.
3. Agravo interno a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 
989.318/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 21/03/2011)

“AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CÉDULAS DE CRÉDITO 
RURAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  
IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS PARA 
SECURITIZAÇÃO DA DÍVIDA - APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - 
IMPROVIMENTO.
1.- Não há falar em omissão no acórdão recorrido, que 
apreciou as questões que lhe foram submetidas, ainda que de 
modo contrário aos interesses do Recorrente.
2.- "Na cédula de crédito rural é vedada a cobrança de 
comissão de permanência para a hipótese de inadimplência, 
porquanto o Decreto-lei nº 167/1967 estabelece, nos arts. 5º, 
parágrafo único, e 71, que, em caso de mora, somente é 
possível a cobrança dos juros remuneratórios pactuados 
acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao ano e 
multa" (AgRg no REsp 989.318/MG, Rel. Min. RAUL 
ARAÚJO FILHO, DJe 21.3.2011).
3.- A alteração do julgado para que se conclua pela 
inviabilidade da securitização da dívida, como quer o 
Recorrente, necessitaria da reapreciação dos fatos e provas dos 
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte.
4.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.” (AgRg 
no Ag 1361014/MG, Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, j. 14/06/2011, DJe 22/06/2011).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - 
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COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE - RECURSO 
IMPROVIDO.” (AgRg. no Ag. 1331070/PB, Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, j. 03/05/2011, DJe 
17/05/2011).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
BANCÁRIO. RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA 
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. a 3 (...)
4. Nos casos de cédula de crédito rural, comercial e industrial, 
esta Corte não admite a cobrança de comissão de permanência 
em caso de inadimplência. Precedentes.
5. Em razão de incidir na espécie o Código de Defesa do 
Consumidor, a cobrança da multa moratória na alíquota de 
10% só poderá ser mantida para contratos firmados antes da 
vigência da Lei nº 9.298/96, que alterou o Código 
Consumerista, motivo pelo qual, no caso, mereceu ser 
reduzida para 2%, conforme disposto no enunciado da 
Súmula nº 285/STJ.
6. A aferição, se houve ou não sucumbência recíproca, é 
matéria que demanda o reexame do conjunto fático-probatório 
dos autos, providência vedada pelo óbice da súmula nº 7/STJ.” 
(AgRg no Ag 1064081 / SE, Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, j. 15/03/2011, DJe 
18/03/2011).

Portanto, inaplicável a comissão de permanência, nos termos dos 

v. Acórdãos acima referidos, devendo incidir, na fase do inadimplemento, os juros 

remuneratórios contratados, acrescidos de 1% (um por cento) ao ano, à título de juros 

moratórios, e multa de 2%, porquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor à 

espécie (Súmula nº. 297, do Colendo Superior Tribunal de Justiça).

De resto, sustentam os apelantes a inexigibilidade do título, pois, 

entendem que fazem jus ao alongamento da dívida, tendo em vista o disposto na 

Medida Provisória 432/2008, convertida na Lei nº 11.775/2008.

No que tange ao pedido de alongamento da dívida originária 

de crédito rural, extrai-se do exame da Lei nº 9.138/95, que referido benefício foi 

condicionado ao atendimento de uma série de requisitos, especificados, ainda, por 

resoluções supervenientes do Conselho Monetário Nacional.
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Uma vez demonstrado o preenchimento dos ditames legais, há 

direito subjetivo do produtor rural ao alongamento da dívida, não podendo este ser 

entendido como mera faculdade do credor, sob pena de alteração da mens legis.

No entanto, é de se observar que referida medida de estímulo 

à regularização é condicionada, por força do art. 1º, da Lei nº. 11.775/08 à existência 

da prévia renegociação a que se refere o art. 5º, § 3º, da Lei nº. 9.138/95.

Além disso, deve ser observado o disposto no art. 5º, da Lei 

nº 9.138/95, que estabelece:

“Art. 5º São as instituições e os agentes financeiros do 

Sistema Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, autorizados a proceder ao alongamento de dívidas 

originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas associações, 

cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes 

operações, realizadas até 20 de junho de 1995 (...)”.

Ao que se infere dos autos, o contrato foi firmado em data 

posterior (27.11.2012, fl. 35), deixando de preencher, com isso, o requisito objetivo 

transcrito, e impossibilitando aplicar a dilação decorrente da benesse em questão.

Ademais, não restou comprovado que os apelantes tivessem 

formulado pedido de securitização, junto ao Banco, logo após o vencimento integral 

da dívida.

Por fim, em razão da sucumbência mínima do Banco 

embargado, havendo provimento parcial do recurso interposto, os embargantes 

deverão arcar com 70% das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 2.500,00. O embargado deverá arcar com 30% das custas processuais.

Ante o exposto, dá-se provimento, em parte, ao recurso para 

determinar o afastamento da comissão de permanência, a fim de que incida, na fase 

do inadimplemento, os juros remuneratórios contratados, acrescidos de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao ano, e multa de 2%.

MÁRIO DE OLIVEIRA
Relator 

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Manifestar-se, em 15 dias, sobre a juntada de documentos novos, 
impugnação à penhora.

Nada Mais. Ibitinga, 22 de junho de 2018. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 26/06/2018 09:39 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0960/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 36/42   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Manifestar-se,   em   15   dias,   sobre   a   juntada   de   documentos 
 novos, impugnação à penhora." 

           Ibitinga, 26 de junho de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o exequente não se manifestou em relação à 
impugnação apresentada. Nada Mais. 

Ibitinga, 23 de julho de 2018. Eu, ___, Alessandro Marcelo Verdério, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL  S  A,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, expor e requerer o que se
segue.

 
DA LEGALIDADE DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS E DA PENHORA

No que tange à penhora, vale destacar que age o autor no exercício regular de seu direito ao
requerer a penhora dos bens do executado.

Ademais, não há que se falar em ilegalidade, tendo em vista que o Devedor não adimpliu sua
divida.

Tal instituto está previsto em nosso ordenamento jurídico, para salvaguardar o credor de boa fé
o que segue consoane com a jurisprudência pátria, veja-se:

 

 
Embargos à execução – Cédula hipotecária rural – Vencimento antecipado
da dívida – Legalidade – Precedentes do STJ – Inexistência de excesso de
execução  –  Expressamente  pactuado  o  vencimento  antecipado,  caso
houvesse descumprimento da obrigação – Situação evidenciada no presente
caso – Pequena propriedade rural - Tendo o apelante cedido o imóvel em
garantia à cédula rural, não há que se falar em impenhorabilidade do bem -
PENHORA  –  Substituição  –  Imóveis  de  propriedade  do  devedor  -
Possibilidade  –  Deferimento  por  ocasião  de  julgamento  de  Agravo  de
instrumento - Peculiaridades do caso concreto a demonstrar que o bem
pode ser suficiente à satisfação do crédito – Substituição de garantia que
deve ser obedecida - Recurso parcialmente provido – Sentença parcialmente
reformada. (TJSP;  Apelação  1013291-55.2014.8.26.0068;  Relator  (a):
Ademir Benedito; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro de
Barueri - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/12/2015; Data de Registro:
19/12/2015).
 

Em sua petição, tenta a parte devedora evocar a seu favor a impenhorabilidade dos bens,
prevista  no  artigo  833,  V,  do  CPC.  Porém,  não apresenta  argumentos  contundentes  que
corroboram suas assertivas, tampouco documentos hábeis a comprovar suas alegações.

A Jurisprudência entende que é ônus de quem alega, comprovar a impenhorabilidade, senão
vejamos:

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM ESSENCIAL AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, V, CPC. PROVA. ÔNUS DO EXECUTADO. Cabe
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ao executado a prova da absoluta impenhorabilidade dos bens indicados pelo exequente. E se
não comprovando que os bens penhorados - veículos automotores - são indispensáveis ao
exercício da profissão, nos termos do art. 649, V, do CPC, a penhora deve ser mantida. Recurso
não provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2072642-44.2017.8.26.0000; Relator (a): Roberto
Mac Cracken; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de Franca - 3ª. Vara Cível;
Data do Julgamento: 18/05/2017; Data de Registro: 29/05/2017)

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. VEÍCULO AUTOMOTOR. Alegação de impenhorabilidade,
sob o argumento de que se tratar do meio de trabalho do embargante. Não acolhimento. Provas
testemunhais que demonstram que o embargante utiliza-se do bem móvel para facilitar a
locomoção aos locais onde presta os seus serviços, não sendo o único meio, nem impedindo seu
exercício  profissional.  Precedentes  deste  E.  TJSP.  Recurso  não  provido.  (TJSP;  Apelação
1020315-91.2016.8.26.0577; Relator (a): Roberto Mac Cracken; Órgão Julgador: 22ª Câmara
de  Direito  Privado;  Foro  de  São  José  dos  Campos  -  1ª  Vara  Cível;  Data  do  Julgamento:
10/08/2017; Data de Registro: 18/08/2017)

Portanto, os réus não se desincumbiram do ônus de provar que o bem é essencial ao exercício
da atividade profissional.

Desta feita, deve ser indeferido tal pedido e, por conseguinte determinado o prosseguimento da
ação para a satisfação do crédito.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado o  advogado Dr.  MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS,
inscrito na OAB/MG nº. 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam realizadas
em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.

Pede deferimento.
Belo Horizonte, 20 de julho de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Trata-se de Impugnação à Penhora oposta por ALCIDES CARLOS DE 
OLIVEIRA, na Ação de Execução que lhe move BANCO DO BRASIL S.A, onde alega o 
impugnante executado, em síntese, a impenhorabilidade dos automóveis constritos, pois os 
veículos são utilizados para transporte e entrega de produtos agrícolas, sendo impossível exercer a 
sua função sem os mesmos.

A parte exequente rechaçou o direito alegado (fls. 234/235).

Este é o relatório. 
Fundamento e decido. 

As questões suscitadas e controvertidas nos autos constituem matérias que 
prescindem da produção de outras provas, motivo pelo qual se conhece diretamente do pedido.

Para o reconhecimento da impenhorabilidade, com fundamento no artigo 833, V do 
N.C.P.C., sob o argumento de que os veículos são essenciais e indispensáveis para o exercício de 
sua atividade laboral, necessária a demonstração específica da utilidade do bem à atividade 
profissional para que se possa aferir a existência de vinculação entre este e a profissão, e não a 
simples utilidade ou facilidade do transporte.

No caso dos autos, verifica-se que em que pese ser certo que os veículos facilitam a 
atividade do executado, verdade é que suas alienações não a impossibilitam ou inviabilizam, visto 
que a atividade pode ser exercida normalmente através de outro veículo, de menor valor, que pode 
ser adquirido pelo executado, ou mesmo mediante de fretamento de terceiros.

Havendo bens penhoráveis do executado, não podem estes gozar da proteção legal 
de impenhorabilidade, tão somente quando facilitadores da atividade do autor.

Ante o exposto, INDEFIRO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, mantendo-se as 
penhoras dos veículos.

Não havendo impugnação às avaliações, ficam HOMOLOGADAS as 
avaliações de fls.  215.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, sobre o interesse na adjudicação 
dos veículos pelo preço das avaliações.

Reitere-se o ofício de fl. 202.

Intime-se.

Ibitinga, 21 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

ENCAMINHADO PELA PARTE

Ibitinga, 21 de agosto de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, reiterando o ofício de 27/03/2018, solicito a Vossa Senhoria que 

informe a este Juízo qual é a instituição financeira credora do veículo FIAT/STRADA FIRE 

FLEX, ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035, em nome de ALCIDES CARLOS DE 

OLIVEIRA, CPF 066.063.608-54 .

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
DETRAN
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/08/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1312/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 35/40   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   INDEFIRO   A   PRESENTE   IMPUGNAÇÃO,   mantendo-se   as   penhoras   dos 
 veículos.   Não   havendo   impugnação   às   avaliações,   ficam   HOMOLOGADAS   as   avaliações   de   fls.   215.   Informe 
 a   parte   exequente,   em   10   (dez)   dias,   sobre   o   interesse   na   adjudicação   dos   veículos   pelo   preço   das   avaliações. 
 Reitere-se o ofício de fl. 202. Intime-se. Ibitinga, 21 de agosto de 2018." 

           Ibitinga, 22 de agosto de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao autor para: retirar, via portal e-saj, o 
documento expedido pelo Cartório – Ofício.
Nada Mais. Ibitinga, 24 de agosto de 2018. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 28/08/2018 09:42 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1351/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 39/43   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   autor   para:   retirar,   via   portal   e-saj,   o   documento   expedido   pelo   Cartório 
 - Ofício." 

           Ibitinga, 28 de agosto de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP 
 
 

    

Ref. Autos do processo nº.: 10010676620148260236 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos em epígrafe que move em face 
de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, por seu procurador, que esta subscreve, 
vem, respeitosamente à presença deste juízo, requerer a juntada do ofício 
encaminhado devidamente protocolado junto ao DETRAN.  
 

Ato contínuo, a fim de possibilitar a designação de leilão dos bens e garantir a satisfação do crédito 
exequendo.  
 
Considerando as despesas com leilão judicial e o percentual de efetividade, pretende o exequente 
proceder á expropriação do bem penhorado mediante leilão eletrônico, observado o disposto no 
artigo 882 do NCPC atrelado ao Provimento CSM Nº 1625/2009, para efeito do aludido leilão 
eletrônico. 
 
Para realização do leilão eletrônico observando o disposto no artigo 883 do NCPC, o Exequente 
indica, desde logo o leiloeiro oficial EDUARDO BASQUES LÉO, de matrícula JUCEMG nº 1081, com 
escritório à Rua São Paulo, nº 818, sala 704 – Centro – Belo Horizonte/MG, CEP 30170-131, com 
endereço eletrônico www.startupleiloes.com.br, telefone: (31) 2520-2849, whatsapp (31) 99144-
4461 e E.mail: contato@startupleiloes.com.br.     
 
Ante o exposto, pede se digne V.Exa. referendar e homologar a indicação, ora feita, para que o 
leiloeiro EDUARDO BASQUES LÉO, através de sua gestora eletrônica de leilões, denominada 
STARTUP LEILÕES, exerça a atividade para a qual é recomendada, procedendo à venda do bem 
penhorado através do site: www.startupleiloes.com.br. 
 
Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na 
OAB/MG nº. 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, 
sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo 
Civil. 

 
Pede deferimento. 
São Paulo/SP, 10 de setembro de 2018. 
 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/MG 56.526 
OAB/SP 303.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 242: observe-se o nome do procurador indicado para recebimento das 
intimações no DJE.

Aguarde-se resposta do ofício de fls. 243.
Int. 

Ibitinga, 17 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 19/09/2018 12:19 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1498/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 26/32   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   242:   observe-se   o   nome   do   procurador   indicado   para   recebimento   das 
 intimações no DJE. Aguarde-se resposta do ofício de fls. 243. Int." 

           Ibitinga, 19 de setembro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 250: por primeiro, traga a parte autora a atual situação do contrato referente à 
alienação fiduciária referente ao veículo mencionado a fls. 246.

Após, tornem conclusos.
Int. 

Ibitinga, 10 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 12/12/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1882/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 21/24   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   250:   por   primeiro,   traga   a   parte   autora   a   atual   situação   do   contrato   referente   à 
 alienação fiduciária referente ao veículo mencionado a fls. 246. Após, tornem conclusos. Int." 

           Ibitinga, 12 de dezembro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, expor e requerer o que se
segue.

 
Conforme se depreende da análise dos autos do processo em epígrafe, a pesquisa de bens pelo
sistema RENAJUD fls. 246 apontou a existência de veículo em nome dos executados, porém
esse possuem restrições de alienação fiduciária.

Com o advento do Novo CPC, é inconteste a possibilidade de penhora de bem agravado com
alienação fiduciária, podendo recair a penhora sobre os direitos do devedor fiduciante em
relação à coisa.

Assim, requer o exequente, que sejam penhorado os direitos de reaver a propriedade com o
implemento da condição resolutiva ou o de receber o saldo apurado na venda de bem procedida
pelo fiduciário para satisfação do seu crédito, em caso de inadimplemento, de todos os veículos
localizados na pesquisa Renajud.

Em atendimento aos princípios da economia e celeridade processual materializados na legislação
constitucional e infraconstitucional, na norma do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da
República, assim como na norma do inciso II, do art. 139 do Diploma Processual Civil, cabe às
partes e ao magistrado praticarem atos que intentem o célere provimento jurisdicional.

Requer  o  exequente seja  procedido o envio  de ofício  à  SUSEP – SUPERINTENDENCIA DE
SEGUROS PRIVADOS, a fim de que sejam identificados seguros e outros valores de controle da
referida instituição a serem auferidos pelo(s) Executado(s), bloqueando-os, como forma de
satisfazer-se do débito exequente.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 28 de dezembro de 2018.
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RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Defiro a penhora dos direitos que o executado possui no veículo descrito a fls. 
246.

Lavre-se o Termo de Penhora nos autos, nomeando o devedor, se pessoa física ou 
firma individual, ou um dos sócios administradores da empresa devedora, se sociedade comercial, 
como depositário fiel.

Após, expeça-se o necessário, via Sistema RENAJUD, para averbação da penhora. 

Em seguida, expeça-se mandado de intimação da penhora e avaliação do imóvel, a 
ser cumprido por Oficial de Justiça.

Recolha a parte exequente o necessário para o cumprimento das medidas 
acima,em 10 (dez) dias.

Defiro a expedição de ofício à SUSEP para obtenção de informações acerca da 
existência de crédito e plano de previdência da parte executada, conforme o requerido. 
Prazo para resposta: 30 dias.

Intime-se.

Ibitinga, 23 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 29/01/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 50/60   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Izabel Cristina Ramos de Oliveira (OAB 107931/SP) 
 Marina Emilia Baruffi Valente (OAB 109631/SP) 
 Tatiana Miguel Ribeiro (OAB 209396/SP) 
 Rafael Prado Barreto (OAB 276131/SP) 
 Luiz Carlos Di Donato (OAB 150525/SP) 
 Larissa Nogueira Geraldo Catalano (OAB 128522/SP) 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o   executado   possui   no   veículo   descrito   a   fls.   246. 
 Lavre-se   o   Termo   de   Penhora   nos   autos,   nomeando   o   devedor,   se   pessoa   física   ou   firma   individual,   ou   um   dos 
 sócios   administradores   da   empresa   devedora,   se   sociedade   comercial,   como   depositário   fiel.   Após,   expeça-se 
 o   necessário,   via   Sistema   RENAJUD,   para   averbação   da   penhora.   Em   seguida,   expeça-se   mandado   de 
 intimação   da   penhora   e   avaliação   do   imóvel,   a   ser   cumprido   por   Oficial   de   Justiça.   Recolha   a   parte   exequente 
 o   necessário   para   o   cumprimento   das   medidas   acima,em   10   (dez)   dias.   Defiro   a   expedição   de   ofício   à   SUSEP 
 para   obtenção   de   informações   acerca   da   existência   de   crédito   e   plano   de   previdência   da   parte   executada, 
 conforme o requerido. Prazo para resposta: 30 dias. Intime-se." 

           Ibitinga, 29 de janeiro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001067-66.2014.8.26.0236

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ibitinga, 24 de janeiro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a este Juízo acerca da 

existência de crédito e plano de previdência em nome de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA – 

CPF nº 066.063.608-54.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados
Rua Formosa, nº 367, 26º andar, Edifício CBI
CEP 01049-000 São Paulo - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Em Ibitinga, aos 24 de janeiro de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Ibitinga, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): direitos que o executado possui sobre o veículo 

FIAT/STRADA FIRE FLEX, não/modelo 2010/2011, placa EVC5035, Alienação Fiduciária 

nº 4002245 em favor do Banco do Brasil, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). ALCIDES CARLOS DA SILVA, CPF nº 066.063.608-54, RG 

nº 16158726. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 10010676620148260236
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada de guia e
comprovante, dando regular cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 21 de fevereiro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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]̂]_̀`̀`̀`̀a bc̀ c̀bbdà è bafab̀`̀`̀`̀ `̀`̀ b̀eb̀ ]̀̂

ghijklmnopq

"#$%&'(&)(*+,-$.(/0+&12&3('$'+&45675464689:955:
;�
��	<�
��=���	>	?�������	
�	<�!��@�

	A��
�	B!�����	
�	C�!��!�	D	ABC?<
E��� �� F;A FE;<

G���	
�	G��!��	HI ���������������D��
EJ	
�	����!!� K��
�
� FB;

�����L�DLL������M��L �����D���
B�
���@� FN
�O�

GHG	P��
��	�Q	����	OQ	����	�� ���D�
R�!�N���

��P����
�	��!P��!�	HKHB;

S����

��Q��		
?����

��Q��		

T	?�������	
�	 �!��@�	�U�	!�	��!���!�����V�	����	P����
�
�	
�	N���	�W���X
�	
�	��@�	����	��OXY���
Z����������	�Y����	���!!��Q	
�����	��	��������	�!	����!Q	����	�U�	
�������	�	N
�O�	
�	�����!�
[�
�	��������D�	D	A�Y���	D	HZHGG	�����	D	��!
�\	S��	>	K��
�
�	O���
���	
�	!��Y�@�Q	�\	Y��	>	F�����������	�	�\	Y��	>	G���
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]̂]_̀`̀`̀`̀a bc̀ c̀bbdà è bafab̀`̀`̀`̀ `̀`̀ b̀eb̀ ]̀̂

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

24
7F

44
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 L
O

P
E

S
 G

O
D

O
Y

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
19

70
00

66
84

3 
   

 .

fls. 260



���������� ����	
�	�����������

����������������������������������������� !� ���

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

24
7F

44
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 L
O

P
E

S
 G

O
D

O
Y

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
19

70
00

66
84

3 
   

 .

fls. 261



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/02/2019 15:26:43
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RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Banco do Brasil S/A 28446350000002549 2549 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Banco do Brasil S/A 2549

 1001067-66.2014.8.26.023Banco do Brasil S/A 2 - VARA CIVEL
ALCIDES CARLOS DA SILVA IBITINGA 2014
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 1001067-66.2014.8.26.023Banco do Brasil S/A 2 - VARA CIVEL
ALCIDES CARLOS DA SILVA IBITINGA 2014

00190.00009 02844.635009 00002.549178 2 78030000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

12/02/2019 2549 12/02/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Banco do Brasil S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 32,  ASA SUL

BRASILIA  -DF  CEP:70073-901
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
 

 
/0 / 0    BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:0000000

       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00 00000 0 00 0000 0 000000
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/000 -
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  . .00 /000 -
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   Banco do Brasil S/A
CPF/CNPJ:                  00.000.000/000 -
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   /0 / 0
Data de Pagamento:                    /0 / 0
Valor do Documento:                        ,
Juros/Multa + :                             0,00
Outros Acréscimos + :                       0,00
Desconto/Abatimento - :                     0,00
Outras Deduções - :                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado = :                          ,
------------------------------------------------
AUT.C.E E.D E. . ED. E
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

MANDADO

Nada Mais. Ibitinga, 22 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 1001067-66.2014.8.26.0236 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

ERRO

Ibitinga, 28 de fevereiro de 2019.

Karen Cristina Usida
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IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL

De: SJ 3.2.5 - 10 GRUPO - DIREITO PRIVADO

Enviado em: quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019 16:23

Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL

Assunto:  Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento Nº 2183610-10.2018.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra 

do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico 

https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso gxwuox

Prioridade: Alta

 
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2183610-10.2018.8.26.0000 
transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, 
sendo sua senha de acesso gxwuox. 
Dados do processo: 
Agravo de Instrumento Nº 2183610-10.2018.8.26.0000 
Comarca de  Ibitinga  Foro de Ibitinga - 2ª Vara Cível 
Execução de Título Extrajudicial nº. 1001067-66.2014.8.26.0236 
Agravante: Alcides Carlos de Oliveira 
Agravado: Banco do Brasil S/A 
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U. 
 
Att. 
Fatima Pereira De Siqueira - Matrícula M110265 
Chefe de Seção Judiciária 
 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

24
92

C
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 L

U
C

A
S

 P
A

S
C

O
A

L 
M

A
R

T
IN

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

02
/2

01
9 

às
 1

3:
53

 .

fls. 268



    Deivid Zanelato 
Advogado 

_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 
Rua Domingos Robert, n.o 888, Centro, CEP 14940-000, Telefone: (16) 3342-7495 

Ibitinga-SP 
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 

 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 1001067-66.2014.8.26.0236 

2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP  

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, inconformado com 

a R. decisão do Juízo a quo, apresentar AGRAVO DE INSTRUMENTO com 

fulcro no artigo 1.015 e seguintes do Código de Processo Civil, pelo que requer se 

digne V.Ex.ª, receber e conhecer o presente agravo, determinando seu devido pros-

seguimento. 

 

Termos em que  

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 29 de agosto de 2018. 

 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP n.º 213826 
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 Egrégio Tribunal 

 Colenda Câmara 

 Preclara Procuradoria de Justiça 

 

 

 

 

Agravante: ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 

 

  

Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 

 

 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

O Agravado ingressara com Ação de Execu-

ção por Quantia Certa Contra Devedor Solvente em face do Agravante, tendo ocor-

rido as penhoras dos seguintes veículos: 1) Ford/F1000, ano/modelo 1989/1989, 

placa BJF8306; 2) Ford/F4000, ano/modelo 1985/1986, placa BXI5644; e, 3) Fi-

at/Strada Fire Flex, ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035. 

 

Diante disto, o Agravante apresentou pedido 

de impugnação às penhoras sob a fundamentação de impenhorabilidade absoluta 

nos termos do artigo 833, V, do Código de Processo Civil. 

 

Entretanto, o nobre Juízo “A quo” assim de-
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cidiu: “Vistos. 

Trata-se de Impugnação à Penhora oposta 

por ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, na Ação de Execução que lhe move 

BANCO DO BRASIL S.A, onde alega o impugnante executante, em síntese, a 

impenhorabilidade dos automóveis constritos, pois os veículos são utilizados pa-

ra transporte e entrega de produtos agrícolas, sendo impossível exercer a sua 

função sem os mesmos. 

A parte exequente rechaçou o direito alega-

do (fls. 234/235). 

Este é o relatório. 

Fundamento e decido. 

As questões suscitadas e controvertidas nos 

autos constituem matérias que prescindem da produção de outras provas, motivo 

pelo qual se conhece diretamente do pedido. 

Para o reconhecimento da impenhorabilida-

de, com fundamento no artigo 833, V do N. C. P. C., sob o argumento de que os 

veículos são essenciais e indispensáveis para o exercício de sua atividade laboral, 

necessária a demonstração específica da utilidade do bem à atividade profissio-

nal para que se possa aferir a existência de vinculação entre este e a profissão, e 

não a simples utilidade ou facilidade do transporte. 

No caso dos autos, verifica-se que em que 

pese ser certo que os veículos facilitam a atividade do executado, verdade é que 

suas alienações não a impossibilitam ou inviabilizam, visto que a atividade pode 

ser exercida normalmente através de outro veículo, de menor valor, que pode ser 

adquirido pelo executado, ou mesmo mediante de fretamento de terceiros. 

Havendo bens penhoráveis do executado, 

não podem estes gozar da proteção legal de impenhorabilidade, tão somente 

quando facilitadores da atividade do autor. 
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Ante o exposto, INDEFIRO A PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO, mantendo-se as penhoras dos veículos. 

Não havendo impugnação às avaliações, fi-

cam HOMOLOGADAS as avaliações de fls. 215. 

Informe a parte exequente, em 10 (dez) dias, 

sobre o interesse na adjudicação dos veículos pelo preço das avaliações.  

Reitere-se o ofício de fl. 202. 

Intime-se”. 

 

Entretanto, o R. Juízo “A quo” não decidira 

com o costumeiro acerto, devendo ser integralmente reformada a r. decisão, con-

forme se verifica a seguir. 

 

Primeiramente ao que se percebe o nobre Juí-

zo “A quo” entra em verdadeira contradição em sua decisão, pois num primeiro 

momento afirma: “(...). 

As questões suscitadas e controvertidas nos 

autos constituem matérias que PRESCINDEM DA PRODUÇÃOD DE OUTRAS 

PROVAS, motivo pelo qual se conhece diretamente do pedido. (...)”. 

 

Entretanto em nítida contradição afirma pos-

teriormente: “(...). 

Para o reconhecimento da impenhorabilida-

de, com fundamento no artigo 833, V do N. C. P. C., sob o argumento de que os 

veículos são essenciais e indispensáveis para o exercício de sua atividade laboral, 

NECESSÁRIA A DEMONSTRAÇÃO ESPECÍFICA DA UTILIDADE DO 

BEM À ATIVIDADE PROFISSIONAL PARA QUE SE POSSA AFERIR A 

EXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO ENTRE ESTE E A PROFISSÃO, E NÃO A 
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SIMPLES UTILIDADE OU FACILIDADE DO TRANSPORTE. (...)”. 

 

Ou seja, num primeiro momento afirma que a 

causa de pedir prescindem de outras provas a serem produzidas, e por outro lado, 

logo a seguir afirma ser necessária a demonstração específica da utilidade do bem à 

atividade profissional. 

 

Portanto, como se observa no pedido de im-

pugnação apresentado há pedido de produção de provas apresentado pelo Agravan-

te para a devida comprovação, mas que foram ceifadas pelo R. Juízo “A quo”, con-

figurando em sua essência VERDADEIRO CERCEAMENTO DE DEFESA, já 

que foi coibido pelo Juízo “A quo” o exercício do direito constitucional de ampla 

defesa e contraditório, bem como o “due process of law”. 

 

Diante do que, desde já requer a reforma da 

R. decisão combatida, com o reconhecimento do cerceamento de defesa, determi-

nando, caso entenda V. Ex.a, necessária, a produção de prova testemunhal afim de 

comprovar as argumentações do Agravante no sentido de as penhoras serem abso-

lutamente impenhoráveis nos termos do artigo 833, V do Código de Processo Ci-

vil. 

 

Ademais, Ex.a, o que se verifica no caso em 

apreço é que no R. Juízo “A quo” nega terminantemente a vigência do artigo 833, 

V do Código de Processo Civil, tendo tal preceito normativo como letra morta, 

como se verifica a seguir. 

 

O nobre Juízo “A quo” assim frisara na deci-

são combatida: “(...). 
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No caso dos autos, verifica-se que em que 

pese ser certo que os veículos facilitam a atividade do executado, verdade é que 

suas alienações não a impossibilitam ou inviabilizam, visto que a atividade pode 

ser exercida normalmente através de outro veículo, de menor valor, que pode ser 

adquirido pelo executado, ou mesmo mediante o fretamento de terceiros. 

Havendo bens penhoráveis do executado, 

não podem estes gozar da proteção legal de impenhorabilidade, tão somente 

quando facilitadores da atividade do autor. (...)”. 

 

Logo, ao que se percebe o nobre Juízo “A 

quo” entende no sentido da ineficácia do artigo 833, V do Código de Processo Ci-

vil, ou seja, negou terminantemente vigência ao preceito legal. 

 

O artigo 833, V do Código de Processo Civil 

frisa: “São impenhoráveis: (...); V – os livros, as máquinas, as ferramentas, os 

utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercí-

cio da profissão do executado; (...)”. 

 

Como se percebe nos próprios autos há com-

provação de que o Agravante é trabalhador rural, onde o Agravado ingressou com 

Ação de Execução tendo como objeto da execução uma cédula rural pignoratícia, 

havendo inclusive comprovação de se tratar de produtor rural de amendoim. (fls. 

01/03). 

 

A impenhorabilidade prevista no artigo 833, 

V do Código de Processo Civil acoberta os bens móveis necessários ou úteis ao 

exercício da profissão do executado. 
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Os veículos penhorados quais sejam: 1) 

Ford/F1000, ano/modelo 1989/1989, placa BJF8306; 2) Ford/F4000, ano/modelo 

1985/1986, placa BXI5644; e, 3) Fiat/Strada Fire Flex, ano/modelo 2010/2011, 

placa EVC5035, pela natureza de tais veículos já demonstram serem necessários 

e/ou úteis ao exercício da profissão do executado que é lavrador. 

 

A argumentação do R. Juízo no sentido de 

que a atividade pode ser exercida normalmente através de outro veículo, de me-

nor valor, que pode ser adquirido pelo executado, ou mesmo mediante de freta-

mento de terceiros, com todo o respeito ao R. Juízo “A quo” é absurda, pois ao ver 

do Agravante, s.m.j., é o mesmo que dizer que o preceito legislativo de impenhora-

bilidade previsto no artigo 833, V do Código de Processo Civil não possui valida-

de. 

 

As hipóteses de impenhorabilidade previstas 

no artigo 833 do Código de Processo Civil, não possui hierarquia entre elas, o que 

se levar a fundo a conclusão a que chegara o R. Juízo “A quo” seria o mesmo que 

afirmar que a previsão constante no artigo 833, I do CPC (São impenhoráveis: I – 

os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;) 

também não é caso de reconhecimento de impenhorabilidade, podendo o executado 

residir em outro imóvel de menor valor que pode ser adquirido pelo executado, ou 

mesmo alugar um imóvel de terceiro para residir com a sua família. 

 

Ou então, seria o mesmo que afirmar que a 

previsão constante no artigo 833, VIII do CPC (São impenhoráveis: (...); VIII – a 

pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela famí-

lia;) também não é caso de reconhecimento de impenhorabilidade, podendo o exe-

cutado residir em outra pequena propriedade rural de menor valor que pode ser ad-
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quirido pelo executado, ou mesmo arrendar um imóvel rural para residir e trabalhar 

com a sua família. 

 

É absurda a conclusão a que chegara o nobre 

Juízo “A quo”, isto porque se o próprio legislador pátrio apresentou situações de 

impenhorabilidade absoluta através do artigo 833 do Código de Processo Civil, é 

para resguardar ao executado o mínimo para a sua sobrevivência, protegendo o teto  

para si e para sua família, bem como resguardando a que o executado tenha condi-

ções de continuar a desenvolver sua atividade laborativa, sem que seja retirado o 

direito de continuar a trabalhar juntamente com a sua família, utilizando dos bens 

necessários e/ou úteis para o desempenho da atividade laborativa. 

 

Como que o nobre Juízo “A quo” pretende 

que o Executado consiga adquirir outro veículo de valor menor? 

 

O Executado está sem nome pela própria ação 

executiva que é movida contra si. Não possui crédito. 

 

O Executado está com dificuldades de se 

manter com os bens necessário e/ou úteis para o desempenho da atividade laborati-

va. 

 

Como quer que o Executado continue a de-

senvolver a atividade laborativa fretando serviços de transporte de terceiros? 

 

PORTANTO, É DE RIGOR SEJA RE-

CONHECIDO QUE O NOBRE JUÍZO “A QUO” NEGOU VIGÊNCIA AO 

ARTIGO 833, V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, MANIFESTANDO-
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SE ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL NO TOCANTO À NEGATIVA ALEGA-

DA, PARA EVENTUALMENTE SUBSIDIAR A SUBIDA DE RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Os veículos são utilizados para desempenhar a 

atividade rural, se tratando de bens indispensáveis para o desenvolvimento da ati-

vidade rural, pois com a falta de tais bens fatalmente seria a atividade rural total-

mente impedida. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

assim se posicionara em casos semelhantes: 

“RECURSO - Após o desprovimento 

do presente agravo de instrumento quanto ao indeferimento do pe-

dido de concessão do benefício da gratuidade de justiça, com cum-

primento pelos agravantes da determinação de recolhimento de cus-

tas de preparo recursal, passa-se a apreciar as demais questões im-

pugnadas no presente recurso. EXECUÇÃO – Impenhorabilidade – 

É impenhorável veículo utilizado no exercício de atividade profissio-

nal do executado, nos termos do art. 833, V, do CPC/2015, sendo 

ônus do devedor a comprovação de que referido bem é necessário 

para o exercício de sua profissão – Diante da prova produzida, é de 

se reconhecer que a necessidade e utilidade dos veículos penhorados 

Gol placa BIS3540, Saveiro placa COV7907 e reboque placa 

BGZ2354 no exercício de atividade laboral dos agravantes, impon-

do-se, em consequência, o reconhecimento de sua impenhorabilida-

de, nos termos do art. 833, V, do CPC/2015 - No que se refere aos di-

reitos que o agravante possui sobre o veículo Gol, placa EYS4744, de 

rigor a manutenção da penhora, tendo em vista a ausência de prova 
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nos autos de que referido bem móvel é utilizado para o exercício de 

atividade empresarial desempenhada pelos agravantes - Reforma da 

r. decisão agravada para declarar a impenhorabilidade dos veículos 

Gol placa BIS3540, Saveiro placa COV7907 e reboque placa 

BGZ2354, com determinação de levantamento da penhora. Recurso 

provido, em parte”. (TJSP; Agravo de Instrumento 2023239-

72.2018.8.26.0000; Relator (a): Rebello Pinho; Órgão Julgador: 20ª Câ-

mara de Direito Privado; Foro de Quatá - Vara Única; Data do Julga-

mento: 04/07/2018; Data de Registro: 10/07/2018). 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Gran-

de do Sul, assim se posicionara em casos semelhantes: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DI-

REITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE. VEÍCULO AUTO-

MOTOR (CAMINHÃO) PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE 

OPORTUNIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURA-

DO. Nos termos do art. 833, V, do CPC/15, são impenhoráveis os “bens 
móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado”. 
Nesta toada, de acordo com os arts. 370 e 371, ambos do CPC/15, o ma-

gistrado deve assegurar a produção das provas que considera necessá-

rias à instrução do processo, de ofício ou a requerimento das partes, 

bem como apreciá-las livremente para a formação de seu convencimen-

to. Portanto, em se tratando de execução, onde a parte alega a impe-

nhorabilidade de veículo (caminhão) destinado como ferramenta de 

trabalho, imperiosa intimação das partes acerca das provas que pre-

tendem produzir, sob pena de configurar cerceamento de defesa, por 

violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla de-
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fesa. Sendo assim, deve ser desconstituída a decisão recorrida, a fim de 

que se oportunize ao recorrente a produção de provas acerca da alega-

da impenhorabilidade do veículo. DERAM PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNÂNIME”. (TJRS – Agravo de Ins-

trumento n.o 70075652677, 17.a Câmara Cível – Relator Desembargador 

Giovanni Conti – Julgamento: 22/02/2018). 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RES-

PONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. IMPE-

NHORABILIDADE DE VEÍCULO UTILIZADO COMO OBJETO 

DE TRABALHO. O veículo utilizado como objeto de trabalho é alcan-

çado pela impenhorabilidade. Matéria de ordem pública. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO”. (TJRS – Agravo de Instrumento n.o 

70075816702, 11.a Câmara Cível – Relator Desembargador Bayard Ney de 

Freitas Barcellos – Julgamento: 21/02/2018). 

 

Portanto, Ex.a, o Executado demonstrando a 

sua atividade rural é evidente a essencialidade dos veículos penhorados para o de-

sempenho de sua atividade rural para o transporte do resultado de sua lavoura. 

 

Diante do exposto, requer se dignem 

V.Exas., a integral reforma da decisão proferida no Juízo “A quo”, afastando as 

constrições efetivadas nos veículos do Executado, reconhecendo a impenhorabili-

dade nos termos do artigo 833, V do Código de Processo Civil, ou então que seja 

reconhecido o cerceamento de defesa, anulando a decisão combatida, oportunizan-

do a produção de prova testemunhal conforme requerido pelo Agravante, ou então, 

na remotíssima hipótese de ainda assim entenderem no sentido do improvimento 

do presente recurso, que se manifeste expressamente sobre a declaração do Agra-
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vante de que o R. Juízo “A quo” negou vigência ao preceito legal infraconstitucio-

nal contido no artigo 833, V do Código de Processo Civil, possibilitando o preen-

chimento de requisito de admissibilidade de Recurso Especial, tudo por medida de 

JUSTIÇA!!! 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 30 de agosto de 2018. 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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ADVOGADOS CONSTANTES NO PROCESSO 

 

1) Deivid Zanelato, OAB/SP 213826, com escritório na Rua Domingos Robert, 

n.º 888, Centro, Ibitinga – SP, CEP 14940-000, Fone: (16) 3342-7495; e, 

2) Marcos Caldas Martins Chagas, OAB/SP 303021, com escritório na Rua 

Bernardo Guimarães, n.o 1.986, Lourdes, Belo Horizonte – MG, CEP 

30140-082, Fone: (31) 3298-5600. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2183610102018826000000000*
Processo nº: 2183610-10.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2183610-10.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 30/08/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira, Silveira Paulilo e Paulo Roberto de Santana

Observação: Agravo n.2136131-60.2014

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Mario de Oliveira

ÓRGÃO JULGADOR: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 31/08/2018 12:07:06.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Mario de Oliveira.

                      São Paulo, 31 de agosto de 2018.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2183610-10.2018.8.26.0000

Relator(a): MARIO DE OLIVEIRA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos

Agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 236/237, 

que rejeitou a impugnação à penhora ofertada pelo Executado, ora Agravante.

Não houve pedido de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

Mario de Oliveira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2183610-10.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 4 de setembro de 2018 

______________________________________________________
Marina Simone Mugassian Abid  Matrícula M358292

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
18

36
10

-1
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

98
3B

1B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IN
A

 S
IM

O
N

E
 M

U
G

A
S

S
IA

N
 A

B
ID

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
09

/2
01

8 
às

 1
0:

23
 .

fls. 19

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

24
92

C
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 L

U
C

A
S

 P
A

S
C

O
A

L 
M

A
R

T
IN

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

02
/2

01
9 

às
 1

3:
53

 .

fls. 284



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2183610-10.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 6 de setembro de 2018.
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 Deivid Zanelato 
Advogado 

______________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 
Rua Domingos Robert, n.º 888, Centro, CEP 14940-000,  

Telefone: (16) 3342-7495, Ibitinga-SP 
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR 
MARIO CARLOS DE OLIVEIRA DA 19.a CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 
 

 

Processo N.º 2183610-10.2018.8.26.0000 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.a, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, 

manifestar não ter oposição ao julgamento virtual. 

 

Termos em que 

P.A. Deferimento. 

 

Ibitinga – SP, 05 de setembro de 2018. 

 

 

   DEIVID ZANELATO 

     OAB/SP 213826 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2183610-10.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante Alcides Carlos de Oliveira

Agravado Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de  contraminuta.

São Paulo, 2 de outubro de 2018.

_____________________________________________________

Marcia Regina Caxias Matrícula: M809451
Escrevente Chefe
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0001014688

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2183610-10.2018.8.26.0000, da Comarca de Ibitinga, em que é agravante ALCIDES 
CARLOS DE OLIVEIRA, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 19ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RICARDO PESSOA DE 
MELLO BELLI (Presidente sem voto), CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA E 
DANIELA MENEGATTI MILANO.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

Mario de Oliveira
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2183610-10.2018.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO Nº: 30.735
AGRV.Nº: 2183610-10.2018.8.26.0000
COMARCA: IBITINGA (2ª VARA CÍVEL)
AGTE.  : ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA
AGDO.  : BANCO DO BRASIL S/A
JUIZ PROLATOR: GLARISTON RESENDE

CERCEAMENTO DE DEFESA  Inocorrência - O Julgador é 
destinatário da prova e, portanto, pode averiguar sua conveniência 
e necessidade para o deslinde do feito  Produção de provas 
desnecessária no presente caso - Inexistência de nulidade  
Preliminar rejeitada.

PENHORA  Três veículos automotores - Impenhorabilidade 
alegada com fundamento no artigo 833, V, do CPC/2015  
Inadmissibilidade - Agravante que indicou os bens como sendo os 
únicos passíveis de penhora  Ademais, inexistem provas nos 
autos quanto à imprescindibilidade da utilização dos veículos no 
desenvolvimento de sua atividade profissional  Constatada a 
existência de um quartp veículo em nome do Agravante, que não 
foi objeto de constrição  Decisão mantida  Recurso não provido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de 

fls. 236/237 dos autos de origem, que rejeitou a impugnação à penhora ofertada pelo 

Executado, ora Agravante.

Sustenta o Agravante preliminar de cerceamento de defesa. No 

mérito, com fundamento no artigo 833, inciso V, do Código de Processo Civil, insiste na 

impenhorabilidade dos veículos descritos às fls. 07, uma vez que imprescindíveis ao 

exercício de sua atividade profissional, como produtor rural. Pugna pelo provimento do 

recurso.

Recurso tempestivo e preparado.

Dispensadas as informações.

Sem contraminuta.

É o relatório.

Trata-se de execução de título extrajudicial movida por BANCO DO 

BRASIL S/A em face de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, lastreada na Cédula Rural 

Pignoratícia nº 40/02657-4, acostada às fls. 06/13 dos autos de origem.

A decisão agravada rejeitou a impugnação à penhora ofertada pelo 

Executado, ora Agravante.

Pois bem.
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Agravo de Instrumento nº 2183610-10.2018.8.26.0000 -Voto nº 3

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Às fls. 216/221 dos autos de origem, o Agravante apresentou 

impugnação à penhora, que recaiu sobre os seguintes veículos: 1) Ford/F1000, ano/modelo 

1989/1989, placa BJF8306; 2) Ford/F4000, ano/modelo 1985/1986, placa BXI5644; e 3) 

Fiat/Strada Fire Flex, ano/modelo 2010/2011, placa EVC5035.

Como comprovação da alegada impenhorabilidade, postulou apenas 

a produção de prova testemunhal.

Ocorre que o Julgador é o destinatário da prova, de modo que lhe 

compete aferir da conveniência e oportunidade para o pronto julgamento. Se, ao analisar as 

alegações e provas, já encontrar elementos hábeis à formação de seu convencimento, deve 

o Julgador conhecer direto do pedido, não havendo falar em realização obrigatória de 

provas, ainda que postuladas pelas partes.

No caso, não houve a apresentação de um indício sequer de que os 

veículos são indispensáveis ao desenvolvimento da atividade de pecuarista do Agravante, 

de modo que a prova testemunhal se mostrou desnecessária.

Assim, não se vislumbra qualquer nulidade da decisão agravada por 

cerceamento de defesa.

No mérito, o recurso não merece acolhimento.

A impugnação à penhora está fundada no diposto no art. 833, inciso 

V, do Código de Processo Civil em vigor, pelo qual “são absolutamente impenhoráveis os 

livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis 

necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado”.

Nesse contexto, é importante destacar a petição de fls. 197 dos autos 

de origem, em que o próprio Agravante indica os veículos à penhora, em razão de serem os 

únicos bens passíveis de constrição.

Daí mostra-se, no mínimo, contraditória a impugnação ofertada.

No mais, não se desconhece a atividade desenvolvida pelo 

Agravante, como produtor rural. 

No entanto, ao contrário do que defende, não há prova nos autos da 

imprescindibilidade da utilização dos três veículos penhorados no desenvolvimento de sua 

atividade profissional, não bastando, para tanto, a prova testemunhal pretendida.

Ademais, é importante destacar que, conforme pesquisa RENAJUD 
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Agravo de Instrumento nº 2183610-10.2018.8.26.0000 -Voto nº 4

de fls. 70 dos autos de origem, foi encontrado em nome do Agravante um quarto veículo 

(VW/KOMBI PICK UP, 1982/1982, placa BKF0466), o que reforça a possibilidade de ser 

mantida a penhora que recaiu sobre os demais.

Dessa forma, sob qualquer ângulo que se aprecie a questão, deve ser 

mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

Mário de Oliveira
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 

CERTIDÃO

Processo nº: 2183610-10.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante: Alcides Carlos de Oliveira

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

_______________________________________________
Jose Luis Martins Da Gama - Matrícula M28080

Escrevente Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Processo nº: 2183610-10.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante Alcides Carlos de Oliveira

Agravado Banco do Brasil S/A

Relator(a): Mario de Oliveira

Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 13/02/2019

                             

                         São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

_______________________________________________________
Fatima Pereira De Siqueira - Matrícula: M110265

Chefe de Seção Judiciária
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CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberto Raineri Simão

Vistos.

Proceda-se a intimação da penhora dos direitos que o executado possui no veículo 
Fiat/Strada Fire Flex, devidamente descrito a fls. 258.

Prossiga-se.
Int. 

Ibitinga, 28 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vistas dos autos ao autor para: recolher, em 05 dias, a taxa 
para expedição de Carta AR/AR Digital, sob pena de extinção 
do processo (art. 485, IV do CPC). Valor R$ 21,20
Nada Mais. Ibitinga, 01 de março de 2019. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0250/2019,   foi   disponibilizado   na   página   27/29   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   06/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   recolher,   em   05 
 dias,   a   taxa   para   expedição   de   Carta   AR/AR   Digital,   sob   pena   de 
 extinção do processo (art. 485, IV do CPC). Valor R$ 21,20" 

           Ibitinga, 6 de março de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 06/03/20 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0250/2019,   foi   disponibilizado   na   página   27/29   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   06/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda-se   a   intimação   da   penhora   dos 
 direitos   que   o   executado   possui   no   veículo   Fiat/Strada   Fire   Flex, 
 devidamente descrito a fls. 258. Prossiga-se. Int." 

           Ibitinga, 6 de março de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 05 dias, 
sobre o andamento ao feito que se encontra paralisado há mais 
de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor intimado, por 
mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 05 dias, sob 
pena de extinção do processo (art. 485, III e § 1º do CPC). 

Nada Mais. Ibitinga, 23 de abril de 2019. Eu, ___, Alessandro 
Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/04/20 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0401/2019,   foi   disponibilizado   na   página   20/31   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   24/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Manifestar-se, 
 em   05   dias,   sobre   o   andamento   ao   feito   que   se   encontra 
 paralisado   há   mais   de   30   dias.   Decorrido   o   prazo,   será   o   autor 
 intimado,   por   mandado   ou   por   carta,   a   dar   andamento   ao   feito   em 
 05   dias,   sob   pena   de   extinção   do   processo   (art.   485,   III   e   §   1º   do 
 CPC)." 

           Ibitinga, 24 de abril de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, ajuizada em
face de ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, vem, perante Vossa Excelência,
em atendimento ao despacho de fls., expor e requerer o que se segue.

Requerer seja determinada a avaliação do bem penhorado conforme termo de penhora a fim de
possibilitar a designação de leilão do bem e garantir a satisfação do crédito exequendo.

Considerando  as  despesas  com leilão  judicial  e  o  percentual  de  efetividade,  pretende  o
exequente proceder á expropriação do bem penhorado mediante leilão eletrônico, observado o
disposto no artigo 882 do NCPC atrelado ao Provimento CSM Nº 1625/2009, para efeito do
aludido leilão eletrônico.

Para realização do leilão eletrônico observando o disposto no artigo 883 do NCPC, o Exequente
indica, desde logo o leiloeiro oficial STARTUP LEILÕES, credenciada junto a Corregedoria Geral
de Justiça (Processo nº 2014/15961-STI), com escritório à Rua Afonso Celso, 312 – Vila Mariana
– São Paulo/SP, com endereço eletrônico www.startupleiloes.com.br, Telefone: (11) 5594-
5888 e E.mail: contato@startupleiloes.com.br.

Ante o exposto, pede se digne V.Exa. referendar e homologar a indicação, ora feita, para que o
leiloeiro,  através  de  sua  gestora  eletrônica  de  leilões,  denominada  STARTUP  LEILÕES,
credenciada junto a Corregedoria Geral de Justiça (Processo nº 2014/15961-STI), com escritório
à  Rua  A fonso  Ce lso ,  312  –  V i la  Mar iana  –  São  Pau lo/SP,  com  endereço
e l e t r ô n i c o  w w w . s t a r t u p l e i l o e s . c o m . b r ,  T e l e f o n e :  ( 1 1 )  5 5 9 4 - 5 8 8 8  e
E.mail: contato@startupleiloes.com.br.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 08 de maio de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 300: por primeiro, cumpra a parte autora a determinação lançada a fls. 294.
Oportunamente, tornem conclusos.
Int. 

Ibitinga, 16 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 20/05/2019 09:38 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0502/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 26/33   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   300:   por   primeiro,   cumpra   a   parte   autora   a   determinação   lançada   a   fls.   294. 
 Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           Ibitinga, 20 de maio de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, expor e requerer o que se
segue.

Reitera o requerimento de avaliação e posterior leilão acostado às fls. 300.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 31 de maio de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 303: cumpra a parte autora a determinação de fls. 294, recolhendo as despesas 
necessárias para a intimação do executado da penhora dos direitos do bem descrito a fls. 258.

Prossiga-se.
Int. 

Ibitinga, 01 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/07/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 29/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/07/2019   -   Emancip.   Pol.   Adm.    e   consagração   a   St.   Isabel   de   Portugal   (DJE   de   07.11.2018   -   págs.   02/06)   - 
 Prorrogação 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   303:   cumpra   a   parte   autora   a   determinação   de   fls.   294,   recolhendo   as 
 despesas   necessárias   para   a   intimação   do   executado   da   penhora   dos   direitos   do   bem   descrito   a   fls.   258. 
 Prossiga-se. Int." 

           Ibitinga, 2 de julho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/07/2019 3579 22/07/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S.A. CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 SN,  ASA SUL

BRASILIA  -DF  CEP:70073-901
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SÃO PAULO 

 

 

Ref. Autos do processo nº 10010676620148260236 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, em que contende com ALCIDES CARLOS DA SILVA, parte 

igualmente qualificada, vem à presença de V. Exa, requerer a juntada da 

guia de custas e comprovante de pagamento para que se proceda ao 

regular prosseguimento do feito. 

 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu 

nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do 

Código de Processo Civil. 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de Julho de 2019. 

 

RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG-77.167 

OAB/SP 321.781 
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------------------------------------------------ 
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CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93 
------------------------------------------------ 
Sacador Avalista: 
CPF/CNPJ: 00000000000000 
------------------------------------------------ 
Pagador: BANCO DO BRASIL S.A. 
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------------------------------------------------ 
Data de Vencimento: 23/07/2019 
Data de Pagamento: 23/07/2019 
Valor do Documento: 79,59 
Juros/Multa(+): 0,00 
Outros Acréscimos(+): 0,00 
Desconto/Abatimento(-): 0,00 
Outras Deduções(-): 0,00 
________________________________________________ 
Valor Cobrado(=): 79,59 
------------------------------------------------ 
AUT.C.8B8.140.E8F.83F.8CB 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SÃO PAULO 

 

 

Ref. Autos do processo nº 10010676620148260236 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, em que contende com ALCIDES CARLOS DA SILVA, parte 

igualmente qualificada, vem à presença de V. Exa, requerer a juntada da 

guia de custas e comprovante de pagamento para que se proceda ao 

regular prosseguimento do feito. 

 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu 

nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do 

Código de Processo Civil. 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de Julho de 2019. 

 

RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG-77.167 

OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir Mandado.

Nada Mais. Ibitinga, 02 de agosto de 2019. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2019/007159-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga,  Dr(a). GLARISTON 
RESENDE, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) ALCIDES CARLOS DA SILVA, CPF 066.063.608-54, RG 
16158726, RUA JOANA SALIA SALVA, 250, VILA MARIA, CEP 14940-000, Ibitinga - SP 
, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e 
nomeação de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado: : direitos que o executado possui sobre o veículo FIAT/STRADA FIRE FLEX, 
não/modelo 2010/2011, placa EVC5035, Alienação Fiduciária nº 4002245 em favor do Banco do 
Brasil,

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, Estado de São Paulo, aos 14 de 
agosto de 2019. Fernando Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 3579                       - R$ 79,59

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*23620190071590*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2019/007159-0  dirigi-me ao endereço indicado (Rua Joana Salia Salva, 
250-Vila Maria, nesta cidade) e, aí sendo, INTIMEI DA PENHORA o sr. 
ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA (em 23/08/19; o qual informou seu 
nome correto, afirmando ser a pessoa a ser intimada) por todo o teor do 
presente mandado, do que bem ciente ficou, recebendo contrafé e exarando 
sua assinatura no mandado. Ele informou que poderá ser localizado através 
do seguinte nº telefônico: (16) 99712-7035.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 26 de agosto de 2019.

Número de Cotas:01-R$79,59-guia 3579.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve impugnação à penhora. Nada Mais. 
Ibitinga, 19 de setembro de 2019. Eu, ___, Alessandro Marcelo Verdério, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Considerando que não houve impugnação à penhora, conforme certificado a fls. 
316, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito.

Na inércia, prossiga-se nos termos da NEP.
Int. 

Ibitinga, 19 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/09/2019 09:43 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1150/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/23   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   não   houve   impugnação   à   penhora,   conforme   certificado   a   fls. 
 316,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito.   Na   inércia,   prossiga-se   nos   termos   da 
 NEP. Int." 

           Ibitinga, 23 de setembro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, expor e requerer o que se
segue.

 
Considerando que o veículo FIAT/STRADA FIRE FLEX, ano 2010/2011, placa EVC5035, possui
Alienação Fiduciária nº 4002245 em favor do Exequente, contudo, em garantia a outra operação
de crédito, requer o prosseguimento dos atos expropriatórios apenas em relação aos demais
veículos localizados na pesquisa de fls.70, para tanto, requer a intimação do executado, na
pessoa de seu advogado, para que informe a exata localização dos bens e assuma o encargo de
depositário dos veículos e ainda, requer seja designada data para leilão dos bens, a fim de
possibilitar o regular andamento do feito.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 25 de setembro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

A fls. 258 já houve nomeação do executado como depositário do bem. Intime-se-o 
na pessoa de seu procurador do encargo bem como para que indique a atual localização do veículo 
penhorado nos presente autos.

Int. 

Ibitinga, 03 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/10/2019 09:30 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1243/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/36   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   fls.   258   já   houve   nomeação   do   executado   como   depositário   do   bem.   Intime-se-o 
 na   pessoa   de   seu   procurador   do   encargo   bem   como   para   que   indique   a   atual   localização   do   veículo 
 penhorado nos presente autos. Int." 

           Ibitinga, 7 de outubro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Deivid Zanelato 

Advogado 

 

 

Rua Daniel de Freitas, 918, Centro, Ibitinga/SP, CEP 14940-148 

Fone (16) 3342-7495 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.a VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA/SP. 

 

 
 

 

PROCESSO N.o 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de 

V. Ex.a, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, apresentar 

a localização do veículo, qual seja, Rua Joana Salia Salva, n.o 250, Vila 

Maria, Ibitinga/SP. 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

 

Ibitinga – SP, 10 de outubro de 2019. 

 

DEIVID ZANELATO 

OAB/SP 213826 
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DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 322: observe-se a localização do bem.
Nomeio o leiloeiro ADRIANO PIOVEZAN FONTE, do sistema “LANCE 

JUDICIAL”, Website http://www.lancejudicial.com.br., empresa habilitada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, para realizar a alienação judicial eletrônica dos bens 
penhorados nos autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do 
site acima mencionado.

Intime-se o leiloeiro para designação de data, observando-se que no início do 1º 
pregão, serão captados lances a partir do valor da avaliação, pelo prazo de três (3) dias 
consecutivos.

Não havendo lanço igual ou superior ao valor da avaliação nos 3 dias subsequentes 
ao início do 1º pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Pregão, a ser designado também pelo 
leiloeiro. No 2º pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do 
preço da arrematação, em conta judicial no Banco do Brasil S/A., à disposição deste Juízo.

Os interessados em oferecer lanços deverão cadastrar-se previamente no portal do 
gestor para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 
provimento. 

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de 
mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo (artigo 687, § 5º, do CPC).

Expeça-se edital. 

Fixo, desde já, a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor do lanço 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

2D
0A

65
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

LA
R

IS
T

O
N

 R
E

S
E

N
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
08

 .

fls. 323

http://www. Lancejudicial.com.br.


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 2

vencedor, a ser paga à vista pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, que fornecerá recibo no 
ato, não se incluindo no valor do lanço.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN.

Valendo este despacho como ofício, autorizo o(s) leiloeiro(s) nomeado(s), que 
poderão indicar funcionários, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos leiloeiros facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de 
cópia dos autos e de fotografias dos bens para inseri-los no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram.

Dê-se ciência ao(s) leiloeiro(s) de que deverão disponibilizar a este Juízo acesso 
imediato da alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-
la, bem como de que deverá obedecer rigorosamente a todos os preceitos do Provimento nº CSM 
1625/2009. 

Deverá o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das 
datas designadas. Int. 

Ibitinga, 11 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: quarta-feira, 13 de novembro de 2019 

11:39

Para: priscilla@lancejudicial.com.br

Assunto: Processo nº:

1001067-66.2014.8.26.0236

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo 
em epígrafe, comunico sua nomeação como leiloeiro para atuar no processo 
supracitado e solicito as providências necessárias no sentido de proceder o 
agendamento de data e horário para realização da alienação judicial 
eletrônica. 
  
        A data deverá ser marcada com prazo mínimo de 30 dias, a fim de 
possibilitar a intimação dos interessados. 
  
        O processo tramita em formato digital, a senha para acesso aos autos, 
via Portal e-SAJ, pode ser consultada no ofício anexo.  
  
        Att., 
 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP

CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/11/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1422/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 18/30   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   322:   observe-se   a   localização   do   bem.   Nomeio   o   leiloeiro   ADRIANO 
 PIOVEZAN   FONTE,   do   sistema   "LANCE   JUDICIAL",   Website   http://www.lancejudicial.com.br.,   empresa 
 habilitada   pelo   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   para   realizar   a   alienação   judicial   eletrônica   dos 
 bens   penhorados   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   site 
 acima   mencionado.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   data,   observando-se   que   no   início   do   1º   pregão, 
 serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   avaliação,   pelo   prazo   de   três   (3)   dias   consecutivos.   Não   havendo 
 lanço   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   nos   3   dias   subsequentes   ao   início   do   1º   pregão,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   o   2º   Pregão,   a   ser   designado   também   pelo   leiloeiro.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lanços 
 inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Durante   a   alienação, 
 os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de 
 modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   (vinte   e   quatro) 
 horas   para   efetuar   o   depósito   do   preço   da   arrematação,   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A.,   à 
 disposição   deste   Juízo.   Os   interessados   em   oferecer   lanços   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   do 
 gestor   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo 
 provimento.   O   executado   terá   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial   por   intermédio   de   seu   advogado 
 ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado,   carta   registrada,   edital   ou   outro   meio 
 idôneo   (artigo   687,   §   5º,   do   CPC).   Expeça-se   edital.   Fixo,   desde   já,   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por 
 cento)   do   valor   do   lanço   vencedor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   diretamente   ao   leiloeiro,   que   fornecerá 
 recibo   no   ato,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Correrão   por   conta   do   arrematante   as   despesas   e   os   custos 
 relativos   a   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados,   bem   como 
 eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o(s)   bem(ns),   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   §   único,   do   CTN.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   o(s) 
 leiloeiro(s)   nomeado(s),   que   poderão   indicar   funcionários,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro 
 e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   leiloeiros   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia 
 dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens   para   inseri-los   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Dê-se   ciência 
 ao(s)   leiloeiro(s)   de   que   deverão   disponibilizar   a   este   Juízo   acesso   imediato   da   alienação,   a   fim   de   comunicar 
 decisões   proferidas   durante   sua   realização   ou   suspendê-la,   bem   como   de   que   deverá   obedecer   rigorosamente 
 a   todos   os   preceitos   do   Provimento   nº   CSM   1625/2009.   Deverá   o   leiloeiro   informar   ao   Juízo,   com 
 antecedência de 10 dias, acerca das datas designadas. Int." 

           Ibitinga, 18 de novembro de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº1001067-66.2014.8.26.0236 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos os autos da Ação de Execução de 

Titulo Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A move em face de ALCIDES CARLOS DA 

SILVA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 21/01/2020 às 00h, e terá encerramento no 

dia 24/01/2020 às 16h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  

12/02/2020 às 16h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo vendidos os bens pelos 

maiores lances ofertados, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto 

móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 21 de novembro de 2019       

 

    LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA. O Dr. 
Glariston Resende, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial- 
processo nº1001067-66.2014.8.26.0236 em que BANCO DO BRASIL S/A move em face do referido 
executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/01/2020 às 00h, e terá encerramento no 
dia 24/01/2020 às 16h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  
12/02/2020 às 16h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo vendidos os bens pelos maiores 
lances ofertados, desde que acima de 60% da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens móveis serão vendidos no estado de conservação em que se encontram.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Joana Salia Salva, nº 250, Vila Maria, Ibitinga/SP – CEP 14940-000. Nomeado 
como fiel depositário o Sr. Alcides Carlos da Silva. 
 
DÉBITOS: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, § 
único, do CTN.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o (a) executado (a) arcar com à custa assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, 
ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).    
  
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e 
transferência patrimonial do(s) bem (ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem (ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 
de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do 
Código Penal.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
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autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensadas demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS: DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, em bom estado de conservação e funcionamento.  

 
AVALIAÇÃO DO BEM: R$: 28.000,00(quatorze mil reais) para Jun/2018. 
 
ÔNUS: Constam no veículo alienação fiduciária nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 em favor do Banco do 
Brasil  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos correios ou 
por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, 
será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Ibitinga, 21 de novembro de 
2019. 
 

Dr. Glariston Resende 
 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 328/329: Ciência, às partes, da designação do leilão. Nesta 
data, afixei uma cópia do edital, assinada pelo Magistrado, no 
átrio deste Fórum. 
Nada Mais. Ibitinga, 22 de novembro de 2019. Eu, ___, 
Fernando Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 25/11/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1434/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 34/43   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   328/329:   Ciência,   às   partes,   da   designação   do   leilão.   Nesta   data,   afixei   uma   cópia   do 
 edital, assinada pelo Magistrado, no átrio deste Fórum." 

           Ibitinga, 25 de novembro de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1º LEILÃO

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP

 PROCESSO No. 1001067-66.2014.8.26.0236 

 Partes:

 BANCO DO BRASIL S/A 

 ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 

Em vinte e quatro de janeiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Solicitar ao leiloeiro auto de 2ª praça

Nada Mais. Ibitinga, 16 de março de 2020. Eu, ___, Alessandro 
Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:06

Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'

Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito informações 
acerca do segundo leilão realizado dia 12/02/2020. 
  

        Att., 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP

CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 

E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2º LEILÃO

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP

 PROCESSO No. 1001067-66.2014.8.26.0236 

 Partes:

 BANCO DO BRASIL S/A 

 ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 

Em doze de fevereiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 15 dias, resultados negativos dos 
leilões. 

Nada Mais. Ibitinga, 27 de março de 2020. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/04/2020 12:06 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0464/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 36/38   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   manifestar-se,   em   15   dias,   resultados   negativos   dos 
 leilões." 

           Ibitinga, 2 de abril de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA  DE IBITINGA/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro,  expor e requerer que seja
designada nova data para alienação judicial dos bens penhorados. 

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 06 de abril de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Fls. 339: defiro a realização de novo leilão.
Para essa finalidad, nomeio o leiloeiro ADRIANO PIOVEZAN FONTE, do 

sistema “LANCE JUDICIAL”, Website http://www.lancejudicial.com.br., empresa habilitada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para realizar a alienação judicial eletrônica dos 
bens penhorados nos autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, 
através do site acima mencionado.

Intime-se o leiloeiro para designação de data, observando-se que no início do 1º 
pregão, serão captados lances a partir do valor da avaliação, pelo prazo de três (3) dias 
consecutivos.

Não havendo lanço igual ou superior ao valor da avaliação nos 3 dias subsequentes 
ao início do 1º pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Pregão, a ser designado também pelo 
leiloeiro. No 2º pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do 
preço da arrematação, em conta judicial no Banco do Brasil S/A., à disposição deste Juízo.

Os interessados em oferecer lanços deverão cadastrar-se previamente no portal do 
gestor para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 
provimento. 

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de 
mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo (artigo 687, § 5º, do CPC).

Expeça-se edital. 

Fixo, desde já, a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor do lanço 
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FORO DE IBITINGA
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Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 2

vencedor, a ser paga à vista pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, que fornecerá recibo no 
ato, não se incluindo no valor do lanço.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN.

Valendo este despacho como ofício, autorizo o(s) leiloeiro(s) nomeado(s), que 
poderão indicar funcionários, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos leiloeiros facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de 
cópia dos autos e de fotografias dos bens para inseri-los no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram.

Dê-se ciência ao(s) leiloeiro(s) de que deverão disponibilizar a este Juízo acesso 
imediato da alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-
la, bem como de que deverá obedecer rigorosamente a todos os preceitos do Provimento nº CSM 
1625/2009. 

Deverá o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das 
datas designadas. Int. 

Ibitinga, 08 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: segunda-feira, 13 de abril de 2020 09:18

Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'

Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito as providências 
necessárias para designar nova data  

        Att., 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP

CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 

E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 16/04/2020 09:51 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0520/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 21/24   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   339:   defiro   a   realização   de   novo   leilão.   Para   essa   finalidad,   nomeio   o   leiloeiro 
 ADRIANO   PIOVEZAN   FONTE,   do   sistema   "LANCE   JUDICIAL",   Website   http://www.lancejudicial.com.br., 
 empresa   habilitada   pelo   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   para   realizar   a   alienação   judicial 
 eletrônica   dos   bens   penhorados   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real, 
 através   do   site   acima   mencionado.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   data,   observando-se   que   no   início 
 do   1º   pregão,   serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   avaliação,   pelo   prazo   de   três   (3)   dias   consecutivos. 
 Não   havendo   lanço   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   nos   3   dias   subsequentes   ao   início   do   1º   pregão, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Pregão,   a   ser   designado   também   pelo   leiloeiro.   No   2º   pregão   não   serão 
 admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado. 
 Durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   O   arrematante   terá   o   prazo 
 de   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   preço   da   arrematação,   em   conta   judicial   no   Banco   do 
 Brasil   S/A.,   à   disposição   deste   Juízo.   Os   interessados   em   oferecer   lanços   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   do   gestor   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas 
 pelo   provimento.   O   executado   terá   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial   por   intermédio   de   seu 
 advogado   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado,   carta   registrada,   edital   ou 
 outro   meio   idôneo   (artigo   687,   §   5º,   do   CPC).   Expeça-se   edital.   Fixo,   desde   já,   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 (cinco   por   cento)   do   valor   do   lanço   vencedor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   diretamente   ao   leiloeiro,   que 
 fornecerá   recibo   no   ato,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Correrão   por   conta   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   relativos   a   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados, 
 bem   como   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o(s)   bem(ns),   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   §   único,   do   CTN.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   o(s) 
 leiloeiro(s)   nomeado(s),   que   poderão   indicar   funcionários,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro 
 e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   leiloeiros   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia 
 dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens   para   inseri-los   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Dê-se   ciência 
 ao(s)   leiloeiro(s)   de   que   deverão   disponibilizar   a   este   Juízo   acesso   imediato   da   alienação,   a   fim   de   comunicar 
 decisões   proferidas   durante   sua   realização   ou   suspendê-la,   bem   como   de   que   deverá   obedecer   rigorosamente 
 a   todos   os   preceitos   do   Provimento   nº   CSM   1625/2009.   Deverá   o   leiloeiro   informar   ao   Juízo,   com 
 antecedência de 10 dias, acerca das datas designadas. Int." 

           Ibitinga, 16 de abril de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Reiterar Intimação Leiloeiro. 

Nada Mais. Ibitinga, 19 de junho de 2020. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: sexta-feira, 19 de junho de 2020 14:44

Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'

Assunto: ENC: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

REITERANDO O EMAIL DE 13/04/2020 

 

De: KAREN CRISTINA USIDA  

Enviada em: segunda-feira, 13 de abril de 2020 09:18 

Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br' <priscilla@lancejudicial.com.br> 

Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

 
Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito as providências 
necessárias para designar nova data  

        Att., 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP

CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 

E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº1001067-66.2014.8.26.0236 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos os autos da Ação de Execução de 

Titulo Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A move em face de ALCIDES CARLOS DA 

SILVA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações 

necessárias. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública para aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 22/09/2020 às 

00h, e terá encerramento no dia 25/09/2020 às 18h e 03min; não havendo lance superior ou igual 

ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
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de lances e se encerrará em  21/10/2020 às 18h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo 

vendidos os bens pelos maiores lances ofertados, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto 

móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 3 de julho de 2020       

 

    LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA. O Dr. 
Glariston Resende, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial- 
processo nº1001067-66.2014.8.26.0236 em que BANCO DO BRASIL S/A move em face do referido 
executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/09/2020 às 00h, e terá encerramento no 
dia 25/09/2020 às 18h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  
21/10/2020 às 18h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendidos os bens pelos maiores 
lances ofertados, desde que acima de 60% da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens móveis serão vendidos no estado de conservação em que se encontram.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Joana Salia Salva, nº 250, Vila Maria, Ibitinga/SP – CEP 14940-000. Nomeado 
como fiel depositário o Sr. Alcides Carlos da Silva. 
 
DÉBITOS: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, § 
único, do CTN.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o (a) executado (a) arcar com à custa assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, 
ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).    
  
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e 
transferência patrimonial do(s) bem (ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem (ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 
de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do 
Código Penal.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
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autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensadas demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS: DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, em bom estado de conservação e funcionamento.  

 
AVALIAÇÃO DO BEM: R$: 28.000,00(quatorze mil reais) para Jun/2018. 
 
ÔNUS: Constam no veículo alienação fiduciária nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 em favor do Banco do 
Brasil  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos correios ou 
por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, 
será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Ibitinga, 3 de julho de 2020. 
 

Dr. Glariston Resende 
 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

1) Fls. 346/347: Ciente o juízo acerca do teor do edital confeccionado.

2) Comunique-se o sr. Leiloeiro para a realização das hastas.

3) Oportunamente, afixe-se uma via no local público de costume do Edifício do 

Fórum local.

4) Intimem-se.Ibitinga, 07 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Escrevente Técnico Judiciário

7ULEXQDO�GH�-XVWLoD�GR�(VWDGR�GH�6mR�3DXOR
2ª Vara Cível
Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP
CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25
E-mail: karenusida@tjsp.jus.br

Carregando...
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 10/07/2020 09:09 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0960/2020,   foi   disponibilizado   na   página   32 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fls.   346/347:   Ciente   o   juízo   acerca   do   teor   do   edital   confeccionado.   2)   Comunique-se   o 
 sr.   Leiloeiro   para   a   realização   das   hastas.   3)   Oportunamente,   afixe-se   uma   via   no   local   público   de   costume   do 
 Edifício do Fórum local. 4) Intimem-se.Ibitinga, 07 de julho de 2020." 

           Ibitinga, 10 de julho de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Considerando não haver tempo hábil para intimação das partes, ao senhor leiloeiro 
oficial para redesignação.

Intimações e diligências necessárias.
Int. 

Ibitinga, 24 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: quinta-feira, 1 de outubro de 2020 10:48

Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'

Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito as providências 
necessárias para cumprir o despacho de fls 355  

        Att., 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP

CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 

E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/10/2020 10:15 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1418/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/27   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   não   haver   tempo   hábil   para   intimação   das   partes,   ao   senhor   leiloeiro 
 oficial para redesignação. Intimações e diligências necessárias. Int." 

           Ibitinga, 2 de outubro de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação do leiloeiro. Nada Mais. 
Ibitinga, 19 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Giovana Martineli dos Santos 
Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos. 

1)  Fls. 358: Renove-se a intimação do sr. leiloeiro para redesignação de 

datas.

2) Intimem-se. 

Ibitinga, 26 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA
Enviado em: segunda-feira, 1 de março de 2021 09:07
Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'
Assunto: ENC: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

REITERANDO O EMAIL DE 01/10/2020 
 

De: KAREN CRISTINA USIDA  
Enviada em: quinta-feira, 1 de outubro de 2020 10:48 
Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br' <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 
 
Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 
 
Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito as providências 
necessárias para cumprir o despacho de fls 355  

        Att., 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2ª Vara Cível 
Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP
CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 
E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/03/2021 10:29 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0501/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/29   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   358:   Renove-se   a   intimação   do   sr.   leiloeiro   para   redesignação   de   datas.   2) 
 Intimem-se. Ibitinga, 26 de fevereiro de 2021." 

           Ibitinga, 2 de março de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos os autos da Ação de Execução de 

Titulo Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A move em face de ALCIDES CARLOS DA 

SILVA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública para aprovação, com novas datas de 1º Leilão terá início no dia 

19/05/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 21/05/2021 às 16h e 53min; não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  16/06/2021 às 16h e 53min 

(ambas no horário de Brasília); sendo vendidos os bens pelos maiores lances ofertados, desde 

que acima de 60% do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto 

móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 26 de março de 2021       

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA. O Dr. 
Glariston Resende, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Titulo 
Extrajudicial - Processo nº1001067-66.2014.8.26.0236 em que BANCO DO BRASIL S/A move 
em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/05/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 21/05/2021 às 16h e 53min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em  16/06/2021 às 16h e 53min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendidos os bens pelos maiores lances ofertados, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Joana Salia Salva, nº 250, Vila Maria, Ibitinga/SP – CEP 14940-000. 
Nomeado como fiel depositário o Sr. Alcides Carlos da Silva. 
 
DÉBITOS: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a desmontagem, 
remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, § único, do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
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de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DOS BENS: DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, álcool/gasolina, em bom estado de 
conservação e funcionamento.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Veículo Fiat/Strada Fire Flex, cor branca, ano/modelo: 
2010/2011. 
 
ÔNUS: Consta no site do Detran - RESTRIÇÃO FINANCEIRA: BANCO DO BRASIL S/A - RESTRIÇÃO 
JUDICIÁRIA: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 28.000,00 (quatorze mil reais) para jun/2018. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Ibitinga, 26 de março de 2021. 
 

Dr. Glariston Resende 
 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

1) Fls. 364/365: Nesta ata assinei digitalmente o edital de leilão.

2) Dê-se ciência ao sr. leiloeiro.

3) Intimem-se acerca das designações.

Ibitinga, 31 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA
Enviado em: terça-feira, 6 de abril de 2021 14:59
Para: Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br)
Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 
 
Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, ciência acerca do 
despacho de fls 366  

       Atenciosamente. 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2ª Vara Cível 
Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP
CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 
E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/04/2021 08:47 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0810/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 33/36   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   364/365:   Nesta   ata   assinei   digitalmente   o   edital   de   leilão.   2)   Dê-se   ciência 
 ao sr. leiloeiro. 3) Intimem-se acerca das designações. Ibitinga, 31 de março de 2021." 

           Ibitinga, 8 de abril de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
IBITINGA - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  1001067-66.2014.8.26.0236 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Banco 
Do Brasil S/A move em face de Alcides Carlos Da Silva, vem, permissa máxima venia, a presença de 
Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 
https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/605354f0aaa4a.pdf 

 
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 369: Ciência às partes.
Nada Mais. Ibitinga, 23 de abril de 2021. Eu, ___, Alessandro 
Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/04/2021 10:55 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0921/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 29/30   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor do ato: "Fls. 369: Ciência às partes." 

           Ibitinga, 27 de abril de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2° 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 1001067-66.2014.8.26.0236 
 
 

Partes: 
 

   BANCO DO BRASIL S/A 
   ALCIDES CARLOS DA SILVA 
 

 
Em dezesseis de junho de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça 
através do portal do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) 
bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), 
nos termos do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de 
novos proponentes para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto 
necessário para efetividade da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fl. 372: Manifeste-se a parte exequente, em 10 dias, quanto ao 
prosseguimento do feito.

Nada Mais. Ibitinga, 05 de julho de 2021. Eu, ___, Marinês 
Codonho Viana Marcellino, Supervisor de Serviço. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/07/2021 09:36 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1386/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 44/48   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2021 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor do ato: "Fl. 372: Manifeste-se a parte exequente, em 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito." 

           Ibitinga, 7 de julho de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10010676620148260236

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer seja designada
nova data para hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s), a fim de dar
andamento ao feito.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 22 de julho de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

3F
65

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
7:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

21
70

03
25

89
2 

   
 .

fls. 375



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Fls. 372, parte final, e fls. 375: Defiro. Intime-se o leiloeiro para designação de 
nova hasta, nos molde determinados em fls. 340/341.

Int. 

Ibitinga, 23 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA
Enviado em: terça-feira, 27 de julho de 2021 11:46
Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'
Assunto: Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural 
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 
 
Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, manifeste-se nos termos 
do despacho de fls 376  

       Atenciosamente. 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2ª Vara Cível 
Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP
CEP: 14940-000 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 
E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 28/07/2021 09:02 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1542/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 39/40   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   372,   parte   final,   e   fls.   375:   Defiro.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   nova 
 hasta, nos molde determinados em fls. 340/341. Int." 

           Ibitinga, 28 de julho de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

 FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES 

LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu 

advogado abaixo, honrada com a sua nomeação nos os autos da Ação de Execução de Titulo 

Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A move em face de ALCIDES CARLOS DA SILVA, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública para aprovação, com novas datas de 1º Leilão terá início no dia 

09/11/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 12/11/2021 às 14h e 08min; não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  08/12/2021 às 14h e 08min 
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(ambas no horário de Brasília); sendo vendidos os bens pelos maiores lances ofertados, desde 

que acima de 60% do valor da avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto 

móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 24 de agosto de 2021       
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA. O Dr. 
Glariston Resende, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Titulo 
Extrajudicial - Processo nº1001067-66.2014.8.26.0236 em que BANCO DO BRASIL S/A move 
em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 12/11/2021 às 14h e 08min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em  08/12/2021 às 14h e 08min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendidos os bens pelos maiores lances ofertados, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Joana Salia Salva, nº 250, Vila Maria, Ibitinga/SP – CEP 14940-000. 
Nomeado como fiel depositário o Sr. Alcides Carlos da Silva. 
 
DÉBITOS: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a desmontagem, 
remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, § único, do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
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inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DOS BENS: DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, álcool/gasolina, em bom estado de 
conservação e funcionamento.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Veículo Fiat/Strada Fire Flex, cor branca, ano/modelo: 
2010/2011. 
 
ÔNUS: Consta no site do Detran - RESTRIÇÃO FINANCEIRA: BANCO DO BRASIL S/A - RESTRIÇÃO 
JUDICIÁRIA: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 28.000,00 (quatorze mil reais) para jun/2018. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Ibitinga, 24 de agosto de 2021. 
 

Dr. Glariston Resende 
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                                                                                desde 2009 

 
    

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  
 

 

 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

1) Nesta data assinei uma via do edital de leilão de fls. 382/384.
2) Afixe-se uma via no local público de costume.
3) Dê-se ciência ao sr. leiloeiro.
4) Intimem-se.

Ibitinga, 31/08/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/09/2021 12:11 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1672/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Nesta   data   assinei   uma   via   do   edital   de   leilão   de   fls.   382/384.   2)   Afixe-se   uma   via   no 
 local público de costume. 3) Dê-se ciência ao sr. leiloeiro. 4) Intimem-se. Ibitinga, 31/08/2021." 

           Ibitinga, 2 de setembro de 2021. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 03/09/2021 02:40 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1672/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Nesta   data   assinei   uma   via   do   edital   de   leilão   de   fls.   382/384.   2)   Afixe-se   uma   via   no 
 local público de costume. 3) Dê-se ciência ao sr. leiloeiro. 4) Intimem-se. Ibitinga, 31/08/2021." 

           Ibitinga, 3 de setembro de 2021. 
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08/09/2021 14:27 Email – IVAN MORENO FERRARI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGVmNmJjNTg0LWU5MDYtNDk3Mi1iYWM5LWE4OWZjMGE2NzgzMAAQAGzbBCRx9iZAvLW… 1/1

Autos nº 1001067-66.2014.8.26.0236 (Edital leilão assinado)

IVAN MORENO FERRARI <ivanf@tjsp.jus.br>
Qua, 08/09/2021 14:27
Para:  lance judicial (priscilla@lancejudicial.com.br) <priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (151 KB)
decisão.pdf;

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

Pelo presente, em cumprimento aos autos acima mencionado, CIENTIFICO V. Sra de que foi assinado
pelo magistrado o auto de leilão, conforme e decisão anexa..

   
Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a

resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de
Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento,
devendo constar no campo "assunto" o número do processo.   
   

Att. 

IVAN MORENO FERRARI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 2ª Vara Cível de Ibitinga/SP
Rua Prudente de Moraes, 570 - Centro - Ibitinga/SP- CEP: 14940-103
Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 225
E-mail: ivanf@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver nesta data encaminhado a minuta de edital 
(382/384) para ser afixada no átrio do Fórum. Nada Mais. Ibitinga, 28 de 
setembro de 2021. Eu, ___, IVAN MORENO FERRARI, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o leiloeiro não se manifestou. Nada Mais. Ibitinga, 11 
de abril de 2022. Eu, ___, Bruno Paulo Araneda Villegas, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

1) Fls. 390: Intime-se o sr. leiloeiro para informar acerca das hastas designadas.
2) Intimem-se.

Ibitinga, 18/04/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 20/04/2022 09:07 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0337/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   390:   Intime-se   o   sr.   leiloeiro   para   informar   acerca   das   hastas   designadas.   2) 
 Intimem-se. Ibitinga, 18/04/2022." 

           Ibitinga, 20 de abril de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/04/2022 02:35 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0337/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   390:   Intime-se   o   sr.   leiloeiro   para   informar   acerca   das   hastas   designadas.   2) 
 Intimem-se. Ibitinga, 18/04/2022." 

           Ibitinga, 21 de abril de 2022. 
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26/04/2022 12:18 Email – IVAN MORENO FERRARI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 1/2

ENC: Autos nº 1001067-66.2014.8.26.0236 (Edital leilão assinado)

IVAN MORENO FERRARI <ivanf@tjsp.jus.br>
Ter, 26/04/2022 12:18
Para: lance judicial (priscilla@lancejudicial.com.br) <priscilla@lancejudicial.com.br>

2 anexos (250 KB)
decisão-pg. 391.pdf; Senha do Processo [1001067-66.2014.8.26.0236].pdf;

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

Pelo presente, em cumprimento aos autos acima mencionado, INTIMO V. Sra. para que informe acerca
das hastas designadas, conforme decisão anexa.

   
Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a

resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de
Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento,
devendo constar no campo "assunto" o número do processo.   
   

Att.

IVAN MORENO FERRARI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 2ª Vara Cível de Ibitinga/SP
Rua Prudente de Moraes, 570 - Centro - Ibitinga/SP- CEP: 14940-103
Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 225
E-mail: ivanf@tjsp.jus.br

De: IVAN MORENO FERRARI 
Enviado: quarta-feira, 8 de setembro de 2021 14:27 
Para: lance judicial (priscilla@lancejudicial.com.br) <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Assunto: Autos nº 1001067-66.2014.8.26.0236 (Edital leilão assinado)
 
Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA 

Pelo presente, em cumprimento aos autos acima mencionado, CIENTIFICO V. Sra de que foi assinado
pelo magistrado o auto de leilão, conforme e decisão anexa..

   
Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a

resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de
Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento,
devendo constar no campo "assunto" o número do processo.   
   

Att. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DE IBITINGA - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 1001067-66.2014.8.26.0236 
 
 

Partes: 
 

   BANCO DO BRASIL S/A 
   ALCIDES CARLOS DA SILVA 
 
Em oito de dezembro de dois e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor 
Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao 
seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do 
parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes para aquisição 
do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade da Hasta. 

 
 

No mais, diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim de garantir 
a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial optará em 
utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os seus demais do 
Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 19/2021 - artigo 251-A. §2º 
inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade de carreira,  junta abaixo o cadastro 
ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, 
somando-se ainda a um resumo profissional para ciência aos autos. 
 
 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 26/04/2022) 
 

 
 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

48
92

A
3A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
04

/2
02

2 
às

 0
0:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

22
70

02
39

52
0 

   
 .

fls. 395



 
 
 

Cadastro na JUCESP (consulta em 26/04/2022) 

 
        
Dessa forma, requer que as futuras nomeações para realização dos leilões judiciais, sejam direcionadas 
ao atual leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550 – Sistema De Leilões 
– LANCE JUDICIAL. 
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente , no prazo de 15 dias, sobre os 
documentos juntados fls 395/396.

Nada Mais. Ibitinga, 03 de maio de 2022. Eu, ___, JACKELINE 
CRISTINA GOMES DE LIMA NASCIMENTO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 04/05/2022 00:23 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0379/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente , no prazo de 15 dias, sobre os documentos juntados fls 395/396." 

           Ibitinga, 4 de maio de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 05/05/2022 04:16 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0379/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente , no prazo de 15 dias, sobre os documentos juntados fls 395/396." 

           Ibitinga, 5 de maio de 2022. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

 
BANCO DO BRASIL S/A,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento a intimação retro, dizer que não se opõe ao
pedido contido na manifestação de fls. 395-396, requerendo a designação
de nova hasta pública para alienação dos bens penhorados.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 06 de maio de 2022.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Fls. 395/396: Defiro a realização de novo leilão.

Intime-se o leiloeiro GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO para designação 
de novas datas, nos moldes da decisão de fls. 340/341.

Int. 

Ibitinga, 12/05/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 17/05/2022 05:59 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0425/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   395/396:   Defiro   a   realização   de   novo   leilão.   Intime-se   o   leiloeiro   GILBERTO 
 FORTES DO AMARAL FILHO para designação de novas datas, nos moldes da decisão de fls. 340/341. Int." 

           Ibitinga, 17 de maio de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/05/2022 03:04 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0425/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   395/396:   Defiro   a   realização   de   novo   leilão.   Intime-se   o   leiloeiro   GILBERTO 
 FORTES DO AMARAL FILHO para designação de novas datas, nos moldes da decisão de fls. 340/341. Int." 

           Ibitinga, 18 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial em que BANCO DO 

BRASIL S/A move em face de ALCIDES CARLOS DA SILVA, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação 

de 1ª e 2ª Hasta Pública para aprovação, com novas datas de 1º Leilão terá início no dia 

25/10/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 28/10/2022 às 14h e 25min; não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  23/11/2022 às 14h e 

25min (ambas no horário de Brasília); sendo vendidos os bens pelos maiores lances 

ofertados, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer 

objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 30 de maio de 2022 
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado ALCIDES CARLOS DE 
OLIVEIRA. O Dr. Wellington Barizon, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ibitinga- SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Titulo Extrajudicial - Processo nº 1001067-66.2014.8.26.0236 em que 
BANCO DO BRASIL S/A move em face do referido executado e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/10/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 28/10/2022 às 14h e 25min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em  23/11/2022 às 14h e 25min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendidos os bens pelos maiores lances ofertados, desde que acima de 60% 
do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Joana Salia Salva, nº 250, Vila Maria, Ibitinga/SP – CEP 14940-
000. Nomeado como fiel depositário o Sr. Alcides Carlos da Silva. 
 
DÉBITOS: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem 
como eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, 
no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por 
hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
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parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende 
o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem 
arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado 
de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo 
Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a 
ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 
4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DOS BENS: DIREITOS SOBRE 1(UM) VEÍCULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, 
cor branca, ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, 
álcool/gasolina, em bom estado de conservação e funcionamento.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Veículo Fiat/Strada Fire Flex, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011. 
 
ÔNUS: Consta no site do Detran - RESTRIÇÃO FINANCEIRA: BANCO DO BRASIL S/A - 
RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERÊNCIA.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 28.000,00 (quatorze mil reais) para 
jun/2018. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Ibitinga, 30 de maio de 2022. 
 

Dr. Wellington Barizon 
 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

1)  Nesta data dou por assinado o edital de leilão de fls. 406/407.
2) Afixe-se no local público de costume do edifício do fórum.
3) Intimem-se.

Ibitinga, 01/06/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 03/06/2022 00:21 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0483/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Nesta   data   dou   por   assinado   o   edital   de   leilão   de   fls.   406/407.   2)   Afixe-se   no   local 
 público de costume do edifício do fórum. 3) Intimem-se. Ibitinga, 01/06/2022." 

           Ibitinga, 3 de junho de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 06/06/2022 02:31 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0483/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Nesta   data   dou   por   assinado   o   edital   de   leilão   de   fls.   406/407.   2)   Afixe-se   no   local 
 público de costume do edifício do fórum. 3) Intimem-se. Ibitinga, 01/06/2022." 

           Ibitinga, 6 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver nesta data encaminhado a minuta de edital 
para ser afixada no átrio do Fórum, bem como encaminhado ao setor 
responsável para publicação da mesma, conforme cópia de fls. retro. 
Nada Mais. Ibitinga, 13 de junho de 2022. Eu, ___, IVAN MORENO 
FERRARI, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA 

 

Processo Nº 1001067-66.2014.8.26.0236 

Lote Nº  17494 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que BANCO DO BRASIL S.A move em face de 

ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, 

requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/a6/17494/Grupo_Lance_edital_17494.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 1001067-66.2014.8.26.0236 
Lote Nº  17494 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra 

assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, 

permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta petição expor e 

requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da súmula de leilão positivo, dos comprovantes de pagamento (depósito 

judicial e comissão do leiloeiro) e do auto de arrematação a ser assinado por Vossa 

Excelência. 

 

2. Informa que o pagamento do preço da arrematação far-se-á nos seguintes termos: 
25% do lance no prazo de 24 horas e o saldo restante de 75% em 30 parcelas 
atualizadas mensalmente, através de deposito judicial nos autos, nos termos do 
artigo 895, § 1º do CPC.  

 

3. Requer a juntada dos documentos do(s) arrematante(s). 

 

4. Informa ainda, que o leilão se procedeu com base e regras dos arts 130, parágrafo 
único do CTN e 908 do CPC. 
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5. O lance ofertado esta condicionado aos seguintes requisitos abaixo, conforme proposta em 

anexo apresentada pelo arrematante: 

 
- Condiciono meu lance a isenção de eventuais débitos sobre o veículo, conforme RESTRIÇÃO FINANCEIRA junto ao 

BANCO DO BRASIL S/A, requerendo assim a intimação do BANCO DO BRASIL S/A, quanto a presente 

proposta para levantamento de todos os débitos atrelados ao bem, nos termos do artigo 908 do CPC, sendo este arrematante 

isento das responsabilidades do anterior proprietário. 

 

 

6. Diante da proposta apresentada, encaminhamos para apreciação de V. Exa. 

 

7. Requer a juntada da página eletrônica onde realizaram as praças, contendo fotos, valores, 

número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos autos, laudo de avaliação, 

matrícula imobiliária atualizada, análise processual, check list e análise de mercado mapa 

de localização e a classificação de lances (apelido/cidade que foi inserido o lance).  

 

8. O leilão foi realizado com excelente performance, com um total de 1257 visitas no portal, 

10 habilitados, tendo a venda atingindo o percentual de 60,00% do preço de avaliação. 

 

9. Requer a juntada de todos os documentos que utilizados para legalidade, publicidade e 

performance no leilão. 

 

10. No mais, esta Gestora de Leilões - LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) e seus Leiloeiros 

solicitam agendamento de reunião via vídeo conferência afim de demonstrar todo o serviço 

realizado e esclarecer eventuais dúvidas, o agendamento poderá ser feito via e-mail 

atendendo  à disponibilidade deste M.M.(a) Juiz(a). 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, quarta, 23 de novembro de 2022. 
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GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA 
 

 

 

Processo Nº 1001067-66.2014.8.26.0236 

Lote Nº  17494 

 

Partes envolvidas: 

BANCO DO BRASIL S.A 
ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 
 

Em 23 de novembro de 2022 fo(ram) levado(s) à leilão através do Sistema LANCE JUDICIAL 

(GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), ao seu final, 

restando COM LANCES, sendo o maior lance ofertado por: Jorge Antonio Santos Bernardes, 

portador(a) da cédula de identidade RG nº. 34065318 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 106.847.034-83, 

residente e domiciliado(a) em Sítio Fazenda Nova Sítio fazenda nova, número: SN, bairro: Sitio, CEP: 

57445-000, São José da Tapera - AL, solteiro, no importe de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais), sendo o pagamento da seguinte forma: 25% do lance no prazo de 24 horas e o 

saldo restante de 75% em 30 parcelas atualizadas mensalmente, através de depósito judicial nos 

autos, nos termos do artigo 895, § 1º do CPC. 

 

  O lance ofertado esta condicionado aos seguintes requisitos abaixo, conforme proposta em 

anexo apresentada pelo arrematante: 

 

- Condiciono meu lance a isenção de eventuais débitos sobre o veículo, conforme RESTRIÇÃO FINANCEIRA 

junto ao BANCO DO BRASIL S/A, requerendo assim a intimação do BANCO DO BRASIL S/A, 

quanto a presente proposta para levantamento de todos os débitos atrelados ao bem, nos termos do artigo 908 do 

CPC, sendo este arrematante isento das responsabilidades do anterior proprietário. 
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Total de Lances Valor do maior lance Valor de avaliação Encerramento 
1 R$ 16.800,00 R$ 28.000,00 23/11/2022 

 

 

É o que cumpria informar, 

 

 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 

 

Lote Nº 17494 

Descrição do bem DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, 
álcool/gasolina, em bom estado de conservação e funcionamento. 

Valor do lance R$ 16.800,00 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP 

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 
 

Em quarta, 23 de novembro de 2022 fo(ram) levado(s), à pregão eletrônico, o(s) bem(ns) 

descrito(s) abaixo, por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) de Direito, que acompanhou em tempo real, pela 

internet, através do Leiloeiro Oficial GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO (Jucesp nº 550) pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, onde ocorreu o pregão público virtual, nos autos do(s) processo(s) abaixo 

relacionado(s), contra o(s) Executado(s) a seguir: 

 

Processo 1001067-66.2014.8.26.0236 

Executado ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 

Lote Nº 17494 

Descrição do bem DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 
ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, 
álcool/gasolina, em bom estado de conservação e funcionamento. 

Avaliação do bem R$ 28.000,00 

Encerramento 23/11/2022 

Valor do lance R$ 16.800,00 
 

1. Cumprindo determinação do(a) MM(a). Juiz(a), foi(ram) apregoado(s) o(s) bem(ns), por razoável 

espaço de tempo, on line, sendo comunicado ao final que foi ofertado lance no valor de 

R$ 16.800,00 por: JORGE ANTONIO SANTOS BERNARDES, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº. 34065318 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 106.847.034-83, residente e 

domiciliado(a) em Sítio Fazenda Nova Sítio, número: SN, bairro: Sitio, CEP: 57445-000, São 

José da Tapera - AL, solteiro. 

 

2. Informa que o pagamento do preço da arrematação far-se-á nos seguintes termos: 25% do lance 

no prazo de 24 horas e o saldo restante de 75% em 30 parcelas atualizadas mensalmente, 

através de deposito judicial nos autos, nos termos do artigo 895, § 1º do CPC.  
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Página 2 de 2 

3. O lance ofertado esta condicionado aos seguintes requisitos abaixo, conforme proposta em 

anexo apresentada pelo arrematante: 

 

- Condiciono meu lance a isenção de eventuais débitos sobre o veículo, conforme RESTRIÇÃO FINANCEIRA 

junto ao BANCO DO BRASIL S/A, requerendo assim a intimação do BANCO DO BRASIL S/A, 

quanto a presente proposta para levantamento de todos os débitos atrelados ao bem, nos termos do artigo 908 do 

CPC, sendo este arrematante isento das responsabilidades do anterior proprietário. 
 

4. O leilão se procedeu com base e regras dos arts 130, parágrafo único do CTN e 908 do CPC. 

 

5. Face a comprovação do depósito do lanço e da comissão devida, passado o prazo de embargos, 

expeça-se a carta de arrematação, mandado de entrega dos bens ou competente ofício. Para 

constar, lavrei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado: 

 
Assinado Digitalmente 

 
Jorge Antonio Santos Bernardes 

106.847.034-83 
Arrematante 

Aceite nos termos do edital na habilitação ao Leilão. 

 
 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
 

 

 

______________________________________________ 

MM(a). Juiz(a) de Direito 

 

Data da assinatura: _______________________ 

* Art. 20 do Provimento 1625/2009 TJ/SP 

 
* Art. 20. O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e 

da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil. (atual art. 903) 
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Prezado Senhor Leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, 

 

Eu, Jorge Antonio Santos Bernardes, inscrito no CPF 106.847.034-83, RG 34065318, com 

endereço no Sítio Fazenda Nova, sem número, zona rural, cidade de São José da Tapera CEP: 57445-

000, através desta, manifestar meu interesse em arrematar o móvel abaixo descrito: 

 

DESCRIÇÃO DO PROCESSO E DO MÓVEL 
Vara: 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga 

Processo: 1001067-66.2014.8.26.0236 

móvel: DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, 

ano/modelo: 2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, álcool/gasolina, em bom estado de 

conservação e funcionamento. 

 

PROPOSTA 
Caso o meu lance seja o vencedor no leilão o pagamento procederá nos termos do artigo 895, 

inciso II do Código de Processo Civil (Lei 13.105 de 2015), da seguinte forma: 

 

- 25% do valor, mais 5% a título de comissão no prazo de 24hrs, após a arrematação; 

- 75% em 30 parcelas, garantido por caução idônea; 

- Informa que o indexador mensal de correção monetária será o índice de correção do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo; 

- Os pagamentos das parcelas serão realizados através de depósito judicial nos autos. 

 

DAS CONDIÇÕES E FUNDAMENTO DA PROPOSTA: Condiciono meu lance a isenção de 

eventuais débitos sobre o veículo, conforme RESTRIÇÃO FINANCEIRA junto ao BANCO DO 

BRASIL S/A, requerendo assim a intimação do BANCO DO BRASIL S/A, quanto a presente 

proposta para levantamento de todos os débitos atrelados ao bem, nos termos do artigo 908 do CPC, 

sendo este arrematante isento das responsabilidades do anterior proprietário. 

 

 

 

São José da Tapera, 20 de outubro de 2022. 

Jorge Antonio Santos Bernardes 

CPF 106.847.034-83 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 23/11/2022 15:45:31
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28/11/2022 - BANCO DO BRASIL - 11:58:31 

264602646  0015 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

 

CLIENTE: JORGE A SANTOS BERNARDES 

AGENCIA: 2646-8 CONTA: 18.507-8 

================================================ 

BANCO DO BRASIL 

00190000090283658501407119720170892390000420000 

BENEFICIARIO: 

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ 

NOME FANTASIA: 

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL 

CNPJ: 00.000.000/4906-95 

BENEFICIARIO FINAL: 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP 

CNPJ: 51.174.001/0001-93 

PAGADOR: 

JORGE ANTONIO DOS SANTOS BERNARDES 

CPF: 106.847.034-83  

 

NR. DOCUMENTO 

 

112.802 

NOSSO NUMERO 28365850107119720 

CONVENIO 02836585 

DATA DE VENCIMENTO 23/01/2023 

DATA DO PAGAMENTO 28/11/2022 

VALOR DO DOCUMENTO 4.200,00 

VALOR COBRADO 4.200,00 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO F.51F.85B.CB4.58D.F90 

================================================ 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

 
Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

 
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 P
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Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
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28/11/2022 - BANCO DO BRASIL - 12:03:43 

264602646  0007 

 COMPROVANTE DE TED  

 

CLIENTE: JORGE A SANTOS BERNARDES 

AGENCIA: 2646-8 CONTA: 18.507-8 

================================================ 

NR. DOCUMENTO 112.803 

DATA DA TRANSFERENCIA  28/11/2022 

REMETENTE JORGE A SANTOS BERNARDES 

FAVORECIDO LANCE ALIENACOES VIRTUAIS 

CNPJ  23.341.409/0001 77 

BANCO 341 ITAU UNIBANCO S.A. 

AGENCIA 0052 GUARUJA SP CONTA 000000283181 

FINALIDADE 001 CREDITO EM CONTA 

ORIGEM DO DEBITO CONTA CORRENTE 

VALOR 840,00 

VALOR TOTAL 840,00 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO 4.74F.440.3EE.261.D7A 
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30/11/2022 11:45 Fiat Strada Fire Flex, ano 2010, modelo 2011, branco (17494) | Lance Judicial

https://www.lancejudicial.com.br/veiculos/carros/sp/ibitinga/fiat-strada-fire-flex-ano-2010-modelo-2011-branco-17494 1/2

Home / Veículos / Carros / São Paulo / Ibitinga / L09455 / Fiat Strada Fire Flex, ano 2010, modelo 2011, branco (17494)

Informações adicionais do lote

DIREITOS SOBRE 1(UM) VEICULO FIAT/STRADA FIRE FLEX, cor branca, ano/modelo:
2010/2011, placa EVC-5035, renavam 00281195013, álcool/gasolina, em bom estado de

conservação e funcionamento.

Localização

Rua Joana Salia Salva, 250, Vila Maria, Ibitinga, SP

R. Joana Salia Salva, 250 - Vil…
R. Joana Salia Salva, 250 - Vila Maria,
Ibitinga - SP, 14948-378

Ver mapa ampliado

Dados cartográ�cos ©2022 Informar erro no mapa

Lances

Exibindo 1-1 de 1 itens. Página 1 de 1.

Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

Imagem meramente illustrativa

JUDICIAL |  17494 |  LOTE 1 |

FINALIZADO

 1257  1  10

Fiat Strada Fire Flex,
ano 2010, modelo 2011,
branco

FINALIZADO
Início do leilão: 

25/10/2022 às 00:00

Compartilhar

Documentos

Informações Adicionais

Valor atual

 R$ 16.800,00
Incremento

R$ 1.000,00

Valor de avaliação

R$ 28.000,00

Encerramento 1ª praça 

28/10/2022 às 14:25

R$ 28.000,00 (Valor inicial)

Encerramento 2ª Praça 

23/11/2022 às 14:25

R$ 16.800,00 (Valor inicial)

40% ABAIXO NA 2ª PRAÇA.

 Edital

 Processo

Leilão

L9455

Processo

 1001067-66.2014.8.26.0236

Autor

Banco do Brasil S.A
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30/11/2022 11:45 Fiat Strada Fire Flex, ano 2010, modelo 2011, branco (17494) | Lance Judicial

https://www.lancejudicial.com.br/veiculos/carros/sp/ibitinga/fiat-strada-fire-flex-ano-2010-modelo-2011-branco-17494 2/2

Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

16/11/2022 às 22:15 tubinha Manual Parcelado R$ 16.800,00 (25% + 30x)

Aviso Legal
Todas as informações neste portal são meramente de caráter informativo não tendo valor judicial

salvo os Editais Judiciais publicados juntamente com os lotes. (Quando aplicável.)

A descrição do lote é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios, comitente ou outro

órgão responsável. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. Reservamo-nos o

direito de corrigir possíveis erros de digitação.

Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e

927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 -

Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

 Acesse no celular

Réu

Alcides Carlos de Oliveira

Vara

2ª Vara Cível

Comarca

Ibitinga

RECEBA AS MELHORES OFERTAS EM SEU E-MAIL.

CLIQUE AQUI E CADASTRE-SE >

Se liga na lance ;)

      

Leilões

Judiciais

Extrajudiciais

Institucional

Sobre a empresa

Trabalhe conosco

Atendimento

3003-0577

Todos os direitos reservados © Lance Alienações Virtuais EPP 2022 - CNPJ: 23.341.409/0001-77
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls 413/425 : Vista ao exequente

Nada Mais. Ibitinga, 01 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
JACKELINE CRISTINA GOMES DE LIMA NASCIMENTO, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 01/12/2022 10:40 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1045/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls 413/425 : Vista ao exequente" 

           Ibitinga, 1 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/12/2022 02:19 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1045/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls 413/425 : Vista ao exequente" 

           Ibitinga, 2 de dezembro de 2022. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 02 VARA CIVEL DA COMARCA DE IBITINGA - SP

 
 

Ref. Autos do processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S.A, sociedade de economia mista, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 00.000.000/0001-91, sediada no Setor

de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8º andar, Edifício Banco do Brasil, em

Brasília, Distrito Federal, endereço eletrônico: cenopserv.oficios@bb.com.br, nos autos em

epígrafe, vem, perante V. Exa., requerer a juntada do instrumento de outorga anexo.

Na oportunidade, declara, nos termos do art. 425, IV do CPC, a autenticidade das cópias e

documentos que acompanham a presente petição, in verbis:

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:

(...)

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial

declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade

pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade;

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na

OAB/MG 77.167 para que as publicações sejam realizadas exclusivamente em seu nome,

sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de

Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 05 de dezembro de 2022.
 

RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167
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Estatuto Social 

 

1 

 

#Pública 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro do 

Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias Gerais 

com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 
03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 
25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, 
(836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 

de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 

19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 

11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 

12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976, (6.279 de 

15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 

09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 

de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 
(53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 
23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 

02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 
(539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 
30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 

07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 
(5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 
29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 

05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 
30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 
(20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 

10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 

de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 
(20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, 

de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 
30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, 

de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 
(20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 

10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 30.07.2020 

(1627387, de 17.11.2020), 09.12.2020 (1696287, de 10.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25.01.2022) 
e 27.04.2022 (a registrar). 
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Estatuto Social 

 

2 

 

#Pública 

Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 

Art. 1º. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal, 
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo 
regido por este Estatuto, pelas Leis nº 4.595/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 
e 61 deste Estatuto. 

Capítulo II - Objeto Social 

Seção I - Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas 
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais. 

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover 
a circulação de bens e serviços em geral. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo 
Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no artigo 
19 da Lei nº 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º. A administração de recursos de terceiros será realizada: 

I. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso III, deste Estatuto e demais normas 
aplicáveis; ou 

II. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º. Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I. realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos 
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

III. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas; 

IV. emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias; 

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

51
81

7A
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 L
O

P
E

S
 G

O
D

O
Y

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

12
/2

02
2 

às
 0

4:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
22

70
06

99
60

2 
   

 .

fls. 433



             

Estatuto Social 

 

3 

 

#Pública 

c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de corretagem, 
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional 
e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias; 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram o 
sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de ativos, ou 
de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de renegociação 
ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e 
conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1º As participações de que trata a alínea “g”, do inciso V, deste artigo, decorrentes de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de 
Administração. 

§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou 
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente, 
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso 
V. 

Seção II - Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 

I. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nacional 
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de programas oficiais 
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 

III. a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 

I. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida 
remuneração; 

II. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados 
em caso de equalização de encargos financeiros; 

III. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades por 
seu descumprimento. 

Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 5º deste 
Estatuto. 

Capítulo III - Capital e Ações 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º. O capital social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos 
e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na 
forma escritural e sem valor nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de Administração, 
a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta 
do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado 

Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o 
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações 
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste 
Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 

I. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste 
Estatuto Social exigirem. 

§1º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo 
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§2º Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas 
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.  

§3º O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como 
secretários da Assembleia Geral. 

§4º Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos 
editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 

§5º Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em 
branco. 

§6º As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 
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I. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, abertura 
do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúncia a direitos de subscrição 
de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de debêntures 
conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, 
emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III. permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV. práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa finalidade 
com bolsa de valores; 

V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa 
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado. 

§1º A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas 
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia 
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá 
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.  

§2º A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1º deste artigo, 
se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas 
ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 

Seção I - Normas comuns aos órgãos de administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

I. o Conselho de Administração; e 

II. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país, 
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade moral, reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, 
e pela Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§5º Sempre que a Política de Indicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos 
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para 
os Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas. 
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Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva 
ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de administração tomarão posse independentemente da prestação de 
caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no artigo 
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/1976, 
Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também: 

I. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 

II. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se 
esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa 
situação, no exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação; 

III. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, 
de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, por atos de improbidade 
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 

IV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou 
com influência significativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação; 

V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de 
previdência privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias 
abertas; 

VI. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VII. os declarados falidos ou insolventes; 

VIII. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

IX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, 
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês vinculados ao 
Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco; 
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§1º É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a 
mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda do 
cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  

§2º Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão 
de administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 

Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de qualquer operação em que: 

I. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges 
ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II. tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses 
anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 

§1º A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos 
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos lucros do 
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual 
dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 
6.404/1976), prevalecendo o limite que for menor. 

§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos 
interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de 
quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 

I. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores 
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de 
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na 
declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” deste inciso, até o quinto dia 
após a negociação. 
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II. restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” do inciso I deste 
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão. 

Seção II - Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (oito) membros, com 
prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.  

§1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§3º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no 
Conselho de Administração: 

I. o Presidente do Banco; 

II. 4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

III. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §4º deste 
artigo; 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto 
com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos 
na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os 
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstos em lei, regulamento e neste 
Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o 
conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre 
assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias 
de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesses. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras: 

I. no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2º deste artigo; 

II. a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o 
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 e na legislação em vigor; 

III. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar 
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); e 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

IV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de 
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do 
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 
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§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2º deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

§9º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§10º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo próprio 
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Banco, a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição de cada 
membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §2º do artigo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em 
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o acionista 
controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no 
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se 
refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos 
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á 
até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976, na Lei nº 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno: 

I. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de 
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do 
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compliance; 

II. deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 
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c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. 

III. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em 
Assembleia; 

V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva, por 
proposta do Conselho Diretor; 

VII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê-
los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 

VIII. definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear 
e dispensar o seu titular; 

IX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 deste Estatuto, se 
houver; 

X. fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar sua 
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595/1964; 

XI. aprovar o seu Regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de comitês 
de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

XII. aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados; 

XIII. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1º do artigo 10; 

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio; 

XVI. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada 
semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII. manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações de 
emissão do Banco; 

XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência; e 

XX. aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que vierem a ser firmados pelo 
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste artigo, 
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do 
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

51
81

7A
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 L
O

P
E

S
 G

O
D

O
Y

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

12
/2

02
2 

às
 0

4:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
22

70
06

99
60

2 
   

 .

fls. 441



             

Estatuto Social 

 

11 

 

#Pública 

atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, assegurada a disponibilização dos 
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As providências daí decorrentes, 
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do 
Conselho de Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII, realizar-se-á mediante 
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: 

I. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 
ações; 

II. as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

III. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 

V. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

VI. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII, deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados 
na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros em exercício: 

I. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e 

II. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2 
(dois) conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, deverá 
ser convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo 
sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 

§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

I. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos 
I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias, 
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu 
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

§5º Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§6º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração 
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 
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Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 

§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu 
Regimento Interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III - Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (trinta 
e sete) membros, sendo: 

I. o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na forma da lei; 

II. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; 

III. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislação, e nas 
demais normas aplicáveis, que: 

I. não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva; 

II. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros; 

III. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §3º, o retorno do membro à mesma área da 
Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o exercício de 
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últimos 5 
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em: 

I. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou 

III. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta 
ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 

IV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo para o 
qual se deu a indicação; ou 

V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuições 
do cargo para o qual se deu a indicação. 

§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade empresária deverá 
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Brasil 
S.A. 

§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste artigo os: 

I. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou 
de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o 
§5º deste artigo. 
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§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período 
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares, de: 

I. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses 
anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e 
relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares. 

§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros da Diretoria 
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse 
órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 

§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os ex-membros do 
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7º deste artigo, 
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função ou 
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública 
ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do 
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no 
§8º deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da obrigação 
de que trata o §7º implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução 
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da 
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República. 

§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das demais obrigações legais 
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a 
que alude o §8º, a partir da data em que o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe, 
direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização prévia e 
expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição 
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto 
na qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituições ou 
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
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Vacância e substituições 

Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão 
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias: 

I. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e 

II. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos: 

I. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice-
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas em caráter 
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos, bem 
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente. 

§4º A temporariedade de que trata o §3º deste artigo será exercida até a data de retorno do membro 
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo 
Conselho de Administração nos casos de vacância. 

§5º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 4º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas 
funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem 
acréscimo de remuneração. 

§6º O acúmulo de funções pelo Vice-Presidente ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto nas 
decisões dos órgãos colegiados de que participe. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições e 
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes 
e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da 
Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial 
poderá ser por prazo indeterminado. 

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria 
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que lhe 
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor 

Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

I. submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberação, em especial sobre as 
matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II. fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o 
Orçamento Geral do Banco; 

III. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho; 
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IV. aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos; 

V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento de 
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionistas 
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, escritórios, 
dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

IX. aprovar o seu Regimento Interno e o da Diretoria Executiva; 

X.  decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais 
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva; 

XI. fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, 
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII. autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 

XIII. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a consecução 
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado 
operacional; 

XIV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos, as 
diretorias e os comitês de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e 
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado 
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, 
as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração, as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as 
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 
Além disso, são atribuições: 

I. do Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua 
atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-
lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 
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c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem 
como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de unidades 
que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo outorgar 
esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas 
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva; 

g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como definir o 
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses 
poderes com limitação expressa. 

II. de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos Diretores 
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 

III. de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual estiver 
vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos 
seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por este 
designado. 

§2º O Conselho Diretor: 

I. é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes 
por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por este 
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus 
membros; 

II. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das providências 
para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao Presidente 
designar o seu titular. 

§4º Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a 
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Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a 
legislação aplicável. 

Seção IV - Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos 
não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou 
unidades responsáveis por atividades negociais. 

II. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem 
ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou unidades 
responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de 
recuperação de créditos; e 

III. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios 
do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua maioria 
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro. 

§1º É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I. até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 3 
(três) anos; 

II. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão 
às condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 

II. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela União; 

III. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria; 

IV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim definido 
no artigo 18, §7º, inc. I, deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do §2º deste 
artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após decorridos, no 
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1º deste artigo. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas durante o 
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por 
decisão do Conselho de Administração. 

§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho 
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e fiscalização. 
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§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos 
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposições de risco do 
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar 
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente 
aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios 
e regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 

I. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acerca de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências, e de 
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação; 

II. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais, podendo convidar 
para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administração, 
observado que: 

I. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos 
Diretores; 

II. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria ficará 
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 

III. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração, 
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impedimento 
previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) 
reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
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§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não deverá 
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão 
de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de 
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a 
qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§5º Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. 

§6º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas 
na legislação própria: 

I. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco; 

II. assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas, da 
Política de Remuneração de Administradores e da Política de Indicação e Sucessão de 
Administradores do Banco do Brasil; 

III. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto 
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração 
único. 

IV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; 

V. verificar a conformidade dos processos de indicação e avaliação dos administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor 
Geral e do Ouvidor. 

§7º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de 
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 

I. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração fixa 
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único; 

II. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais 
de Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 

III. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência 
de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor; 

IV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação do Conselho de Administração do Banco. 

§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes 
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 

§9º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) 
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e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três) reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável 
e no seu Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital. 

§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

§4º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos 
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7º do artigo 24 do Estatuto Social, observados, 
no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§5º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. 

§6º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de 
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relativa 
a somente um dos cargos. 

Comitê de Tecnologia e Inovação 

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e Inovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas 
até 3 (três) reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia e Inovação, além de outras previstas na legislação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

I. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos 
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil; 

II. apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e inovação 
e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões daquele Conselho; 

III. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de 
tecnologia e inovação. 

§3º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Sustentabilidade Empresarial 

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, 
admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 
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§1º Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras previstas no seu 
Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na incorporação da sustentabilidade na estratégia dos 
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução; 

II. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do 
Banco; e 

III. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações previstas no 
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. 

§3º Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Seção VI - Auditoria Interna 

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações 
financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei nº 13.303/2016 e seu 
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco, será nomeado e 
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 22, §3º, I, deste 
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação 
aplicável. 

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por 
mais 365 dias. 

Seção VII - Ouvidoria 

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atender em última instância as 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos 
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de registro de 
demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços; 

II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta; 

III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos 
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 
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§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições 
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, 
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto. 

§5º O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. 
Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-
la por mais 12 (doze) meses. 

§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. 

§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4º deste 
artigo; 

II. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

III. conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§8º No procedimento de destituição a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior será 
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

§10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê 
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislação 
própria e nas instruções normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do Banco, bem como 
aprimorar a gestão dos riscos. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da eficácia 
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas 
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 

Composição 

Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
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constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/1976, na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal. 

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por 
este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 

§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§7º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só 
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 

§8º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos 
eventuais pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 

§9º Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que 
o substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Funcionamento 

Art. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu Regimento Interno. 

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração 
do Banco. 

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas à 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 

§4º Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o 
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 

Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 
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Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas 
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados 
pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 

Exercício social 

Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 

I. balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa; 

II. demonstração do valor adicionado; 

III. comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social do Banco; 

V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 

VI. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e 

VII. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento 
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I. constituição de Reserva Legal; 

II. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar; 

III. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto; 

IV. do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1. Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional compatível 
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 
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2. Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar recursos 
para o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições: 

I. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em prejuízo da 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá 
ultrapassar o capital social; 

III. as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de 
que trata o inciso I do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas 
dos percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso 
IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em lei e neste 
Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do 
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na 
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercício social em que 
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de 
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no caput 
deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 49, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Administração, o 
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos 
juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio, 
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2º, deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 

Art. 51. O Banco: 

I. realizará, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores 
e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico-financeira, bem 
como no tocante a projetos e perspectivas; 

II. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, apresentação 
pública sobre as informações divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados; 

III. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos 
a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 
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b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados 
aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de 
Acionistas. 

IV. divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo. 

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de distribuição de ações 
com esforços restritos. 

Capítulo IX – Disposições especiais 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam no 
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso 
público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da 
Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para exercerem as 
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três) 
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento 
de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas 
empresariais de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 
6.385/1976, na Lei nº 6.404/1976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como 
nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 
contrato de participação no Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595/1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente 
financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 
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§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos 
indisponíveis. 

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 

Defesa 

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo 
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibilidade 
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 

Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, obedecidas a legislação e as 
normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas particulares e 
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela 
legislação aplicável. 

Contrato de Indenidade 

Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empregados e prepostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer frente a 
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do início 
do vínculo contratual com o Banco. 

§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas pessoas 
identificadas no caput: 

I. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e poderes; 

II. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em interesse próprio ou de 
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de 
ação social prevista no art. 159 da Lei nº 6.404/1976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que 
trata o art. 11, §5º, II da Lei nº 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei nº 13.506/2017; 

III. fora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 

IV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com 
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; 

V. que no exercício das atribuições e poderes não observaram condições razoáveis ou equitativas 
segundo as práticas de mercado; 

VI. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a existência de qualquer 
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco; 

VII. que deixaram de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais 
do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao 
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar, 
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles 
referenciados; e 
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VIII. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 

§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

I. as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 

II. o valor limite da cobertura oferecida; 

III. o prazo de vigência; 

IV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato; 

V. as hipóteses de resolução contratual; 

VI. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência 
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 

VII. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, após 
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de 
indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 

§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com 
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores do Banco 
e não tenham celebrado Contrato de Indenidade específico com essas entidades. 

§4º Os Contratos de Indenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados após o término do 
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que 
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.  

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 

Alienação de controle 

Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3, fazer oferta pública de 
aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais 
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 
alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações 
bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao preço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Acionistas, na forma da 
legislação aplicável e conforme previsto no §2º do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão 
do Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do 
§1º, do artigo 8º, da Lei nº 6.404/1976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse 
mesmo artigo. 

Saída do Novo Mercado 

Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação 
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 
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I. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo 
Mercado; ou 

III. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de 
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§1º A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela B3 caso seja precedida de oferta 
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da 
oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste artigo, na hipótese de dispensa 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Reorganização societária 

Art. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do 
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e 
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear 
o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes 
na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura. 

Ações em circulação 

Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

Capítulo XI 

Disposições transitórias 

Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2º, as indicações para o cargo de Diretor que atendam 
os seguintes requisitos cumulativos: 

I. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive 
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; 

II. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a partir do dia 9 
de dezembro de 2020, inclusive. 

§1º O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a 
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco. 

§2º O disposto no artigo 24, §3º, inciso I, não se aplica às reconduções previstas no §1º deste artigo. 

§3º A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do 
Presidente do Banco. 

§4º Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027. 
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Nº 245, quinta-feira, 19 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

BANCO DO BRASIL S.A.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 2019

2019/24

Em sete de agosto de dois mil e dezenove, às dez horas, na Avenida Paulista,
1230, Torre Matarazzo, 20° andar - São Paulo (SP), sob presidência do Sr. Hélio Lima
Magalhães, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros
Débora Cristina Fonseca, Guilherme Horn, Luiz Serafim Spinola Santos, Marcelo Serfaty,
Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rubem de Freitas Novaes e, por videoconferência, o Sr.
Waldery Rodrigues Júnior. Também estiveram presentes a Sra. Lucinéia Possar, Diretora
Jurídica; os Srs. Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo, Vice-presidente de Gestão Financeira
e de Relações com Investidores e Carlos Renato Bonetti, Vice-presidente de Controles
Internos e Gestão de Riscos. (...) Dando continuidade, o Conselho de Administração (CA):
1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 1S19 - tomou conhecimento das demonstrações contábeis
referentes ao 1S19, apresentadas pela Diretoria de Contadoria - Pt Secex 2019/3572; 2.
AUDITORIA INDEPENDENTE - tomou conhecimento da apresentação realizada pelo Sr. Luiz
Carlos Oseliero, representante da Deloitte Auditoria Independente, sobre o trabalho de
auditoria acerca das demonstrações contábeis do 1S19 - Pt Secex 2019/3553; 3. RESUMO
DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA (COAUD) - aprovou o resumo do relatório do
Coaud referente ao 1S19, conforme expediente Coaud 2019/62, de 07.08.2018 - Pt Secex
2019/3638; 4. RESULTADO GERENCIAL - tomou conhecimento da análise do resultado do
Banco do Brasil referente ao 1S19, apresentado pela Diretoria de Controladoria - Pt Secex
2019/3505; 5. RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - aprovou o Relatório da Administração
referente ao 1S19, conforme Nota URI 017/2019, de 1º.8.2019, aprovada pelo Conselho
Diretor em 5.8.2019 - Pt Secex 2019/3419; 6. DECLARAÇÃO DE APETITE E TOLERÂNCIA A
RISCOS (RAS) - aprovou a revisão da RAS, conforme Nota Diris-2019/00189, de 1.8.2019,
aprovada pelo Conselho Diretor em 5.8.2019 - Pt Secex 2019/3504; 7. ELEIÇÃO DE
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA - aprovou, em consonância com o art. 21, inciso X, do
Estatuto Social do Banco do Brasil, a eleição dos indicados abaixo qualificados como
membros da Diretoria Executiva do BB, para completar o mandato 2019-2021, em razão
das renúncias apresentadas pelos Srs. Leonardo Silva de Loyola Reis ao cargo de Diretor de
Finanças, Wagner Aparecido Mardegan ao cargo de Diretor de Atendimento e Canais e
Fernando Florêncio Campos ao cargo de Diretor de Mercado de Capitais e Infraestrutura,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Diretor de Finanças
(Difin): Mauricio Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 991.894.537-00, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 00114017503, expedida em 15.9.2016 pelo Departamento Nacional de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote
B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Diretor de Atendimento e Canais (Dirac):
Thompson Soares Pereira César, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 995.503.187-53, portador da Carteira Nacional
de Habilitação nº 00647283518, expedida em 3.10.2017 pelo Departamento Nacional de
Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B,
Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Diretor de Mercado de Capitais e
Infraestrutura (Dimec): Erik da Costa Breyer, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.093.217-68, portador da Carteira
Nacional de Habilitação nº 00433111261, expedida em 12.3.2019 pelo Departamento
Nacional de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Ao eleger o Sr. Erik da
Costa Breyer para o cargo de Diretor da Dimec, o Conselho condicionou sua posse à
renúncia ao cargo de Conselheiro de Administração da empresa AES Tiete S.A. (...) 11.
ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA (AUDIT) - tomou conhecimento do Sumário de
Atividades da Audit referente a jul/2019 - Pt Secex 2019/3557; (...) 13. REGIMENTOS DO
COAUD E CORIS - decidiu pela alteração dos Regimentos Internos do Comitê de Auditoria
e do Comitê de Riscos e de Capital, conforme redação a seguir, de forma a adequá-los à
nova dinâmica das reuniões do Conselho: a) Regimento Interno do Comitê de Auditoria:
"Art. 11. O Coaud reunir-se-á: [...] §2º A participação do Comitê nas reuniões ordinárias do
Conselho de Administração dar-se-á mediante: a representação pelo seu coordenador ou,
em caso de ausência justificada, de substituto por ele indicado; ou b) a presença de todos
os membros do Comitê, quando requisitado pelo Conselho de Administração, ressalvadas
as ausências por motivos justificados." b) Regimento Interno do Comitê de Riscos e de
Capital: "Art. 10 O Comitê reunir-se-á: [...] II - mensalmente com o Conselho de
Administração; [...] §2º A participação do Comitê nas reuniões ordinárias do Conselho de
Administração dar-se-á mediante: a) a representação pelo seu coordenador ou, em caso de
ausência justificada, de substituto por ele indicado; ou b) a presença de todos os membros
do Comitê, quando requisitado pelo Conselho de Administração, ressalvadas as ausências
por motivos justificados." Permanecem inalterados os demais dispositivos dos Regimentos
Internos do Comitê de Auditoria e do Comitê de Riscos e de Capital - Pt Secex 2019/3566;
(...) Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu,
(Ass. Ana Claudia Kakinoff Corrêa), Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.) Hélio Lima Magalhães, Débora Cristina
Fonseca, Guilherme Horn, Luiz Serafim Spinola Santos, Marcelo Serfaty, Paulo Roberto
Evangelista de Lima, Rubem de Freitas Novaes e Waldery Rodrigues Júnior. ESTE
DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 29, PÁGINAS 186 a 190. A Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal certificou o registro em 09/12/2019 sob o número
1340898 - Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

Art. 1º Fica instituído o Projeto Sinais, com objetivo de proporcionar acesso ao
esporte, lazer, à cultura e à cidadania para crianças, a partir de seis anos de idade,
adolescentes, jovens e adultos, portadores de deficiência auditiva, que se encontrem em
situação de vulnerabilidade social, conforme diretrizes de trabalho.

Art. 2º O Projeto Sinais será desenvolvido conjuntamente pelo Ministério da
Educação e pelo Ministério da Cidadania, que coordenará os trabalhos.

Art. 3º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Rede socioassistencial: conjunto da oferta de serviços, programas, projetos e

benefícios de assistência e desenvolvimento social mediante articulação entre todas as
unidades de provisão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

II - Comitê Gestor: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas;

III - Estação Cidadania: instalações concebidas dentro do conceito de integração
de programas e ações para promoção da cidadania, conforme disposto na Portaria nº 876,
de 15 de maio de 2019, do Ministério da Cidadania - MC;

IV - Gestores da assistência social: agentes públicos responsáveis pela política
de assistência e desenvolvimento social nos municípios e nos estados;

V - Programa Pátria Voluntária: criado pelo Decreto nº 9.906, de 9 de julho de
2019, com a finalidade de promover o voluntariado de forma articulada entre o governo,
as organizações da sociedade civil e o setor privado, e incentivar o engajamento social e a
participação cidadã em ações transformadoras da sociedade; e

VI - Plataforma Pátria Voluntária: ferramenta digital para estimular o
engajamento do cidadão em ações de voluntariado; atua como uma rede de voluntariado
para unir quem quer colaborar com quem precisa de colaboração.

Art. 4º As atividades do Projeto Sinais serão desenvolvidas prioritariamente nas
instalações das unidades da Estação Cidadania.

Art. 5º Compete ao Ministério da Educação, por meio da Secretaria de
Modalidades Especializadas de Educação, realizar a seleção e indicação dos profissionais
que atuarão na execução do projeto.

Parágrafo único. A participação de servidores do Ministério da Educação de que
trata o caput será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e
exercida sem prejuízo das atribuições funcionais regulares.

Art. 6º Além de coordenar a elaboração do plano de trabalho, compete ao
Ministério da Cidadania:

I - na qualidade de responsável pela coordenação do Programa Pátria
Voluntária, fazer a articulação para a participação de entidades de ensino superior, e seus
corpos discentes e docentes, na execução e nos aprimoramentos do projeto e
disponibilizar a plataforma Pátria Voluntária;

II - por intermédio da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação -
SAGI/MC, realizar a mensuração do quantitativo de pessoas portadoras de surdez e da sua
demografia;

III - mediante a Secretaria Especial do Esporte, por intermédio da Secretária
Nacional de Esporte, Lazer e Inclusão Social - SEE/SNELIS/MC:

a) desenvolver a metodologia de acompanhamento das parcerias firmadas com
os municípios, nos moldes definidos nas diretrizes do Projeto;

b) acompanhar a efetiva execução do Projeto;
c) receber o projeto e o plano de trabalho para análise quanto à existência de

interesse recíproco da demanda a justificar sua inclusão nos mapas de controle para
contemplação pelas ações orçamentárias apoiadoras;

d) monitorar os repasses concedidos, de forma que os recursos financeiros e
materiais sejam disponibilizados, tempestivamente, para realização do projeto, nos termos
do plano de trabalho aprovado; e

e) capacitar os recursos humanos envolvidos na execução e no
desenvolvimento do Projeto;

IV - por intermédio da Secretaria Especial da Cultura - SEC/MC:
a) monitorar as ações culturais do Projeto que serão desenvolvidas nas

Estações Cidadania;
b) participar da capacitação dos Recursos Humanos envolvidos na execução e

desenvolvimento das atividades culturais do Projeto; e
c) realizar o levantamento do equipamento, Estação Cidadania;
V - por intermédio da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social -

SEDS/MC:
a) orientar os gestores da assistência social, em relação ao papel da rede

socioassistencial na identificação e sensibilização do público-alvo;
b) elaborar orientações técnicas para a rede socioassistencial, com sugestões de

estratégia de mobilização do público;
c) fomentar a articulação local dos Centros de Referência de Assistência Social

- CRAS com as demais políticas setoriais envolvidas no Projeto; e
d) prestar suporte técnico, capacitar e orientar os profissionais responsáveis

pelas oficinas na temática "Cuidados e Prevenção às Drogas".
Art. 7º Para fins de execução do projeto, será criado, mediante Decreto, Comitê

Gestor composto preferencialmente por representante e suplente dos seguintes órgãos:
I - três pelo Ministério da Cidadania - da Secretaria Especial do Esporte, da

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e do Gabinete do Ministro;
II - um pelo Ministério do Turismo - da Secretaria Especial da Cultura;
III - um pelo Ministério da Educação - da Secretaria de Modalidades

Especializadas de Educação;
IV - um pela Confederação Brasileira de Desportos de Surdos - CBDS; e
V - um pela Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos -

FENEIS.
Art. 8º Os recursos financeiros destinados à implementação do Projeto Sinais

serão originárias de rubricas e dotações orçamentárias do Ministério da Cidadania,
complementadas, se necessário.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro de Estado da Educação

Substituto

OSMAR GASPARINI TERRA
Ministro de Estado da Cidadania

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a implementação do Projeto Sinais, no
âmbito do Ministério da Cidadania e do Ministério
da Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, e o MINISTRO DE ESTADO
DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, e tendo em vista a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
resolvem:

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 572, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem

requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo

em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 76.882.463/0001-96 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO VILA GUSSO E
JARDIM PARANÁ

Curitiba/PR 23000.009846/2015-03 971/2019

. 2 20.764.379/0001-13 CRECHE COMUNITÁRIA TIA FRANCISCA Belo Horizonte/MG 23000.014720/2016-23 562/2019

. 3 12.447.962/0001-72 ASSOCIAÇÃO INTERAÇÃO MODELO São Paulo/SP 23000.020539/2015-75 377/2019

. 4 43.371.392/0001-08 INSTITUTO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA São Paulo/SP 23000.000403/2015-49 959/2019
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, aos advogados abaixo relacionados, os

poderes a mim conferidos por BANCO DO BRASIL S.A..

ADRIANA CRISTINA MARIANI - OAB/PR: 81.697 JAQUELINE DE OLIVEIRA COSTA - OAB/MG: 159.155
MICHELLE ALVES GOMES, OAB/MG 117.141 ANA CAROLINA MEIJON NAZIR - OAB/MG 151.240
ISABELLA FONSECA EUGENIO - OAB/MG 175.923 ALZIRA DEOGRACIA OLIVEIRA SILVA - OAB/BA: 38.923
LILLIAN CAROLINE SOARES ARAÚJO - OAB/PR: 72.705 LEANDRA SEIXAS DE SOUZA,  OAB/MG 90.740
BARBARA FERRAZ BELLANI – OAB/SP: 353.157 BARBARA NICOLE LOPES – OAB/SP: 418035
CRISTÓVÃO M. DE ALENCAR M. JÚNIOR - OAB/PI 12.872 MARCELA MORAES DA COSTA LINS - OAB/PE: 22.285
LUCIANA HERNANDEZ CUNHA, OAB/RS 91.568 MARIA DE LOURDES M. BRANCO - OAB/SP: 397.155
ISABELLA FONSECA EUGENIO - OAB/MG 175.923 CLAUDIA ALVES DA SILVA - OAB/RJ 198.611
DANIELA DA C. LEONARDE RIBEIRO – OAB/DF: 31.500 AMANDA  F.  DE  FUCCIO  COUTO  OAB/MG  112.77
FÁBIO FERREIRA LIMA JUNIOR, OAB/DF  63959 NAIANA RAMIREZ RATSBONE – OAB/SP: 381.686
DANIELE   TEIXEIRA   VASQUES   OAB/RJ   131.495 ESTARELA MAÍA BRAVO MENDES - OAB/SP: 378.606
FRANCIELI GARCIA, OAB/SP 337983 MARIANA DOS SANTOS PRIMITIVO, OAB/SP 366.961
RAFAEL DE AGUIAR GONÇALVES – OAB/PE 22.342 RENATA PEREIRA MONTE – OAB/SC 35.517
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA - OAB/RJ 156.698 LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ, OAB/RS 97.506
THYAGO HENRIQUE GOMES VAZ - OAB/PE 42.415 GUILHERME R. CARRIJO MARTINS – OAB/MG 174.088
VICTOR GARCIA VAN ERVEN - OAB/RJ 161.856 HOSANA MARIA FERREIRA AMORIM - OAB/ES 27.615

PRISCILLA L. ALBUQUERQUE GERAISSATI– OAB/CE 37.883 GABRIELA COIMBRA DE BRITO 57027/DF
GABRIELA AMARO CRUZ OAB/RS 63785

Belo Horizonte, 13 de Outubro de 2022.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

 
BANCO DO BRASIL S/A,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer a expedição de
alvará para levantamento do valor decorrente do leilão positivo, conforme
comprovante de depósito juntado aos autos.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.
 

Pede deferimento.

IBITINGA, 15 de dezembro de 2022.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Trata-se de execução por quantia certa contra devedor solvente movida por Banco 
do Brasil S/A em face de Alcides Carlos de Oliveira objetivando a cobrança de cédula rural 
pignoratícia.

Houve a penhora de um veículo de placa EVC-5035, avaliado em R$ 28.000,00, 
com a expedição de edital de leilão (p.406/407), sendo o bem arrematado (p.418/419) no valor de 
R$ 16.800,00. O arrematante, Sr. Jorge Santos Bernardes efetuou o deposito de 25% do valor 
(p.422) sendo que o saldo remanescente será pago em 30 parcelas, conforme previsão editalícia.

O exequente, embora intimado (p.428) não manifesto nos autos.

Decido.

Com efeito, prevê o artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil, “in verbis”, que:

“Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. § 1º A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e 
cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do 
próprio bem, quando se tratar de imóveis.;” 

Nos termos do referido artigo, o parcelamento de bens móveis deverá ser garantido 
por caução idônea. Contudo, segundo informação do Leiloeiro, a proposta, prima face, veio 
desacompanhada de caução. 

Assim sendo, comprove a parte arrematante a caução, sob pena de resolução do 
leilão. 

Como a parte arrematante não se encontra representada nos autos, deverá o Senhor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Leiloeiro entrar em contato para esclarecimentos, comunicado nos autos o quanto conversado com 
o arrematante.

Prazo: 20 dias.

Intime-se.

Ibitinga, 29 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 14/04/2023 10:42 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0319/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   execução   por   quantia   certa   contra   devedor   solvente   movida   por   Banco   do 
 Brasil   S/A   em   face   de   Alcides   Carlos   de   Oliveira   objetivando   a   cobrança   de   cédula   rural   pignoratícia.   Houve   a 
 penhora   de   um   veículo   de   placa   EVC-5035,   avaliado   em   R$   28.000,00,   com   a   expedição   de   edital   de   leilão 
 (p.406/407),   sendo   o   bem   arrematado   (p.418/419)   no   valor   de   R$   16.800,00.   O   arrematante,   Sr.   Jorge   Santos 
 Bernardes   efetuou   o   deposito   de   25%   do   valor   (p.422)   sendo   que   o   saldo   remanescente   será   pago   em   30 
 parcelas,   conforme   previsão   editalícia.   O   exequente,   embora   intimado   (p.428)   não   manifesto   nos   autos.   Decido. 
 Com   efeito,   prevê   o   artigo   895,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   in   verbis,   que:   Art.   895.   O   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito:   I   -   até   o   início   do   primeiro   leilão,   proposta 
 de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   II   -   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de 
 aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   §   1º   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de 
 pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30 
 (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando 
 se   tratar   de   imóveis.;   Nos   termos   do   referido   artigo,   o   parcelamento   de   bens   móveis   deverá   ser   garantido   por 
 caução   idônea.   Contudo,   segundo   informação   do   Leiloeiro,   a   proposta,   prima   face,   veio   desacompanhada   de 
 caução.   Assim   sendo,   comprove   a   parte   arrematante   a   caução,   sob   pena   de   resolução   do   leilão.   Como   a   parte 
 arrematante   não   se   encontra   representada   nos   autos,   deverá   o   Senhor   Leiloeiro   entrar   em   contato   para 
 esclarecimentos, comunicado nos autos o quanto conversado com o arrematante. Prazo: 20 dias. Intime-se." 

           Ibitinga, 14 de abril de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 17/04/2023 02:13 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0319/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   execução   por   quantia   certa   contra   devedor   solvente   movida   por   Banco   do 
 Brasil   S/A   em   face   de   Alcides   Carlos   de   Oliveira   objetivando   a   cobrança   de   cédula   rural   pignoratícia.   Houve   a 
 penhora   de   um   veículo   de   placa   EVC-5035,   avaliado   em   R$   28.000,00,   com   a   expedição   de   edital   de   leilão 
 (p.406/407),   sendo   o   bem   arrematado   (p.418/419)   no   valor   de   R$   16.800,00.   O   arrematante,   Sr.   Jorge   Santos 
 Bernardes   efetuou   o   deposito   de   25%   do   valor   (p.422)   sendo   que   o   saldo   remanescente   será   pago   em   30 
 parcelas,   conforme   previsão   editalícia.   O   exequente,   embora   intimado   (p.428)   não   manifesto   nos   autos.   Decido. 
 Com   efeito,   prevê   o   artigo   895,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   in   verbis,   que:   Art.   895.   O   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito:   I   -   até   o   início   do   primeiro   leilão,   proposta 
 de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   II   -   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de 
 aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   §   1º   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de 
 pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30 
 (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando 
 se   tratar   de   imóveis.;   Nos   termos   do   referido   artigo,   o   parcelamento   de   bens   móveis   deverá   ser   garantido   por 
 caução   idônea.   Contudo,   segundo   informação   do   Leiloeiro,   a   proposta,   prima   face,   veio   desacompanhada   de 
 caução.   Assim   sendo,   comprove   a   parte   arrematante   a   caução,   sob   pena   de   resolução   do   leilão.   Como   a   parte 
 arrematante   não   se   encontra   representada   nos   autos,   deverá   o   Senhor   Leiloeiro   entrar   em   contato   para 
 esclarecimentos, comunicado nos autos o quanto conversado com o arrematante. Prazo: 20 dias. Intime-se." 

           Ibitinga, 17 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  decorreu em branco o prazo determinado na decisão 
retro. Nada Mais. Ibitinga, 23 de maio de 2023. Eu, ___, Bruno Paulo 
Araneda Villegas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
IBITINGA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 1001067-66.2014.8.26.0236 
Lotes Nº  17494 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 
JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, honrado 

com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB 
SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição expor e requerer o que segue: 

 

Diante do r. despacho de fls. 477/478, onde V. Exa. determina que o  arrematante apresente 

caução em virtude do parcelamento da arrematação, sob pena de resolução, informa que procedeu com a 

notificação do arrematante tendo manifestado que não possui bem em seu nome, bem como não possui 

condição financeira para quitação do saldo, requerendo a desistência da arrematação, conforme anexo. 

 

Em face do exposto encaminha para apreciação de V. Exa.. 

 

No mais, em prosseguimento, tendo em vista a quantidade de habilitados e interessados, 

REQUER uma nova oportunidade para alienação do bem penhorado por Hasta Pública, nos termos do artigo 

879 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes para oferecimento de lances para 

aquisição do bem, e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade da venda judicial.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 26 de maio de 2023. 

 
 
  

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
306.683 OAB/SP 
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1

priscilla@grupolance.com.br

De: douglas@grupolance.com.br
Enviado em: sexta-feira, 26 de maio de 2023 14:35
Para: priscilla@grupolance.com.br
Assunto: ENC: arrematação processo 1001067-66.2014.8.26.0236

 
 

Atenciosamente, 

 

Douglas Pinheiro de Oliveira 
Advogado 
douglas@grupolance.com.br 
 

 +55 13 99666-8008 

grupolance.com.br 
 

     

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
 
 

De: Gabriela Pereira [mailto:leiloes@grupolance.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 3 de maio de 2023 11:58 
Para: jorgebernardes5@gmail.com; douglas@grupolance.com.br 
Assunto: Ref: arrematação processo 1001067-66.2014.8.26.0236 
 

Boa tarde. Sr. Jorge. 

O senhor arrematou  veículo de placa EVC-5035, no processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236, 
efetuando o depósito de 25% do valor e o saldo remanescente será pago em 30 parcelas. 

Conforme art. 895, §1º, a proposta para aquisição de bens móveis deverá ser garantida por 
caução idônea. 

Portanto, será necessária a comprovação de uma caução idônea. 

Exemplos de caução idônea: 

(i) seguro garantia 

(ii) fiança bancária 

(iii) bem móvel ou imóvel com valor declarado igual ou superior ao valor da arrematação 

Sendo assim, solicito que o senhor envie cópia da caução, para ser anexada à proposta. 

Att, 

--  
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2

Atenciosamente, 

 

Gabriela Pereira 
Advogada 
leilões@grupolance.com.br 
 

 +55 13-98115-7067 
grupolance.com.br 

 

     

 3003-0577 
Atendimento Nacional 
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1

priscilla@grupolance.com.br

De: douglas@grupolance.com.br
Enviado em: sexta-feira, 26 de maio de 2023 14:34
Para: priscilla@grupolance.com.br
Assunto: ENC: Leilão judicial

Segue para juntada aos autos; 

Atenciosamente, 

 

Douglas Pinheiro de Oliveira 
Advogado 
douglas@grupolance.com.br 
 

 +55 13 99666-8008 

grupolance.com.br 
 

     

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
 
 
De: Jorge Bernardes [mailto:jorgebernardes5@gmail.com]  
Enviada em: sexta-feira, 26 de maio de 2023 14:32 
Para: douglas@lancejudicial.com.br 
Assunto: Fwd: Leilão judicial 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Jorge Bernardes <jorgebernardes5@gmail.com> 
Date: Sex, 26 de mai de 2023 13:58 
Subject: Leilão judicial 
To: <contato@grupolance.com.br> 
 

Boa tarde,eu arrematei um bem pela lance judicial em Dezembro de 2022,entrei em contato com a empresa 
e me habilitei no leilão de uma strada 2011, recebi um email que teria que anexar,nao anexei pois nao 
possuo nem um bem em meu nome nem tampouco o valor para quitação,nao tendo condições de da 
prosseguimento com arrematação. Venho por meio d3ste informar a desistência do leilão . 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Fls. 482/485. O leiloeiro informa nos autos que houve pedido da desistência 
formulado pelo arrematante uma vez que este não possui condições para caucionar a arrematação 
(p. 485).

No caso dos autos, Alcides Carlos de Oliveira arrematou o bem móvel em 
23/11/2022, em leilão eletrônico realizado no presente processo, e, após a arrematação (p.418), 
realizou o depósito nos autos no valor de R$ 4.200,00 (p.422) referente a entrada, e, R$ 840,00 
referente à comissão do leiloeiro, depósito este efetuado diretamente em conta de titularidade da 
empresa responsável pelo leilão (p.425).

Ocorre que agora sobreveio notícias de que o arrematante pleiteou a desistência da 
arrematação uma vez que não possui meios para caucionar o bem leiloado.

O pedido de desistência da arrematação merece acolhimento, uma vez que a 
arrematação ainda não foi devidamente assinada em juízo, conforme dispõe o artigo 903, § 1º, III1, 
Código de Processo Civil, devendo ser restituído o valor da arrematação.

Também deverá ocorrer a devolução ao arrematante quanto a comissão do leiloeiro 
tendo em vista que o edital não trouxe, de maneira clara, as condições de parcelamento para bens 
móveis, conforme previsto no artigo 895, § 1°, do CPC.

Sem prejuízo das determinações acima, manifeste o exequente em termos de 
prosseguimento. Prazo:  15 dias. 

1 Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a 
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 
§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser: 
III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

Após, conclusos.

Intime-se.

Ibitinga, 29 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 20/06/2023 12:10 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0517/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   482/485.   O   leiloeiro   informa   nos   autos   que   houve   pedido   da   desistência   formulado 
 pelo   arrematante   uma   vez   que   este   não   possui   condições   para   caucionar   a   arrematação   (p.   485).   No   caso   dos 
 autos,   Alcides   Carlos   de   Oliveira   arrematou   o   bem   móvel   em   23/11/2022,   em   leilão   eletrônico   realizado   no 
 presente   processo,   e,   após   a   arrematação   (p.418),   realizou   o   depósito   nos   autos   no   valor   de   R$   4.200,00   (p.422) 
 referente   a   entrada,   e,   R$   840,00   referente   à   comissão   do   leiloeiro,   depósito   este   efetuado   diretamente   em   conta 
 de   titularidade   da   empresa   responsável   pelo   leilão   (p.425).   Ocorre   que   agora   sobreveio   notícias   de   que   o 
 arrematante   pleiteou   a   desistência   da   arrematação   uma   vez   que   não   possui   meios   para   caucionar   o   bem   leiloado. 
 O   pedido   de   desistência   da   arrematação   merece   acolhimento,   uma   vez   que   a   arrematação   ainda   não   foi 
 devidamente   assinada   em   juízo,   conforme   dispõe   o   artigo   903,   §   1º,   III,   Código   de   Processo   Civil,   devendo   ser 
 restituído   o   valor   da   arrematação.   Também   deverá   ocorrer   a   devolução   ao   arrematante   quanto   a   comissão   do 
 leiloeiro   tendo   em   vista   que   o   edital   não   trouxe,   de   maneira   clara,   as   condições   de   parcelamento   para   bens 
 móveis,   conforme   previsto   no   artigo   895,   §   1°,   do   CPC.   Sem   prejuízo   das   determinações   acima,   manifeste   o 
 exequente em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias. Após, conclusos. Intime-se." 

           Ibitinga, 20 de junho de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/06/2023 05:46 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0517/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   482/485.   O   leiloeiro   informa   nos   autos   que   houve   pedido   da   desistência   formulado 
 pelo   arrematante   uma   vez   que   este   não   possui   condições   para   caucionar   a   arrematação   (p.   485).   No   caso   dos 
 autos,   Alcides   Carlos   de   Oliveira   arrematou   o   bem   móvel   em   23/11/2022,   em   leilão   eletrônico   realizado   no 
 presente   processo,   e,   após   a   arrematação   (p.418),   realizou   o   depósito   nos   autos   no   valor   de   R$   4.200,00   (p.422) 
 referente   a   entrada,   e,   R$   840,00   referente   à   comissão   do   leiloeiro,   depósito   este   efetuado   diretamente   em   conta 
 de   titularidade   da   empresa   responsável   pelo   leilão   (p.425).   Ocorre   que   agora   sobreveio   notícias   de   que   o 
 arrematante   pleiteou   a   desistência   da   arrematação   uma   vez   que   não   possui   meios   para   caucionar   o   bem   leiloado. 
 O   pedido   de   desistência   da   arrematação   merece   acolhimento,   uma   vez   que   a   arrematação   ainda   não   foi 
 devidamente   assinada   em   juízo,   conforme   dispõe   o   artigo   903,   §   1º,   III,   Código   de   Processo   Civil,   devendo   ser 
 restituído   o   valor   da   arrematação.   Também   deverá   ocorrer   a   devolução   ao   arrematante   quanto   a   comissão   do 
 leiloeiro   tendo   em   vista   que   o   edital   não   trouxe,   de   maneira   clara,   as   condições   de   parcelamento   para   bens 
 móveis,   conforme   previsto   no   artigo   895,   §   1°,   do   CPC.   Sem   prejuízo   das   determinações   acima,   manifeste   o 
 exequente em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias. Após, conclusos. Intime-se." 

           Ibitinga, 21 de junho de 2023. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DA FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

 
BANCO DO BRASIL S/A,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer que seja designado
novo pregão publico para que o bem penhorado seja leiloado.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.
 

Pede deferimento.

IBITINGA, 05 de julho de 2023.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (1001067-66.2014.8.26.0236): 

Nome do beneficiário do levantamento: Jorge Antonio dos Santos Bernardes 

CPF/CNPJ:10684703483 

Tipo de Beneficiário: 

( × ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (   ×) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): quatro mil e duzentas reais. 

Tipo de levantamento:  

( x ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(X  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Jorge Antonio dos Santos Bernardes 

CPF/CNPJ do titular da conta:10684703483 

Banco:  Brasil   Código do Banco: 

Agência:2646-8 

Conta nº: 18507-8  Tipo de Conta: (x  ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5B
B

48
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 U

S
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

07
/2

02
3 

às
 0

9:
02

 .

fls. 491



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5B
B

48
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 U

S
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

07
/2

02
3 

às
 0

9:
02

 .

fls. 492



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

sse
 o 

site
 ht

tps
://e

sa
j.tjs

p.j
us

.br
/pa

sta
dig

ita
l/p

g/a
bri

rC
on

fer
en

cia
Do

cu
me

nto
.do

, in
for

me
 o 

pro
ce

sso
 10

01
06

7-6
6.2

01
4.8

.26
.02

36
 e 

có
dig

o 5
BB

48
9C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
AR

EN
 C

RI
ST

IN
A 

US
ID

A,
 lib

er
ad

o 
no

s a
ut

os
 e

m
 2

4/
07

/2
02

3 
às

 0
9:

02
 .

fls. 493



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

sse
 o 

site
 ht

tps
://e

sa
j.tjs

p.j
us

.br
/pa

sta
dig

ita
l/p

g/a
bri

rC
on

fer
en

cia
Do

cu
me

nto
.do

, in
for

me
 o 

pro
ce

sso
 10

01
06

7-6
6.2

01
4.8

.26
.02

36
 e 

có
dig

o 5
BB

48
9C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
AR

EN
 C

RI
ST

IN
A 

US
ID

A,
 lib

er
ad

o 
no

s a
ut

os
 e

m
 2

4/
07

/2
02

3 
às

 0
9:

02
 .

fls. 494



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5B
B

48
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 U

S
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

07
/2

02
3 

às
 0

9:
02

 .

fls. 495



1

KAREN CRISTINA USIDA

De: Jorge Bernardes <jorgebernardes5@gmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 16:26
Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL
Assunto: Re: LEVANTAMENTO DO VALOR
Anexos: FormularioMLE.docx

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
 
Em qui, 20 de jul de 2023 15:25, IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL <ibitinga2cv@tjsp.jus.br> escreveu: 

Boa tarde, 

  

Solicito que preencha o formulário anexo indicando uma conta bancária em seu nome, bem como envie a cópia de 
um documento de identificação com foto. 

  

Atenciosamente.  

  

De: Jorge Bernardes <jorgebernardes5@gmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 20 de julho de 2023 12:54 
Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL <ibitinga2cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Re: LEVANTAMENTO DO VALOR 

  

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Segue o número  do processo 1001067-66.2014.8.26.0236 

  

Em qui, 20 de jul de 2023 12:48, IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL <ibitinga2cv@tjsp.jus.br> escreveu: 

Boa tarde, 

  

Qual é o número do processo? 

  

Atenciosamente 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5B
B

48
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 U

S
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

07
/2

02
3 

às
 0

9:
02

 .

fls. 496



2

  

De: Jorge Bernardes <jorgebernardes5@gmail.com>  
Enviada em: quarta-feira, 19 de julho de 2023 17:57 
Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL <ibitinga2cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: LEVANTAMENTO DO VALOR 

  

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Boa tarde,meu nome é Jorge antonio dos Santos Bernardes,eu arrematei um bem pela empresa lance judicial,o 
processo tramita na comarca de ibitinga,pletiei a desistência da arrematação e o juiz deferiu a desistência,no 
entanto eu não tenho advogado constituído no processo e nem sou habilitado,foi feito o depósito de 25% do valor 
do bem,como faço pra está levantando esse valor?  

  

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Fls. 491/497. Expeça-se guia de levantamento em favor da parte arrematante. 

Esclareça o Senhor Leiloeiro se houve a devolução quanto a comissão.

Fls. 490. Sem prejuízo das determinações acima, defiro a realização de novo leilão. 
Intime-se o leiloeiro para designação de novas datas, observando as correções ao edital quanto a 
previsão expressa e clara, das condições de parcelamento de bens móveis, conforme previsão legal 
(artigo 895, § 1°, do CPC).

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Ibitinga, 31 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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01/08/2023, 16:52 Email – IVAN MORENO FERRARI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkAGVmNmJjNTg0LWU5MDYtNDk3Mi1iYWM5LWE4OWZjMGE2NzgzMABGAAAAAACkpudzf4yTTbt4H%2Bfr%2BouMBwCOFa0rwkgLSJyHmvmbFYThAAAA2UF9A… 1/3

ENC: Autos nº 1001067-66.2014.8.26.0236 (Edital leilão assinado)

IVAN MORENO FERRARI
Ter, 01/08/2023 16:52

Para:lance judicial (priscilla@lancejudicial.com.br) <priscilla@lancejudicial.com.br>

2 anexos (260 KB)
Senha do Processo [1001067-66.2014.8.26.0236].pdf; decisão.pdf;

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

Pelo presente, em cumprimento aos autos acima mencionado, INTIMO V. Sra. para realização de novo leilão, conforme decisão anexa.
   
Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao

correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo
constar no campo "assunto" o número do processo.   
   

Att.

IVAN MORENO FERRARI
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 2ª Vara Cível de Ibitinga/SP
Rua Prudente de Moraes, 570 - Centro - Ibitinga/SP- CEP: 14940-103
Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 225
E-mail: ivanf@tjsp.jus.br

De: IVAN MORENO FERRARI <ivanf@tjsp.jus.br>
Enviado: terça-feira, 26 de abril de 2022 12:18
Para: lance judicial (priscilla@lancejudicial.com.br) <priscilla@lancejudicial.com.br>
Assunto: ENC: Autos nº 1001067-66.2014.8.26.0236 (Edital leilão assinado)
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/08/2023 00:19 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0665/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   491/497.   Expeça-se   guia   de   levantamento   em   favor   da   parte   arrematante. 
 Esclareça   o   Senhor   Leiloeiro   se   houve   a   devolução   quanto   a   comissão.   Fls.   490.   Sem   prejuízo   das   determinações 
 acima,   defiro   a   realização   de   novo   leilão.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   novas   datas,   observando   as 
 correções   ao   edital   quanto   a   previsão   expressa   e   clara,   das   condições   de   parcelamento   de   bens   móveis,   conforme 
 previsão legal (artigo 895, § 1°, do CPC). Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Ibitinga, 2 de agosto de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 03/08/2023 02:15 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0665/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   491/497.   Expeça-se   guia   de   levantamento   em   favor   da   parte   arrematante. 
 Esclareça   o   Senhor   Leiloeiro   se   houve   a   devolução   quanto   a   comissão.   Fls.   490.   Sem   prejuízo   das   determinações 
 acima,   defiro   a   realização   de   novo   leilão.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   novas   datas,   observando   as 
 correções   ao   edital   quanto   a   previsão   expressa   e   clara,   das   condições   de   parcelamento   de   bens   móveis,   conforme 
 previsão legal (artigo 895, § 1°, do CPC). Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Ibitinga, 3 de agosto de 2023. 
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01/08/2023, 15:37 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/exibir/4376542 1/2

DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS USUÁRIO
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em credito em conta/poupança.

Olá  Sr.  IVAN MORENO FERRARI 353494  - ivanf , última visita em 31/07/2023, 11:33hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Acompanhamento de MLE > Mandado

Mandado Gravado - 20230801153513094052

Processo
Número do Processo: 1001067-66.2014.8.26.0236

Comarca: Ibitinga

Foro: Foro De Ibitinga

Ofício/Cartório: Cartório Da 2ª Vara Cível

Vara: 2ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0505-39

Adv. Autor Ricardo Lopes Godoy 745.902.356-68

Réu ALCIDES CARLOS DA SILVA 066.063.608-54

Adv. Réu Deivid Zanelato 278.365.738-42

Adicionar Solicitações Judiciais
(Selecione uma conta)

Número da Conta Judicial Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível

4400132166432

0 00

Contas Judiciais do Processo*
© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.4.3

Visualizar Solicitação

Crédito em Conta no Banco do Brasil
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01/08/2023, 15:37 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/exibir/4376542 2/2

0,00

Solicitações do Mandado

Número da Solicitação Número da Conta Parcela Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1 JORGE ANTONIO DOS
SANTOS BERNARDES 4.434,78 Enviado ao BB4400132166432 1

Saldo Disponível

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.4.3

Terceiro

JORGE ANTONIO DOS SANTOS BERNARDES

106.847.034-83

Sim

2646

Conta Corrente

18507 - 8

Valor Total da Conta

Com Correção

4.434,78

Tipo de Beneficiário

Nome Beneficiário

CPF/CNPJ do Beneficiário

Beneficiário igual Titular da Conta

Agência (Sem Dígito Verificador)

Tipo de Crédito

Número da Conta

Tipo de Resgate

Valor do Levantamento

Valor (R$)
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https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/custas/inicial


Página 1

4400132166432 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
106.847.034-83CPF/CNPJ Beneficiario:
JORGE ANTONIO DOS SANTOS BERNABeneficiario.........:
JORGE ANTONIO DOS SANTOSTitular Conta........:
00.000.018.507-8Conta/Dv.............:

SAO JOSE DA TANome Agência.....:2646Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:47,18IR...................:
02.08.2023Calculado em.....:4.388,73Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

29/11/202301/08/2023
Data de ValidadeData de Expedicao
066.063.608-540.000.000/0505-39
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRABANCO DO BRASIL SA
ReuAutor

10010676620148260236
Numero do Processo

2ª VARA CÍVELIBITINGA
Vara/ServentiaComarca

TRIB.DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20230801153513094052 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 01/08/2023 15:35 por IVAN MORENO FERRARI 353494
Finalizado em 02/08/2023 15:48 por KAREN CRISTINA USIDA 365361
Assinado em 04/08/2023 10:04 por WELLINGTON BARIZON 013852
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001067-66.2014.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: ALCIDES CARLOS DA SILVA

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): O(s) MLE - Mandado(s) de 
Levantamento Eletrônico foi(ram) expedido(s) e assinado(s) 
pelo Magistrado, devendo o beneficiário oportunamente 
verificar a transferência junto à conta bancária indicada no 
formulário apresentado. Nada Mais. Ibitinga, 04 de agosto de 
2023. Eu, ___, IVAN MORENO FERRARI, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/08/2023 00:26 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0677/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O(s)   MLE   -   Mandado(s)   de   Levantamento   Eletrônico   foi(ram)   expedido(s)   e   assinado(s)   pelo 
 Magistrado,   devendo   o   beneficiário   oportunamente   verificar   a   transferência   junto   à   conta   bancária   indicada   no 
 formulário apresentado." 

           Ibitinga, 7 de agosto de 2023. 
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07/08/2023, 12:22 Email – IVAN MORENO FERRARI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkAGVmNmJjNTg0LWU5MDYtNDk3Mi1iYWM5LWE4OWZjMGE2NzgzMABGAAAAAACkpudzf4yTTbt4H%2Bfr%2BouMBwCOFa0rwkgLSJyHmvmbFYThAAAA2UF7AAAui… 1/5

RES: Autos nº 1001067-66.2014.8.26.0236 (Edital leilão assinado)

contato@grupolance.com.br
Seg, 07/08/2023 12:16

Para:IVAN MORENO FERRARI <ivanf@tjsp.jus.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é
seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Escrevente, boa tarde!

 

Acusamos o recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de es�lo.

 Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, e outros, sejam encaminhados ao e-mail central: contato@grupolance.com.br, para que possamos atendê-los
com brevidade.

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada es�ma e dis�nta consideração.

 
 
 

Atenciosamente,

Grupo Lance
Qualidade, Performance e confiança desde 2009
contato@grupolance.com.br

grupolance.com.br

    

 3003-0577
Atendimento Nacional

 
 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
10

67
-6

6.
20

14
.8

.2
6.

02
36

 e
 c

ód
ig

o 
5C

81
29

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
A

N
 M

O
R

E
N

O
 F

E
R

R
A

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

08
/2

02
3 

às
 1

2:
22

 .

fls. 507

https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.grupolance.com.br%2F&data=05%7C01%7Civanf%40tjsp.jus.br%7C81a4f9a8c39b451a3e8208db97594015%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638270181851796293%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=bk1aGoFcVkXN9YcJeJFkAmKAYjAATEFHJsIuEvifXCk%3D&reserved=0
mailto:contato@grupolance.com.br
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.grupolance.com.br%2F&data=05%7C01%7Civanf%40tjsp.jus.br%7C81a4f9a8c39b451a3e8208db97594015%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638270181851796293%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=bk1aGoFcVkXN9YcJeJFkAmKAYjAATEFHJsIuEvifXCk%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.instagram.com%2Flancejudicial%2F&data=05%7C01%7Civanf%40tjsp.jus.br%7C81a4f9a8c39b451a3e8208db97594015%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638270181851796293%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=1cQnYrL%2BD2W%2FkieCA1Imy0u1Fo9VooCdvlJI3ea1fjo%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.facebook.com%2Fleiloes.lancejudicial&data=05%7C01%7Civanf%40tjsp.jus.br%7C81a4f9a8c39b451a3e8208db97594015%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638270181851796293%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=5%2FUhqtLNNvgpXyPIXsslssD8aAOXyey%2Bom0VlK6AjRU%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.linkedin.com%2Fcompany%2Flance-judicial%2Fabout%2F&data=05%7C01%7Civanf%40tjsp.jus.br%7C81a4f9a8c39b451a3e8208db97594015%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638270181851796293%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=ZagXELSI2V8zKL3U6qgJJkUyq7lPX8uTJUr87cqFui8%3D&reserved=0
tel:3003-0577


 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/08/2023 04:48 
 Certidão - Processo 1001067-66.2014.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0677/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Deivid Zanelato (OAB 213826/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 77167/MG) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "O(s)   MLE   -   Mandado(s)   de   Levantamento   Eletrônico   foi(ram)   expedido(s)   e   assinado(s)   pelo 
 Magistrado,   devendo   o   beneficiário   oportunamente   verificar   a   transferência   junto   à   conta   bancária   indicada   no 
 formulário apresentado." 

           Ibitinga, 8 de agosto de 2023. 
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Página 1 de 1 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

IBITINGA/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 1001067-66.2014.8.26.0236 

 

   GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro Oficial pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio 

seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em que  Banco 

do Brasil S/A move em face de Alcides Carlos da Silva, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, requerer o que segue: 

 

   A fim de auxiliar este M.M. Juízo quanto a emissões de guias e mais petições, 

informamos que o Leiloeiro da gestora LANCE JUDICIAL – GRUPO LANCE, já entrou em contato com 

o arrematante e já efetuou à restituição do valor pago à título de comissão do leiloeiro diretamente 

na conta do mesmo, conforme comprovante anexo. 

 

   Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Ibitinga/SP, 11 de agosto de 2023 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

OAB/SP 306.683  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5C
C

9C
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
02

3 
às

 1
7:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

23
70

04
11

32
4 

   
 .

fls. 509



Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: LANCE ALIENACOES VIRTUAIS LTDA

CPF / CNPJ do pagador: 23.341.409/0001-77

agência/conta: 0052/28318 - 1

dados do recebedor

nome do recebedor: JORGE ANTONIO DOS SANTOS BERNA

CPF / CNPJ do recebedor: 00.010.684/7034-83

instituição: BCO DO BRASIL S A                                    

agência/conta: 2646/0018507-8

tipo de conta: Conta Corrente   

dados da transação

valor: R$ 840,00

data da transferência: 06/07/2023

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA                        

mensagem ao recebedor: devolucao comissao  de no:1001067-66 2014 8 26 0236 - ID 17494

identificação no comprovante: devolucao comissao

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

3227E82DEA0C6A314E65320E4C18BD6489F4192F                        

ID da transação:

E60701190202307070249DY5YESGINQ4   

controle:

000028187235492

transação efetuada em 06/07/2023 às 23:49:15 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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